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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buríticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 10 de abril de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1004004/2023. OBJETO: Aquisição

combustível para abastecimento de veículos locados e dos

veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda

humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais

ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona

urbana e rural do município de Buriticupu/MA, conforme Decreto

do Estadual n° 38.191, Decreto Municipal n° 008/2023 e Portaria

n° 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Buriticupu - MA, 10 de abril de 2023.

Midian da Silva Moraesortana»

Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPj N°01.612.525/000 U40

Rua São Raimundo, rf 01. CEP: 65.393-000, Centro - Burilicupu/MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESAS

Buriticupu - MA. 10 dc abril de 2023.

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Ordenador de Despesas

Prezado.

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para que tome

as devidas providências para a Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados

c dos veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias

atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona

urbana e rural do município de Buriticupu/MA, confonne Decreto do Estadual n° 38.191.

Decreto Municipal n° 008/2023 e Portaria n° 1238 do Ministério do Desenvolvimento

Regional, o valor estimado da contratação se deu através de formulário de solicitação de

recursos federais do sistema nacional de proteção e defesa civil - SINPDEC, de acordo com

as informações abaixo:

Item Descrição Unid. Quant. VIr. Unit. RS VIr. Total RS

Oleo diesel S-10 Litro 8.400 R$ 6,35 R$ 53.340.00

0 Litro 7.200 R$ 5.99 R$ 43.128.00Gasolina comum

Atenciosamente.

Josias da^

Coordenador Municij^^Kla Defes
Portaria n° 0141/2021

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil - Sedec

Ru

Protocolo vinculado: RES-MA-2102325-20230326-01

Data do protocolo: 26/03/2023

Interessado: Município de Buriticupu

Procedência:

Assunto: Ações de Resposta

Número do processo: 59052.014056/2023-83

Data do cadastro do processo: 28/03/2023 11:23;25

MOVIMENTAÇÕES

28/03/2023 11:23:25 - Processo aguardando análise

29/03/2023 11:41:22 - Análise finalizada pela Chefia

29/03/2023 11:41:22 - Processo devolvido para análise

29/03/2023 13:53:01 - Análise finalizada pela Chefia

06/04/2023 12:33:18 - Análise finalizada pelo Diretor

07/04/2023 12:35:51 - Análise finalizada pelo Secretário
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RELATÓRIO INFORMATIVO N ®31/2023

O município de Buriticupu, pertencente ao Estado do Maranhão, Mesorregião

Oeste Maranhense, Microrregiâo Pindaré e está a 395 km da capital Sâo Luís. Com

área territorial 2.545 km^, população de 71. 227 habitantes, com a densidade de 27,98

hab./km^ (IBGE 2016). Em sua área urbana, de acordo com laudo técnico do 12^

Batalhão de Bombeiros Militar- Seção de Proteção e Defesa Civil/ 12“ BBM-

Açailândia/MA, realizado a partir de vistoria in loco existem áreas afetadas pelos

avanços erosivos e vaçoramentos, ficando comprovado a necessidade de medidas

estruturais e ações de remanejamento de algumas famílias das áreas mais afetadas.

Diante das fortes chuvas teve avanços erosivos, diversas famílias foram atingidas

tanto da zona urbana, quanto da zona rural.

Acrescenta-se informar que, as famílias situadas em diversos bairros da zona

urbana: Açude (final da rua do Açude); Caeminha (rua 19 de Março, rua da Caema,

rua da Alegria); Centro (rua da Independência); Vila Isaias (rua Cafeteira, final da

independência, rua Dr. Medeiros, rua Janice Braide, rua 15 de Novembro e 31 de

julho); Bairro Santos Dumont (rua Centro). Br 222; Cinco Cruzes; Eco Buriti; Bairro

Terra Bela (rua Duque de Caxias e Santo Cristo); Estrada do Acampamento,

precisaram ser remanejados, e inseridas como beneficiarias de aluguel

(Beneficio Eventual) previsto na Lei Orgânica de Assisténcia-Soc ial LOAS. Atualmente

foi possível identificadas na zona urbana cerca de 220 moradias, resultando em 880

pessoas expostas a alto risco, as quais estão desalojadas por meio de aluguel social

ou em casa de terceiros.

É mister informar que a zona rural teve diversos povoados afetados pelas fortes

chuvas, ficando os moradores isolados sendo; Pov, Acampamento 160 casas. Pov,

Centro do Meio 70 casas, Copo Cheio 60 casas. Cajazeira 25 casas. Novo Horizonte

40 casas totalmente isolados, Segundinho 60 casas. Triângulo de Prata (Fundão 80

casas, Cajueiro 80 casas. Quentínha 40 casas). Estrada do Cotovelo 25 casas.

Cequeíro União 250 casas, totalizando 890 casas atingidas na zona rural. As famílias

em áreas isoladas estão durante esse período sem acesso aos serviços de saúde,

assistência social e mesmo aquisições de insumos.

rua

socia

Digitalizado com CamScanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

As famílias das áreas atingidas urbana e rural, em sua maioria são de baixa

renda, inscritas no Cadúnico. as famílias da zona rural vivem da agricultura familiar,

agropecuária e recebem benefícios socloassistenciais.

Diante do exposto, conclui-se que as famílias atingidas necessitam em caráter

emergencial da rede de políticas públicas e de assistência sociai, e de ações que

visem amenizar os impactos sociais e/ou econômicos sofridos. Recomenda-se que

dentre as ações de respostas emergenciais, que seja restabelecido os serviços

essenciais, e que seja tomado providencias para assegurar moradias provisórias e

ações que permitam o retorno da normalidade para a população afetada, e nos casos

que não exista possibilidade de retorno as moradias, a viabilidade de políticas

habitacionais que garantam moradia definitivas as famíüas- Das ações emergenciais

de atendimento as vítimas, necessita-se de Cestas de alimentos, Kit de limpeza de

residências. Kit de higiene pessoal, kit dormitório, colchões, redes, refeição lanche,

refeição preparada quente, aluguel de veículos {carros, caminhonetes, aquisição de

combustíveis). Ho que se refere ao apoio das pessoas que estão trabalhando na

resposta, tem-se 100 pessoas em atividades.

Adiciona-se que para o apoio a estas famílias estão sendo utilizados do

município 07 veículos, sendo 05 de suporte pequenos e 02 camionetes, fazendo

necessário ainda o aporte de 5 veículos traçados para transporte dos alimentos, bem

como respectivo combustível para transporte, entre diese! a gasolina: 6 veículos a

gasolina 7 dtesel, prevendo-se o uso de 40 litros diários ao dia por veículo, resultando

em 240 litros diários de gasolina e 280 litros de diesel diário para as atividades.

Buriticupu (MA). 26 de março de 2023.

Euíilene G®!
Secretária Munídpal de Desenvolvimento Social

Portaria n° 005/2021

GomosFrancíítíA^^
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

Ofício n° 086/2023
26 de Março de 2023.

A Vossa Excelência o Senhor

Woinei Aparecido Wolff Barreiros

Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil
Espianada dos Ministérios, Bloco E, 7° Andar - Brasíüa-DF
CEP: 70067-901

Assunto: Solicitação de recursos federais para ações de resposta a desastre

Senhor Secretário Nacionai,

De acordo com o decreto municipal 014 de 26 Março de 2023 no município de
Buriticupu-MA, no que refere-se ao previsto no art. 3“ da Lei 12.340 de 01/12/2010, o qual
menciona que o ente poderá solicitar apoio federa! complementar a fim de atender as ações
de resposta nas áreas atingidas por desastre.

1.

Diante dos dados contidos no quadro-resumo abaixo, soiicitamos apoio federal para o
Município de Buritícupu-MA.	
Processo

S2iD:

Tempestade Locai/Convectíva -
Chuvas Intensas

Data do

desastre:
13/03/2023Desastre:

Protocolo da Solicitação do Reconhecimento
Federal de Emergência	

Reconhecimento Federal: Portaria Ml n°

Protocolo do Formulário de Solicitação de
Recursos Federais para Resposta		

MA-F2102325-13214-20230313

RES-MA-2102325-20230326-02

2, Tendo em vista a situação apresentada no Formulário de Informações do
Desastre (FIDE) e demais documentos enviados para o reconhecimento federal da situação
de emergência, solicita-se apoio do Governo Federal para ações de resposta, confomie
apresentado no Formulário de Solicitação de Recursos Federais e anexos, registrado
protocolo supracitado.

no

Atenciosamente,

TeíxBí a da Síiva

al ie Buriiicupu
João Carlí^
Prefeito Mónic

Rufl Sâo Raimundo, 01. Cenlro. Durilicupu-MA. CEP n" 65.393-000 - CNPJ; 01.612 J25/0001 -40

Scanned wiíh CamScanner
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SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Formulário de Solicitação de Recursos Federais

DEFESA CIVIL

Vl

BRASIL

UF: MA MUNICÍPIO: Buriticupu SIMBOLOGIA:

DESASTRE: Tempestade Local/Convectiva
- Chuvas Intensas

DATA DA OCORRÊNCIA: 13/03/2023

TIPO DE SOLICITAÇÃO

Recursos para Ações de Assistência

ATUALIZAÇÃO DE DADOS HUMANOS (PESSOAS)

Desabrigados Desalojados n’’ Afetados n°

Pessoas que, em decorrência dos

efeitos diretos do desastre,

precisaram desocupar seus domicílios,

mas não necessitam de abrigo

público.

Pessoas afetadas diretamente pelo desastre e que

necessitam de intervenção pública para ações de resposta

(excetuando os já contabilizados ao lado). Ex.;

desaparecidos, isolados, enfermos, feridos, vítimas fatais,

Pessoas que necessitam de abrigo

‘'^Slico, como habitação temporária, em
função de danos ou ameaça de danos

diretamente causados pelo desastre.
etc.

8 144 3560

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Meta 1:

Cestas Básicas

Cesta básica para atendimento aos munícipes desabrigados, desalojados e afetados que estão em isolamento, conforme relatório social.

Período de execução (em dias)Pessoas diretamente beneficiadas Valor total (R$) da Meta

3712 60 447.296,00

Período de execução

(em dias)
Qtde.Item Unid. Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

Cesta básica de alimentos Aquisição
1

1856 UNIDADES 60 241,00 447.296,00

Meta 2:

Kit de Limpeza

Aquisição de kit de limpeza para as residências dos desabrigados e desalojados afetados pelo desastre.

Período de execução (em dias)Pessoas diretamente beneficiadas Valor total (R$) da Meta

152 30 6.004,00

Período de execução

(em dias)
Item Qtde. Unid. Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

kit de limpeza
1

38 KIT 30 158,00 6.004,00

Meta 3:

Aquisição de Kit de Higiene Pessoa!

Kits de higiene pessoal para atendimento aos desabrigados e desalojados .

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total (R$) da Meta

152 30 10.944,00

Período de execução

(em dias)
Qtde.Item Unid. Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item
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Meta 4;

Aquisição de Kit Dormitório

Kit dormitório para pessoas desabrigadas e desalojadas pelo desastre no município.

Período de execução (em dias)Pessoas diretamente beneficiadas Valor total (R$) da Meta

30 19.456,00152

Período de execução

(em dias)
Valor unitário (R$) Valor total (R$) do itemQtde. Unid.Item

Unidade de Kit dormitório Aquisição
1

30 128,00 19.456,00152 KIT

Meta 5:

Aquisição de Colchão e Redes

Necessidade de atendimento aos desabrigados e desalojados afetados pelo desastre.

Período de execução (em dias)Pessoas diretamente beneficiadas Valor total (R$) da Meta

152 30 34.356,00

Período de execução

(em dias)
Valor unitário (R$)Qtde. Unid. Valor total (R$) do itemItem

Colchões de Solteiro D-20 Aquisição
1

100 UNIDADES 30 277,00 27.700,00

Rede de Pano Aquisição
2

52 UNIDADES 30 128,00 6.656,00

Lanche

Necessidade de atendimento aos trabalhadores e pessoas que estão realizando assistência humanitária as pessoas desalojadas,

desabrigadas e isoladas.

Período de execução (em dias)Pessoas diretamente beneficiadas Valor total (R$) da Meta

100 15 8.700,00

Período de execução

(em dias)
Qtde. Valor unitário (R$)Item Unid. Valor total (R$) do item

Lanche para equipe Aquisição
1

1500 UNIDADES 15 8.700,00

Meta 7:

Refeição Quente

Refeições para as equipes de trabalhadores e pessoas que estão realizando assistência humanitária as pessoas desalojadas, desabrigadas e

isoladas.

Período de execução (em dias)Pessoas diretamente beneficiadas Valor total (R$) da Meta

100 15 22.500,00

Período de execução

(em dias)
Item Qtde. Unid. Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

Quentinha para as equipes de trabalhadores. Aquisição
1

1500 UNIDADES 15 15,00 22.500,00

Meta 8:

Locação de Veículos

Locação de 05 veículos tipo pick up para deslocamento de equipe e entrega de materiais por via terrestre aos afetados.

Período de execução (em dias)Pessoas diretamente beneficiadas Valor total (R$) da Meta

3712 30 42.000,00

Período de execução

(em dias)
Item Qtde. Unid. Valor unitário (R$) Valor total (R$) do item

Locação de veículos. Locação1
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Para abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais, com valores conferidos pela equipe GADE em campo.

Período de execução (em dias) Valor total (R$) da MetaPessoas diretamente beneficiadas

303712 96.468,00

Período de execução

(em dias)
Valor unitário (R$) Valor total (R$) do itemQtde. Unid.Item

AquisiçãoVeículos a diesel S-10

1

308400 ÜTRO 6,35 53.340,00

Veículos a gasolina
2

30 43.128,007200 LITRO 5,99

R$ 687,724,00VALOR TOTAL

TERMO DE COMPROMISSO

] Declaro que as informações apresentadas neste Formulário expressam a verdade e assumo o compromisso de aplicar os recursos

sponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil/Ministério do Desenvolvimento Regional (SEDEC/MDR) em ações

destinadas ao socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais, em cenário de desastre, exclusivamente nas metas

apresentadas e aprovadas pela SEDEC/MDR, de acordo com a Lei n° 12.340/2010 (e suas alterações posteriores), a Lei n° 12.608/2012, o

Decreto n° 11.219/2022, a Portaria MDR n° 260, de 2 de fevereiro de 2022 e a Portaria MDR n° 3.040, de 4 de dezembro de 2020, a Lei

n° 8.666/1993 ou a Lei n° 14.133/2021 e outras relacionadas à contratação, bem como demais orientações publicadas pela SEDEC/MDR.

^1

Da mesma forma, declaro estar ciente da obrigação de comprovar a regular utilização dos recursos federais disponibilizados através dos

documentos necessários à prestação de contas final, conforme os normativos vigentes, a serem enviados à SEDEC/MDR em até 30 (trinta)

dias a contar do término da vigência do instrumento de transferência de recursos. Me comprometo a apresentar prestação de contas

parcial, com frequência trimestral a partir da liberação dos recursos federais, por meio da inserção das informações sobre a execução das

metas e dos pagamentos efetuados em abas específicas do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres(S2ID).

E 0 que informamos,

Buriticupu, 26 de Março de 2023
PROPONENTE

Buriticupu

^.612.525/0001-40
JOÃO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

973.597.343-04

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA
606.805.263-07

(98) 98858-5445

lucasrafaelengcivil@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CENTRO, CEP; 65.393-000
(98)98108-3987 / GABINETEBURrnCUPU2021. MA(§HOTMA!L.COM

Ofício n" 04/2023/SEMOB

Buriticupu, 26 de março de 2023.

Ao Senhor

Wolíiei Woiff

Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 7° andar, Sala 704
CEP: 70.067-901 -Brasilia/DF

Assunto; Solicitação de recursos federais para ações de resposta a desastre

Senhor Secretário Nacional,

Este oficio, refere-se ao previsto no art. 3® da Lei 12.340 de OJ/12,^010, o qual
menciona que o ente poderá solicitar apoio federai complementar a tlm de atender as ações de
resposta nas áreas atingidas por desastre.

Diante dos dados contidos no quadro-resumo abaixo, solicitamos apoio federal para o

Município de Buriticupu/MA.

I.

9

Processo S2ID;

CHUVAS INTENSAS - COBRADE

N® 1.3.2.1.4
Data do desastre. 15/03/2023Desastre:

Protocolo da Solicitação do Reconhecimento Federal da(o)

situação de emergência

Reconhecimento Federal: Portaria MI n®

M A-F-2102325-13214-20230313

Protocolo do Formuláno de Solicitação de Recursos

Federais para Resposta	
RES-MA-2102325-20230326-01

Fendo em vista a situação apresentada no Formulário de Infonnações do Desastre
(FIDE) e demais documentos enviados para o reconhecimento federal da situação de emergência,
solicita-se apoio do Governo Federal para ações de resposta, conforme apresentado no
Formulário de Solicitação de Recursos Federais e anexos, registrado no protocolo supracitado.

3.

Atenciosamente,

João Carlos
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BURITíCUPU
CIDADE DE UM POVO FORTE E CORAJOSO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ESTRADA DE ACESSO A CAJAZEIRA EM

BURITÍCUPU - MARANHÃO
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A estrada em estudo faz ligação da sede da cidade a cajazeira, sendo

esse o único acesso direto a sede principal do município de Buriticupu-MA.

Com 0 aumento das chuvas ocorreu o rompimento, o desmoronamento e

interdição da transitabilidade, o que consequentemente ocasionou prejuízos aos

agricultores locais, o acesso diário da população e a locomoção para

emergências e primeiros socorros.

No dia 15 de março de 2023 com as intensas chuvas ocasionou o

rompimento do trecho, aproximadamente 32 pessoas estão impossibilitadas de

receber os serviços de atendimento básico como saúde, alimentação e

transporte.
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Figura 1: Mapeamento do trecho
Fonte: Google Earth, 2023
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Figura 2: Início do Trecho danificado
Fonte: Lucas Rafael, 2023.
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Figura 3: Ponte danificada
Fonte: Lucas Rafael, 2023.
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Figura 4: Início do Trecho danificado
Fonte: Lucas Rafael, 2023.
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Figura 5: Trecho desmoronado
Fonte: Lucas Rafael, 2023.



U.-MAB

Proc.

Fls..
Rub'

2023

F

^ .. ^ '

Lr - y

Figura 5: Trecho desmoronado
Fonte; Lucas Rafael, 2023.

Figura 5: Trecho desmoronado
Fonte; Lucas Rafael, 2023.

Conforme é possível perceber nas imagens, aconteceu o agravamento do

processo erosivo ao lado da principal via de acesso, ocasionando instabilidade

e interdição da estrada vicinal.

Sendo, que em parte dos trechos houve o rompimento total da estrada.
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Observou-se que o comprometimento total do trecho ocorreu pelo fato do grande

volume de água ocorrido nos últimos dias. Após detectado tal problema

observou-se a necessidade de produção de orçamento para reparos. A

conclusão da avaliação foi que para o processo de execução da recuperação do

trecho, o orçamento proposto de R$ 109.022,76 estava coerente para a solução

do problema. Diante do exposto, pedimos recursos a Defesa Civil Nacional para

que seja possível recuperar o trecho erodido visto que a obra é de suma

importância para o município de Buriticupu-MA e acesso das comunidades à

sede. e em razão disso estamos solicitando materiais de construção, mão- de-

obra e serviços para execução desta benfeitoria.
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Análise de Metas - Resposta

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

N° Dados da Meta

Cestas Básicas

Cesta básica para atendimento aos munícipes desabrigados, desalojados e afetados que estão em isolamento, conforme
relatório social.

Período de execução (em dias) Valor total da meta 1Pessoas diretamente beneficiadas

R$ 447.296,00603712

Período de

execução (em dias)
Valor total do itemValor unitárioQtde. Unid.Item

Cesta básica de alimentos Aquisição
1

1
RS 447.296,00RS 241.00601856 UN

Sugestão de
atendimento

[XjSim

R$ Solicitado R$ Sugerido

R$ 447,296,00 RS 447.296,00Woinei Aparecido Wolff Barreiros (Secretário) Não

R$ Sugerido

RS 447.296,00

R$ Solicitado

R$ 447.296,00

Item Especificação

Cesta básica de alimentos1

Kit de Limpeza

Aquisição de kit de limpeza para as residências dos desabrigados e desalojados afetados pelo desastre.

Período de execução {em dias) Valor total da meta 2Pessoas diretamente beneficiadas

R$6.004,00152 30

Período de

execução (em dias)
Valor total do itemUnid. Valor unitárioItem Qtde.

kit de limpeza

12

R$ 158.00 R$ 6.004,003038 KIT

Sugestão de
atendimento

(X ] Sim [ ] Não

R$ Solicitado R$ Sugerido

R$6,004,00RS 6.004,00Woinei Aparecido Wolff Barreiros (Secretário)

R$ Solicitado

R$ 6.004,00

R$ Sugerido

R$ 6.004,00

EspecificaçãoItem

kit de limpeza1

Aquisição de Kit de Higiene Pessoal

Kits de higiene pessoal para atendimento aos desabrigadose desalojados ,

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da mela 3

RS 10.944,00152 30

Período de

execução (em dias)
Item Qtde. Unid. Valor unitário Valor total do Item

Kit de Higiene Pessoal

1
152 KIT 30 RS 72,00 RS 10.944.00
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Sugestão de
atendimento

[XjSim [ ]Não

R$ Solicitado

FIs.

R$ 10.944,00 RSWolnei Aparecido Wolff Barreiros (Secretário) Rub.

3
R$ Sugerido

RS 10.944.00

Especificação R$ Solicitado

R$ 10.944,00

item

BUilLTICUPii-MA
Kit de Higiene Pessoal1 Proc, 2023

Fís:

Rub.TD

:quisição de Kit Dormitório

Kit dormitório para pessoas desabrigadas e desalojadas peio desastre no município.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 4

RS 19-456,00152 30

Período de

execução (em dias)
Valor unitárioQtde. Unid. Valor total do itemItem

Unidade de Kit dormitório Aquisição

14

RS 128,00 RS 19.456.00152 KIT 30

Sugestão de
atendimento

[XjSim [ ]Não

R$ Solicitado R$ Sugerido

R$ 19.456,00R$ 19.456,00Wolnei Aparecido Wolff Barreiros (Secretário)

R$ Solicitado

R$ 19.456,00

R$ Sugerido

RS 19.456,00

item Especificação

1 Unidade de Kit dormitório

Aquisição de Colchão e Redes

Necessidade de atendimento aos desabrigados e desalojados afetados pelo desastre.

Período de execução (em dias)Pessoas diretameníe beneficiadas Valor total da meta 5

RS 34.356,00152 30

Período de

execução (em dias)

Colchões de Solteiro D-20

Item Qtde. Unid. Valor unitário Valor total do item

Aquisição

1
RS 277,00 R$ 27.700.00100 UN 30

5 Rede de Pano Aquisição

2
UN 30 R$ 128,0052 RS 6.656,00

Sugestão de
atendimento

[XjSim [ ]Não

R$ Solicitado R$ Sugerido

RS 34-356,00
A

R$ 34.356,00Wolnei Aparecido Wolff Barreiros (Secretário)

R$ Solicitado

R$ 6.656,00

R$ Sugerido

R$6.656,00

Item Especificação

2 Rede de Pano

RS 27.700,001 Colchões de Solteiro D-20 RS 27.700,00

Lanche

Necessidade de atendimento aos trabalhadores e pessoas que estão realizando assistência humanitária as pessoas

desalojadas, desabrigadas e isoladas.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 6

100 15 R$8.700,00

Período de

execução (em dias)
Item Qtde. Unid. Valor unitário Valor total do item

Lanche para equipe Aquisição

1
1500 UN 15 RS 5,80 R$ 8.700,00
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Sugestão de
atendimento

[XjSim [ ] Não

R$ Solicitado 2023
FlS.

^8.700,00R$ 8.700,OOFub.^Woinei Aparecido Wolff Barreiros (Secretário)
6

R$ Sugerido

R$8.700,00

RS Solicitado

RS 8.700,00

Item
Especifica^

Proc,
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1 Lanche para equipe 2023

Refeição Quente

Refeições para as equipes de trabalhadores e pessoas que estão realizando assistência humanitária as pessoas
desalojadas, desabrigadas e isoladas.

Período de execução (em dias) Valor total da meta 7Pessoas diretamente beneficiadas

RS 22.500,0015100

Período de

execução (em dias)
Qtde. Unid. Valor unitário Valor total do itemItem

Quentinha para as equipes de trabalhadores. Aquisição
7

1
15 RS 15,00 RS 22.500,001500 UN

Sugestão de
atendimento

[XjSim

R$ Solicitado R$ Sugerido

RS 22.500,00RS 22.500,00Woinei Aparecido Wolff Barreiros (Secretário) [ ] Não

R$ Solicitado

R$ 22.500,00

,<«i^ltem Especificação

Quentinha para as equipes de trabalhadores.

R$ Sugerido

RS 22.500,001

Locação de Veículos

Locação de 05 veículos tipo pick up para deslocamento de equipe e entrega de materiais por via terrestre aos afetados.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 8

3712 30 RS 42,000,00

Período de

execução (em dias)
Item Qtde. Unid. Valor unitário Valor total do item

Locaçao de veículos. Locaçao

18

150 R$ 280,00 R$ 42.000.00DIARIA 30

Sugestão de
atendimento

[XjSim

R$ Solicitado R$ Sugerido

RS 42.000,00RS 42,000,00Woinei Aparecido Wolff Barreiros (Secretário) [ j Não

Item Especificação R$ Solicitado

R$ 42.000,00

R$ Sugerido

RS 42.000,00Locaçao de veículos.1

Combustível de Veículos

Para abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais, com valores conferidos pela equipe GADE em campo.

Pessoas diretamente beneficiadas Período de execução (em dias) Valor total da meta 9

3712 30 RS 96.468,00

Período de

execução (em dias)
Item Qtde. Unid. Valor unitário Valor total do item

Veículos a dieseí S-10 Aquisição

1
8400 L 30 RS 53.340,00R$ 6,35

Veículos a gasolina

2
7200 L 30 RS 5,99 RS 43.128.00
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Sugestão de
atendimento

[XjSim [ ]Nâo

Pri)c.

FI>._
RS 96.468,OSLb..

R$ Solicitado

Woinei Aparecido Wolff Barreiros (Secretário) RS 96 468 00

item Especificação R$ Solicitado

RS 43,128,00

R$ Sugerido

RS 43.128,00

9

2 Veículos a gasolina

Veículos a diesel S-101 R$ 53.340,00 RS 53.340,00

QUADRO RESUMO - VALORES TOTAIS

R$ Solicitado

R$ 687.724,00

R$ Sugerido

R$ 687.724,00 )TOTAL DA SOLICITAÇÃO

B

Proc. 2023

FIs

Rutí.
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SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL# SINPDEC

Formulário de Solicitação de Recursos Federais

DEFESA CIVIL

vil

BRASIL

MUNiaPIO: BuriticupuUF: MA SIMBOLOGIA:

DESASTRE: Tempestade Local/Convectiva

- Chuvas Intensas
DATA DA OCORRÊNCIA: 13/03/2023

TIPO DE SOUCITAÇÂO

Recursos para Ações de Restabelecimento

ATUALIZAÇAO DE DADOS HUMANOS (PESSOAS)

Desabrigados n** Desalojados n*’ Afetados n®

Pessoas que, em decorrência dos

efeitos diretos do desastre,

precisaram desocupar seus domicílios,

mas não necessitam de abrigo

público.

Pessoas afetadas diretamente pelo desastre e que

necessitam de intervenção pública para ações de resposta

(excetuando os já contabilizados ao lado). Ex.:

desaparecidos, isolados, enfermos, feridos, vítimas fatais,

Pessoas que necessitam de abrigo

blico, como habitação temporária, em

função de danos ou ameaça de danos

diretamente causados pelo desastre.
etc.

144 3560

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Meta 1:

Restabelecimento da Estrada que acessa o Povoado Cajazeiras

Restabelecimento do Povoado Cajazeiras que esteve com a estrada destruída devido as chuvas intensas, impedindo o tráfego da população.

Período de execução (em dias) Valor total (R$) da MetaPessoas diretamente beneficiadas

180128 109.022,76

Período de execução

(em dias)
Valor unitário (R$)Qtde. Unid. Valor total (R$) do itemItem

CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
COMBINADO DE 45000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA

METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_12/2014
Locação

1

792 180HORA 78,00 61.776,00

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3,

PESO OPERACIONAL 18338 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014
Locação

2

132 HORA 180 81,41 10.746,12

ESCAVADEIRA HlDRAULICA SOBRE ESTEIRA, COM GARRA GIRATÓRIA DE MANDIBULAS, PESO

OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTÊNCIA UQUIDA ENTRE 150 E 160 HP -

DEPRECIAÇÃO. AF_11/2016
Locação

3

198 HORA 180 69,25 13.711,50

MOTONIVEUDORA POTÊNCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032

KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014
Locação

4

198 HORA 180 96,91 19.188,18

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 122 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 4.510 KG -

MANUTENÇÃO. AF_06/2014
Locação

5

132 HORA 180 27,28 3.600,96

R$ 109.022,76VALOR TOTAL
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TERMO DE COMPROMISSO 2023

Rublü	
[ X ] Declaro que as informações apresentadas neste Formulário expressam a verdade e assumo o compromissojlde aplicar os recursos

disponibilizados pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civíl/Ministério do Desenvolvimento Regional (SEDEC/MDR) em ações j
destinadas ao socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais, em cenário de desastre, exclusivamente nas metas

apresentadas e aprovadas pela SEDEC/MDR, de acordo com a Lei n° 12.340/2010 (e suas alterações posteriores), a Lei 12.608/2012, o

Decreto n° 11.219/2022, a Portaria MDR n° 260, de 2 de fevereiro de 2022 e a Portaria MDR n° 3.040, de 4 de dezembro de 2020, a Lei

n° 8.666/1993 ou a Lei n° 14.133/2021 e outras relacionadas à contratação, bem como demais orientações publicadas pela SEDEC/MDR.

Da mesma forma, declaro estar ciente da obrigação de comprovar a regular utilização dos recursos federais disponibilizados através dos

documentos necessários à prestação de contas final, conforme os normativos vigentes, a serem enviados à SEDEC/MDR em até 30 (trinta)

dias a contar do término da vigência do instrumento de transferência de recursos. Me comprometo a apresentar prestação de contas

parcial, com frequência trimestral a partir da liberação dos recursos federais, por meio da inserção das informações sobre a execução das |
metas e dos pagamentos efetuados em abas específicas do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres(S2ID).

Ê 0 que informamos,

Buriticupu, 28 de Março de 2023
PROPONENTE

Buriticupu

01.612.525/0001-40

CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

973.597.343-04

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Ellen Kailwana Moura Vieira

051.637.633-00

(98) 98235-4178

semobburiticupu@gmail.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Portaria N° 1238, de 28 de março de 2023

Autoriza o empenho e a transferência de recursos
ao Município de Buriíicupu-MA, para execução
de ações de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
ROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pela Portaria n. 190, de 1° de janeiro de 2023, publicada no D.O.U,

de 2 de janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra B, consoante delegação de competência conferida pela Portaria n.
2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de 2021, Seção 1, e tendo em vista o

disposto na Lei n® 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei n” 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n°
11.219, de 5 de outubro de 2022, resolve:

Alt. Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Buriticupu-MA, no valor de
R$ 687.724,00 (seiscentos e oitenta e sete mil setecentos e vinte e quatro reais), para a execução de ações de

resposta, conforme processo n. 59052.014035/2023-68.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência Obrigatória, conforme
legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 06.182.2218.22B0.0001; GND: 3.3.40.41;
Fonte: 1000; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o prazo de execução
será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada exclusivamente

à execução das ações especificadas no art. 1 ° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias a partir do
término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n° 11.219, de 5 de outubro de 2022.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil

S2iD Documento assinado eletronicamente por Wolnei Aparecido Wolff Barreiros, Sccretário(a) Nacional de Proteção e Defesa Civil,
em 28/03/2023, às 14:16. conforme horário oficial dc Brasilia, com fundamento no Art, 4 da Portaria N“ 70. de 5 de outubro de 2017

da Secretaria Executiva.
assinatura

digitai
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Restabelecimento

Município: Buriticupu

Protocolo: RES-MA-2102325-20230326-01

Processo: 59052.014056/2023-83

SINAPI ref. 02/23 e BDI Referencial de 22,26%

Meta 01- Restabelecimento da Estrada que acessa o Povoado Cajazeíras

Custo

Unitário

Custo Unitário

c/BDl
CódigoItem Referência Descrição Qtde Unld Custo Total

SERVIÇOS INICIAIS

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL

16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11,130 KG, DISTÂNCIA

ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE

CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

1 67826 SINAPI R$ 169,62120,00 chp R$ 207,38 R$ 24.885,60

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP,
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO

OPERACIONAL 18338 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

2 5944 SINAPI R$ 214,5080 chp R$ 262,25 R$ 20.980,00

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTÊNCIA BRUTA 111

HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

3 5631 SINAPI R$ 246,1280 chp R$ 19.689,60201,31

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA {PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

4 5932 SINAPI RS 299,2980 chp R$ 23.943,20244,8

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 122 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO

COM LASTRO DE 4.510 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014
5 5843 SINAPI chp R$ 197,3580 R$ 15.788,00161,42

R$ 105.286,40Total
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Memória de Cálculo

DescriçãoItem

3 caminhões trabalhando 8 horas por dia, por 5 dias1

2 pás carregadeiras trabalhando 8 horas por dia, por 5 dias2

3 escavadeiras trabalhando 8 horas por dia, por 5 dias3

2 motoniveladoras trabalhando 8 horas por dia, por 5 dias4

2 trator de pneus trabalhando 8 horas por dia, por 5 dias5

THIACO DE SOUZA COELHO MOMICO

Coordenador{a)

Coordenação de Restabelecimento de Serviços Essenciais
Esplanada dos Ministérios, Bloco ‘E‘

©(61) 2034-5122
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CAPÍTULO IV

00 FRAMfWORK Df PRIVACIDADE E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
Art. 79 Institui-se o Framewotk de Privacidade e Segurança da Informação,

composto por um coniunto de controles, metodologias e ferramentas de apoio.
§1* Os controles dispostos no framewotk deverão ser considerados controles

internos da gestão, nos termos do inciso V do art. 7“ da Instrução Normativa Conjunta
CGU/MPOG n9 1, de 10 de maio de 2016.

§2® Os artefatos e ferramentas que compõem o framework ficarão disponíveis
no portal institucianal da Secretaria de Governo DIgttal.

§3® A Secretaria de Governo Digital poderá editar revisões dos artefatos e
ferramentas que compõem o framework, com vlgõncia imediata após a publicação e
comunicação pana os órgãos e as entidades pertencentes ao SiSP.

§4® Os controles dispostos no framework deverão observar:
I ● a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais;
II ' a Política Nacional de Segurança da Informação;
III - os normativos emitidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados

Pessoais c pelo Gabinete de Segurança Institucional; e

IV - as recomendações efetuadas pelos órgãos federais de controle Interno e

Art. 17. O CISC Gov.br poderá emrtir determinações e pratos para correção de
vulnerabilidadcs com alta criticidade.

Art. 18. Os órgãos e entidades pertencentes ao SISP deverão notificar ao CISC
Gov.br os incidentes cibernéticos identificados.

CAPÍTULO VI

DO CENTRO DE EXCELENCIA EM PRIVACIDADE t SEGURANÇA DA

INFORMAÇÃO
Art. 19. Fica instituído no âmbito do PPSI o Centro de Excelência em

Privacidade e Segurança da Informação do Governo Digital, que tem como missão

promover a cultura de privacidade e segurança da informação nos órgãos e cntidadc-s.

§1® Compete à Diretoria de Privacidade e Segurança da informação da

Secretaria de Governo Digital a ptospecção, o planejamento, a implementação, o
monitoramento, a melhoria continua, e o gerenciamento das ações no âmbito do Centro
de Excelência.

§2* As ações do Centro de Excelência deverão observar as direirites previstas

Decreto n« 9.991, de 28 de agosto de 2019 e suas alterações, que dispõe sobre a Política
Nacional dc Desenvolvimento de Pessoas da administração pública federal direta,

autárquica e fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei n® 8.112. de 11 de dezembro

de 1990, quanto a licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento.

Art. 20. Slo objetivos do Centro de Excelência em Privacidade e Segurança da

Informação do Governo Digital;
I ● promover parcerias com órgãos e entidades públicas, Instituições privadas e

organismos internacionais, nos termos da legislação;

II - fomentar e promover ações de sensibilização, conscientizaçã o, capacitação
e especialização dos recursos humanos em temas relacionados ã privacidade e á segurança

da Informação, considerando o engajamento e retenção dos profissionais;

III - apoiar os órgãos e entidades para a efetiva implementação da estrutura de

controles de privacidade e segurança da informação por mein de ações conjuntas e
colaborativas;

externo.

Art 8® Os órgãos e as entidades deverão adotar o framework de privacidade de
segurança da informação, sendo de responsabilidade da Estrutura de Governança de cada
órgão e entidade, nos termos do art. 6® desta Portaria.

Paragrafo unico. A decisão de não implementação de medidas consideradas
obrigatórias pelo framework deverá ser precedida de adequada motivação com base em
análise de nscos.

Art. 9® Considera-se como etapas para a implementação do framework pelos
órgãos e entidades pertencentes ao SISP;

I ● autoavalíação: execução de avaliação pelo própno órgão, considerando o
modelo de avaliação de maturidade e capacidade disponibilizado por meio do
framework;

II - análise de lacunas: a partir da autoavaliação, esta etapa consiste na

identificação dc oportunidades quanto à necessidade de implementação de medidas ou de
melhoria contínua das medidas já implementadas para aumento da capacidade e
maturidade do órgão ou entidade; IV - fomentar ações de engajamento para promover a mudança cultural em

todos os níveis da estrutura organizacional dos órgãos c entidades, para o adequado uso
rios recursos de tecnologia e na execução dos proce.ssos de trabalho;

V - disseminar conhecimentos sobre as boas práticas nas temáticas dc

privacidade e segurança da informação:

VI - promover a criação de fóruns especializados em busca de prospectar

oportunidades e trocas de experiências e informações; e

VII - promover exercícios conjuntos de simulações cibernéticas.
CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Governo Digitai.

Art. 22- Esta Portaria entra em vigor em 3 de abril de 2023.

III - planejamento: após identificadas as oportunidades de melhorias
identificadas na etapa anterior, o orgão deve realizar planejamento que especifique o
prazo e as necessidades de recursos para Implementação, considerando aspectos
orçamentários e de recursos humanos do próprio órgão ou entidade; e

IV - implementação: esta etapa consiste na Implementação das medidas ou na
melhoria continua de medidas já implementadas para aumento da capacidade e
maturidade do órgão.

§1» O órgão Ou entidade deverá observar os controles considerados como
prioritários pela Secretaria de Governo Digital, cm comunicação periódica realizada por
meio de ato administrativo para a Estrutura de Governança.

§2® As etapas previstas nos incisos I, II e III do caput deverão ser executadas no
prazo de 180 dias a contar da vigência desta Portaria , com possibilidade de prorrogação
por Igual período, desde que devidamente justificado.

Art. 10. A etapa de planejamento, conforme inciso III do art. 9®, resultará em
um plano de trabalho, o qual deverá ser encaminhado a Secretaria de Governo Digital, e
revisado conúnuarneme conforme o avanço da implernentação e realização de rwvas
autoavaliações.

ROGÉRIO SOUZA MASCARENHAS

Ministério da Integração e
do Desenvolvimento Regional§1® 0 plano de trabalho de implementação do framework deverá ser integrado

ao Plano de Transformação Digital, ou instrumento equivalente.
§2* As ações decorrentes do plano de trabalho, e que demandem a

necessidade de contratação de solução ire TIC, serão vinculadas ao Plano Diretor de
Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC.

§3® As Estruturas de Governança iro PPSI nos órgãos e entidades deverão
prover informações das autoavaliações e do planejamento de modo a subsidiar o
acompanhamento realizado pela Secretaria de Governo Digital.

§4® Recomenda-se a avaliação da classificação das Informações constantes no
plano de trabalho quanto ao grau de sigilo, nos termos dos incisos XI e XII do art.3® do
Decreto n® 9.637, de 26 de dezembro de 2018.

$S® O plano de trabalho deverá ser revisado a cada 12 meses, por melo da
execução das etapas I, II e III descritas pelo caput do art. 9®.

Art. 11. A Secretaria de Governo Digital promoverá diagnósticos periódicos, em
que o orgão devera executar a etapa de autoavaliação, e acompanhará e apoiara o
planejamento e a implementação.

Art. 12. A Secretaria de Governo Digital poderá elaborar e revisar padrões,
processos, procedimentos, guias operacionais e ferramentas de apoio para aprimorar o
framework de privacidade e segurança da informação.

CAPITULO V

DO CENTRO INTEGRADO DE SEGURANÇA CIBERNÉTICA DO GOVERNO DIGITAL
Art. 13. Fica criado no âmbito do PPSI o Centro Integrado de Segurança

Cibernética do Governo Digital - CISC 6ov.br . caracterizado como uma unidade de
coordenação operacional das equipes de prevenção, tratamento e resposta a incidentes
cibernéticos dos órgãos e das entidades do Sistema de Administração de Recursos de
Tecnologia da Informação - SISP, nos termos da Rede Federal de Gestão de Incidentes
Cibernéticos - ReGlC, instituída pelo Decreto n® 10.748, de 16 de julho de 2021.

§1® O CISC Gcv.br atuará como equipe principal, nos termos do inciso III do art.
4® da ReGlC, para os serviços que compõem a Plataforma Gov.br e para outros serviços
que estejam sob a reponsabilldade da Secretaria de Governo Digital.

§2® Compete a Diretoria de Privacidade e Segurança da informação da
Secretaria de Governo Digital a prospecção, o planejamento, a implementação, o
monitoramento, a melhoria contínua, e o gerenciamento das ações no âmbito do CISC
Gov.br.

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA N® 1.238, DE 28 DE MARÇO OE 2023

Autoriza 0 empenho e a transferência de recursos ao
Município de Guriticupu MA, para execução do ações
de Defesa Civil.

A UNIÃO, por intermédio dc MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETARIO NACIONAL DE

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pela Portaria n. 190, de 1' de janeiro de 2023,
publicada no D.O.U, de 2 de Janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra B, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no

DOU, de 29 de outubro de 2021, Seção 1. e tendo em vista o disposto na Lei n® 12.340.
de 01 de dezembro de 2010. na lei n® 12.603, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n®

11.219, de S de outubro de 2022, resolve:

Art. 1' Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de

Buriticupu-MA, no valor de RS 687.724,00 (seiscentos e oitenta e sete mil setecentos e

vinte e quatro reais), para a execução de ações de resposta, conforme processo n.
59052.014035/2023-68.

Art. 2* Os recursos financeiros serão empenhados a titulo de Transferencia
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária; PT;
06.i82.2218.22DO.D0Ol; Natureza de Despesa; 3.3.40.41; Fonte: 1000; UG: 530012,

Art. 3' Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,

o prazo de execução será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da Urrião (DOU).

Art. 4' A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está

vinculada exclusivamente á execução das ações especificadas no art. 1' desta Portaria.
Art. 5' O proponente deverá apresentar prestação dc contas final no prazo de

30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n® 11.219, ue 5
de outubro de 2022.

Art. 14. A missão do CISC Gov.br é promover a coordenação das ações de
prevenção, tratamento e resposta a Incidentes cibernéticos no âmbito do SISP.

Art. 15. As equipes de prevenção, tratamento e resposta a incidentes
cibernéticos dos órgãos e das entidades pertencentes ao SISP deverão se integrar às
tecnologias, padrões, procedimentos e processos estabelecidos pelo CISC Gov.br,
observando os normativos do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República.

Art. 6* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLPF BARREIROS

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA

PORTARIA N® 1.160, DE 28 DE MARÇO DE 2023
Art. 16. São serviços que compõem o CISC Cov.br;

apoio no píanejamento, implementação e operação de equipes de
prevenção, tratamento e resposta a incidentes cibernéticos nos orgâos e entidades;

II - apoio na prevenção, tratamento e resposta a incidentes cibernéticos;
III ● comunicação e colaboração com outras equipes de prevenção, tratamento

e resposta a incidentes cibernéticos, tanto dos órgãos c entidades públicas quanto das
organizações privadas;

I

O SECRETÁRIO NACIONAL OE SEGURANÇA HÍDRICA DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n® 1.854, de 28
de fevereiro de 2023, Seção 02 - (DOU 01/03/2023), no uso das atribuições que lhe foram
conferidas por delegação de competência, por força da Portaria n.® 2.708, publicada no
Diário Oficial da União de 29 de outubro de 2021 - Seção 01, e lendo em vista as
disposições da Lei n® 11.578, de 26 de novembro de 2007, e amda, o que consta do
Processo n» 59100,000294/2015-89, resolve;

Art. 1® Apostilar a Portaria n® 037/201$ (0138709), para efeito de controle
financeiro-orçamentârio, na forma prevista no art. 65, § 8®, da Lei ii® 8.666/93 e no art. 27
do Decreto n® 93.872/86, aditando-se ao Art. 4® a seguinte redação:

I As despesas da Portaria n® 037/2016, que aprovou o Termo do Compromisso
n® 71/2015, ocorrerão também a conta de dotação alocada no Orçamento Geral do
CONCEDENTE, no Programa de Trabalho 18.544.2221.5900.0020, Natureza de Despesa
44.30.42, Fonte 0100, objeto da Nota de Empenho n« 2023NE000003, dc 07/03/2021, no
valor de R$ 2.071.866,64 (dois milhões setenta e um mil oitocentos e sessenta e seis reais

e sessenta e quatro centavos).
Art. 2® Ficam ratificados os demais dispositivos do termo de compromisso, não

alterados por esta Portaria.
Art. 3® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

IV - execução de testes de intrusão em ativos de informação, sob demanda;
análise não-ínvasiva e contínua de vulnerabilidades em ativos deV

informação;
VI ● análise de vulnerabilidades em ativos de Informação, sob demanda;
VII ' atividades de Inteligência de ameaças cibernéticas;
VIII - testes estáticos e dinâmicos de segurança em aplicações;
IX - elaboração c publicação dc alertas e recomendações; e

X - monitoramento de padrões maliciosos no tráfego externo de rede.
§1® Os serviços dispostos no caput não excluem ou substituem as atribuições

do CTIR Gov e das equipes de coordenação setorial previstas pela ReGlC.
§2® O serviço disposto no inciso IV do caput so poderá ser realizado sob

autorização expressa de autoridade máxima competente pela custódia dos ativos de
informação no orgão ou entidade.

§3® Fica autorizada a execução do serviço previsto no inciso V do caput em
todos os orgãos e entidades pertencentes ao SISP.

§4® O serviço disposto no inoso X do caput só poderá ser realizado sob
autorização expressa de autoridade máxima compctcnlc pela custódia dos ativos de
informação no órgão ou entidade, exceto em caso de uso dos serviços de conectividade da
Infovia.

da União.

GlUSEPPE SERRA SECA VIEIRA
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MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

DEPARTAMENTO DE ARTICULAÇÃO E GESTÃO

DESPACHO

n'’59052.014()35/2023-68Processo

Assunto: Solicitação de emissão de nota dc empenho e de ordem bancária.

À Coordenaçào-Gcral dc Orçamento c Finanças- CGOR,

1. Trata-se de processo destinado à liberação dc recursos ao Município de Buriticupu/MA. a título de transferência obrigatória -
Transferência Legal, nos termos da legislação vigente, para ações de resposta.

2. Tendo em vista a Análise dc Metas, bem como a publicação da Portaria n" 1238, de 28 de março de 2023, encaminho o

presente processo para empenho dos recursos em favor do CNPJ n° 01.612.525/0001-40 , observando a classificação orçamentária a
seguir;

Natureza
UGPrograma de

Trabalho

Categoria
de Gasto

Plano Interno Vinculação CompetênciaPTRES Fonte de Valor (RS)
Responsável

Despcíia

06.182.2218.22

BO.OOOl
3 c 687.724.00334041 530012 MA0134HSCII2204907 1000 400

TOTAL 687.724,00

3. A fim de otimizar o fluxo do processo, solicito que após a efetivação do empenho seja realizada a emissão da ordem bancária.
Dados bancários disponíveis no documento SEI 4224259.

Karine Silva Lopes

Gestora Financeira

S2iD Documento assinado eletronicamente por Karine da Silva Lopes. Secretário(a) Nacional de Proteção e Defesa Civil, em 30/03
/2023, às 09:02, conforme horário oficial dc Brasilia, com fundamento no Art. 4 da Portaria N“ 70, de 5 de outubro dc 2017 da
Secretaria Executiva.

âssinatura

digital

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://s2id.mi.gov.br/documento-eletronico infomiando
o código verificador 00019610 c o CRC 78df65bf.
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil

Departamento de Articulação e Gestão

Coordenação-Geral de Gestão

Coordenação de Transferência de Recursos

Ofício ne 300/2023/CTR CGG/CGG/DAG/SEDEC-MIDR

Brasília, 29 de março de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

JOÃO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
Rua São Raimundo n^ 0 - Centro

65.393-000 - Buriticupu - MA

Assunto: Formalização de adesão ao Cartão de Pagamento de Defesa Civil - CPDC.

Senhor Prefeito,

Informa-se que a Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil - Sedec iniciou o processo

de adesão ao Cartão de Pagamento de Defesa Civil - CPDC para esse município. O CPDC é a forma

exclusiva de execução dos recursos federais repassados para as ações de resposta que compreendem

socorro, assistência às vítimas e restabelecimento dos serviços essenciais. São ações necessárias e

imediatas, após um desastre, para atendimento à população afetada.

Para maiores esclarecimentos sobre a ferramenta, a Sedec formulou manual disponível

https://www.gov.br/mdr/Dt-br/assuntos/Drotecao-e-defesa-civil/so licitacao-de-recur50s-
l/ManualdoCPDCAtualizacaomaiode2Q21.Ddf

A conta de relacionamento foi aberta pela Sedec no Banco do Brasil junto à agência de

relacionamento dessa prefeitura, conforme a seguir:

● CNPJ: 01.612.525/0001-40

● Agência: 3642-0
● Conta: 46733-2

● Centro de Custo: 007182018

● Nome do Portador: JOÃO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

● CPF do Portador: 973.597.343-04

● Processo S2iD: 59052.014035/2023-68

0 titular da conta é o representante legal do município (Prefeito) cabendo a este a

formalização do ato. Para tanto, é necessário apenas que se dirija a agência do Banco do Brasil indicada

para preenchimento e assinatura dos seguintes formulários:

1.

2.

em

3.

4.

1/2https://sei.mi.gov. br/sei/controlador,php?acao=documentojmprimi r_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4305047&infra_sistem...
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● Contrato do Cartão de Pagamento de Defesa Civil;
● Proposta de Adesão ao CPDC;
● Cadastro de Centro de Custos;

● Cadastro do(s) Portador(es);

● Inclusão de Representante Autorizado {se for o caso), para cada Centro
de Custos; e

● Cartões de autógrafo para o Representante Legal e Representante(s)
Autorizado(s).

5. Caso o representante legal opte por designar os portadores (não há número máximo ou

mínimo) para receber os cartões (plásticos) e realizar os pagamentos, este procedimento poderá ser feito

no ato da formalização da conta com a presença dos mesmos para cadastramento da senha individual. Os

portadores deverão ser servidores públicos ou ocupantes do cargo de secretário estadual/municipal.

Atenciosamente,

JOHN DE CASTRO MATOS

Coordenador Geral de Gestão

Adendo

Informações adicionais relativas ao CPDC poderão ser solicitadas à Coordenação de Transferência de

Recursos, pelo endereço eletrônico cpdc@mdr.gov.br.

*:■

Documento assinado eletronicamente por John de Castro Matos, Coordenador(a) Geral de Gestão,

em 29/03/2023, às 13:33, com fundamento no art. 4“, § 3“, do Decreto n” 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

:
9̂i jiiinsfvra

sl«rÒfHC3l

^ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador extcmo.php?

acao=documcnto_confcrÍr&id_orgao_accsso_cxtemo=0 infonnando o código verificador 4223056 e o
código CRC 2DFB0483.

Esplanada dos Ministérios - Bloco E, 7^ andar, sala 718 - CEP: 70.067-901 - Brasília/DF

59000.000035/2023-96 4223056vl

https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi r_web&acao_origem=arvore_visuali2ar&id_documento=4305047&infra_sistem... 2/2
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0SIRFI
Sistema Integrado
de Administração Rrvanceira
do Governo Federal

' TesouroNacional

Data e hora da consulta: 04/04/2023 17:23

Usuário:
*** **

.547.521-

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente

Código

530012

CNPJ

00.000.000/0000-00

Município

BRASÍLIA

Nome

SECRETARIA NACIONAL PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Endereço

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO E 6° ANDAR

Telefone

(61)3414.5869 3414.5804

Moeda

REAL - (R$)
CEP

70062-900

UF

DF

Ano

2023

Tipo Número

NE 329

Célula Orçamentária

Esfera PTRES

204907

Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR
334041

Plano Interno

MA0134HSCH21 1000000000 530012

Data de Emissão Tipo

30/03/2023

Taxa de CâmbioProcesso Valor

687.724,00Global 59052.014035/2023-68 -

Favorecido

Código

01.612.525/0001-40 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

Endereço

SAO RAIMUNDO 01 CENTRO

Município

BURITICUPU

Nome

CEP

65393-000

UF Telefone

MA

Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação

NAO SE APLICA104

Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso Alínea

Descrição

Para ações de resposta, Portaria N° 1238, de 28 de março de 2023.

Local da Entrega

Informação Complementar

TRANSF LEG. 307/2023

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Versão i Data/Hora Operação

03/04/2023 15:11:56 j Alteração002 1 de 2
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Sistema Integrado
de Admimsiração Rnanceira
do Governo Fecteral

\ TesouroNacional

Data e hora da consulta: 04/04/2023 17:23

Usuário: .547.521-

Impressão Completa

***

Nota de Empenho

Lista de Itens

Natureza de Despesa
334041 - CONTRIBUICOES

Total da Lista

687.724,00

Subelemento 17 - A MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHAO

Seq. Descrição

a título de Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente.

Valor do Item

687.724,00001

Quantidade Valor Unitário

1,00000 687.724,0000

Operação

30/03/2023 Inclusão

Data Valor Total

687.724,00

Assinaturas

Ordenador de Despesa

WOLNEI APARECIDO WOLFF BARREIROS

.526.876-

03/04/2023 15:11:56

Gestor Financeiro

KARINE DA SILVA LOPES

.871.051-

31/03/2023 15:29:57

** ***

I Operação
03/04/2023 15:11:56 ^ Alteração

Versão: Data/Hora

2 de 2002
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MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Assunto: Assinatura de Nota dc Empenho.

1. Atestamos para os devidos fins a assinatura da nota de empenho de número 2023NE000329. em favor do Município dc Buriticupu - MA.

KARINE DA SILVA LOPES

Gestora Financeira

WESLEY DE ALMEIDA FELINTO

Ordenador de Despesa, Substituto

S2iD Documento assinado eletronicamente por Karine da Silva Lopes, Sccrctário(a) Nacional de Proteção e Defesa Civil, cm 05/04
/2023, às 08:57, conforme horário oficial dc Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria N" 70, de 5 dc outubro dc 2017 da
Secretaria Executiva.

lossinatura

digital

S2iD Documento assinado eletronicamente por WESLEY DE ALMEIDA FELINTO. Secretário Nacional De Proteção E Defesa Civil
- Substituto, cm 05/04/2023, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria N” 70. dc 5 dc
outubro de 2017 da Secretaria Executiva.

assinatura

digital

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://s2id.mi.gov.br/documcnto-eletronico informando

o código verificador 00019673 e o CRC cldbdef2.
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- SECRETPRIA NfiCIONRL PROTEÇÃO E DEFESA Cl
- WOLNEI APARECIDO WOLFF BARREIROS

NUMERO PROCESSO: 59052.014035/2023-68

REPASSADORA

RESPONSÁVEL

530012/00001

46152687691

NUMERO ORIGINAL: TRANSF LEG. 307/2023

ENTIDADE CONTEMPLADA: 01612525000140

97359734304

2 - MUNICÍPIO

SAO RAIMUNDO 01 CENTRO

BURITICUPU

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVARESPONSÁVEL

ESFERA

ENDEREÇO

MUNICÍPIO MA

28Mar2023 FIM VIGÊNCIA: 24Set2023

31Mar2023 PUBLIGACAO : 31Mar2023

INICIO VIGÊNCIA

CELEBRACRO

PRAZO PREST. CONTAS,: 25Out2023



SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
DEFESA CrVIL

I Análise de Metas - Resposta

DESCRIÇÃO DAS METAS E ITENS

Dados da Meta

Restabelecimento da Estrada que acessa o Povoado Cajazeiras

Restabelecimento do Povoado Cajazeiras que esteve com a estrada destruída devido as chuvas intensas, impedindo o

tráfego da população.

Período de execução (em dias) Valor total da meta 1Pessoas diretamente beneficiadas

R$ 109.022,76128 180

Período de
Valor unitário Valor total do itemItem Qtde. Unid.

execução (em dias)

CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3. COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE

MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 45000 KG, POTÊNCIA 330 CV. INCLUSIVE
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_12/2014

Locação
1

RS 78,00 RS 61.776,00792 180H

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTÊNCIA 197 HP. CAPACIDADE DA

CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG - MANUTENÇÃO. AF_06
/2014

Locação
2

RS 81,41 RS 10.746,12180132 H

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, COM GARRA GIRATÓRIA DE

MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON, POTÊNCIA

LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2016
Locação

3

RS 13-711,50180 R$ 69.25198 H

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP,

PESO BRUTO 13032 KG. LARGURA DA LÂMINA DE 3.7 M - MANUTENÇÃO. AF_06
/2014

Locaçao
4

1 R$ 96,91 RS 19.188.18180198 H

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 122 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE
4.510 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

Locação
5

R$ 27,28 R$3.600.96H 180132

Sugestão de
atendimento

[X]Sim [ ]Não

R$ Solicitado R$ Sugerido

RS 105-286,40R$ 109.022,76Wotnei Aparecido Wolff Barreiros (Secretário)

R$ Sugerido

RS 15.788,00

R$ SolicitadoEspecificação

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 122 CV. TRAÇÃO 4X4, PESO
COM LASTRO DE 4.510 KG - MANUTENÇÃO. AF 06/2014

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP. PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA
LÂMINA DE 3,7 M - MANUTENÇÃO. AF .06/2014
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, COM GARRA

GIRATÓRIA DE MANDIBULAS, PESO OPERACIONAL ENTRE

22,00 E 25,50 TON, POTÊNCIA LIQUIDA ENTRE 150 E 160 HP

- DEPRECIAÇÃO. AF_11 /2Q16		
PÁ CARREGADEIRA”sOBRE RODAS, POTÊNCIA Í97 HP.
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2.5 A 3.5 M3, PESO
OPERACIONAL 18338 KG - MANUTENÇÃO. AF 06/2014
CAMINHÃO BASCULANTE 18 M3, COM CAVALO MECÂNICO

DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE
45000 KG, POTÊNCIA 330 CV. INCLUSIVE SEMIREBOQUE
COM CAÇAMBA METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF .12/2Q14

Item

R$ 3.600,965

RS 23.943,20R$ 19.188,184

RS 19.689.60R$ 13.711,503

RS 20.980.00R$ 10.746,122

R$ 61.776,00 RS 24.885,60 |1

QUADRO RESUMO - VALORES TOTAIS

R$ Solicitado R$ Sugerido



TOTAL DA SOLICITAÇÃO R$ 109.022,76 B 'I

FIs..
Rub.

f 2023
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MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Departamento de Articulação e Gestão

DESPACHO

Processo n" 59052.014035/2023-68

Assunto: Liberação dc recursos.

1. Despacho inserido para mera atualização do fluxo do processo no S2ID, uma vez que o empenho e o pagamento foram autorizados pelo
despacho, a fim de garantir a agilidade que a transferencia requer.

mesmo

Karinc Silva Lopes

Gestor Financeiro

Wesley de Almeida Felinfo

Ordenador de Despesa - Substituto

S2iD Documento assinado eletronicamente por Woinei Aparecido Wolff Barreiros, Secretário(a) Nacional de Proteção e Defesa Civil,
cm 07/04/2023, às 13:15, conforme horário oficial dc Brasília, com fundamento no Art. 4 da Portaria N" 70, de 5 de outubro dc 2017
da Secretaria Executiva.

assinatura

digital

S2iD Documento assinado eletronicamente por Karine da Silva Lopes. Sccretário(a) Nacional dc Proteção e Defesa Civil, em 06/04
/2023, às 08:31, conforme horário oficial dc Brasilia, com fundamento no Art. 4 da Portaria N® 70, de 5 de outubro dc 2017 da
Secretaria Executiva.

assinatura

digitai

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https;//s2id.mi.gov.br/documento-eletronico infonnando
0 código verificador 00ÜI9816 c o CRC 5ef776a3.
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_ SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)

03/04/23

DATA EMISSÃO

15:42 USUÁRIO : MARILIA

NUMERO : 20230B800283: 03Abr23 TIPO OB: 12

UG/GESTAO EMITENTE: 550012 / 00001 - SECRETARIA NACIONAL PROTEÇÃO E DEFESA CIV

AGENCIA : 1607

: 01612525/0001-40 -

BANCO : 001 CONTA CORRENTE : 997380632

MUNICÍPIO DE BURITICUPUFAVORECIDO

BANCO : 001 AGENCIA : 3642 CONTA CORRENTE : 467332

DOCUMENTO ORIGEM : 530012/00001/2023TF000296

: 001453533-5

SIST. ORIGEM : GESTAOCOMP

PROCESSO : 59052.014035/2023-68

687.724,00

NUMERO BANCARIO

VALOR :

IDENT. TRANSFER.

OBSERVACAO DATA SAQUE BACEN: 03/04/23

LIBERAÇÃO FINANCEIRA, PARA AÇÕES DE RESPOSTA, PORTARIA N° 1238, DE 28 DE MARÇO
DE 2023.

CONTINUA ...

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF9=HISTORICO PF12=RETORNA
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SIAFI2023-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEM BANCARIA)	

USUÁRIO : MARILIA

NUMERO : 20230B800283

03/04/23 15:42

DATA EMISSÃO : 03Abr23 TIPO OB: 12

UG/GESTAO EMITENTE: 530012 / 00001 - SECRETARIA NACIONAL PROTEÇÃO E DEFESA CIV

BANCO : 001 AGENCIA : 1607 CONTA CORRENTE : 997380632

; 01612525/0001-40

BANCO : 001 AGENCIA : 3642 CONTA CORRENTE : 467332

MUNICÍPIO DE BURITICUPUFAVORECIDO

687.724,00

VALOR

VALOR :

CLAS.CONT CLAS.ORC

33404117

INSCRICAOL EVENTO

01 401027 2023NE000329400

lAAMCP

02 531006 2023NE000329

lAAMCP

03 561602 1000000000400C

687.724,00

215310000

687.724,00

687.724,00

LANÇADO POR : 46152687691

PF1=AJUDA PF2=SN PF3=SAI PF4=ESPELHO PF5=EVEN./CON. PF9=HISTORICO PF12=RETORNA

UG : 530012 03Abr23 15:13WOLNEI
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Senhor responsável pela solicitação de recursos federais

1. Em referênciaà solicitaçãode recursosfinanceirosfederais para resposta a desastre, Informa-se a emissão de Ordem
Bancária - OB, conforme as informações abaixo;

59052.014035/2023-68Processo n®

RES-MA-2102325-20230326-02Protocolo

Termo de Compromisso (TC) TRANSF LEG. 307/2023

Empenho 2023NE000329

Valor empenhado (R$) 687.724,00

Transferência Financeira 687.724,00 OB: 20230B800283, de 03/04/2023

Metas/ltens aprovados

Cestas Básicas

Kit de Limpeza

Aquisição de Kit de Higiene Pessoal

Aquisição de Kit Dormitório

Aquisição de Colchão e Redes

Lanche

Refeição Quente

Locação de Veículos

Combustível de Veículos

Valor (R$)

447.296,00

6.004,00

10.944,00

19.456,00

34.356,00

8.700,00

22.500,00

42.000,00

96.468,00

Objeto

Fim da Vigência 26/09/2023

2. Frisa-se que os recursos repassados destínam-se exclusivamente à execução do objeto descrito no quadro acima,
conforme aprovação da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil - SEDEC.
A solicitação de parcela subsequente deverá ser feita por meio do S2ID com a Prestação de Contas Parcial (e o
Extrato Bancário). Com vistas a evitar a descontinuidadedas ações, sugere-se que a solicitação seja enviada
à SEDEC quando os recursos liberados atingirem 80% da execução.
O repasse e a execução dos recursos federais para resposta a desastre (transferência obrigatória) têm como referências
legais as seguintes normas: Leis 12.608/2012; Lei n® 12.340/2010; Lei 8.666/1993; Decreto n® 7.257/2010; e Portaria Ml n°

607/2011, dentre outras. Destacam-se os termos legais abaixo.

3.

4.

Decreto n° 7.257/2010 Art. 11. A utilização dos recursos transferidos nos termos dos arts. 9° e 10® pelo ente beneficiárioestá
vinculada exclusivamente à execução das ações previstas neste Decreto, além das especificadas pelo Ministério da Integração
Nacional quando da liberação dos recursos. [...]

* 2° A utilização dos recursos em desconformidade com as ações especificadas pelo Ministério da Integração
Nacional acarretará ao órgão ou entidade do Estado, Distrito Federal ou Município beneficiário a obrigação de

devolvê-ios devidamente atualizados, conforme legislação aplicável.



cU:-‘^'TlCUPU-MA

Lei n° 12.340/2010 Art. 5°-A. Constatadas, a qualquer tempo, nas ações de prevenção, de resposta e de reçüpãração, a presen^ã^^
de vícios nos documentos apresentados, a inexistência de risco de desastre, da situação de emergência ou7db estado-de—	
calamidade pública declarados ou a inexecução do objeto, o ato administrativo que tenha autorizado a reaii2ãiao-dairsmsferênüra"
obrigatória perderá seus efeitos, ficando o ente beneficiário obrigado a devolver os valores repassados devidamente
atualizados.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, ocorrendo indícios de falsificação de documentos pelo ente federado,
deverão ser notificados o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual respectivo, para adoção das providências

cabíveis, (grifo nosso)

Diante dos princípios da transparência e publicidade, as ações de resposta à população afetada por desastres,
desenvolvidas com recursos federais, devem ser amplamente divulgadas pelos entes federados beneficiários

, inclusive por meio de portal na internet, destacando o objeto pactuado com a União, os valores envolvidos, empresas

contratadas, estágio de execução e o alcance da finalidade de atendimento à população afetada pelo desastre que motivou
a liberação dos recursos federais.
Demanda excepcional para alterar metas aprovadas e prazos depende de formalização motivada e de autorização da
SEDEC. Em caso de necessidade de prorrogação de vigência, a solicitação deverá ser enviada com antecedência mínima
de 30 dias do Fim da Vigência.
Os recursos empenhados devem ser executados até o fim da vigência do Termo de Compromisso. Na ocasião de
haver saldo remanescente, o mesmo deve ser devolvido, por meio de GRU, conforme orientações contidas no site
http://ww\A/.mi.qov.br/web/Quest/defesa-civil/prestacao-de-conta s.

Por fim, a prestação de contas finaldeve ser enviada à SEDEC/MI, em até 30 dias a contar do fim de vigência ou da
conclusão da execução dos recursos (o que ocorrer primeiro), via S2ID.

5.

6.

7.

8.

A. .ciosamente.

Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres - CENAD

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil
Ministério da integração Nacional
(61)2034-4600

Atenciosamente, S2ID - Sistema Integrado de Informações sobre desastre
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Portaria N“ 1426, de 11 de abril de 2023

Autoriza o empenho e a transferência de recursos
ao Município de Buriticupu-MA, para execução
de ações de Defesa Civil.

intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE
'^TOTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pela Portaria n. 190, de 1° de janeiro de 2023, publicada no D.O.U,
de 2 de janeiro de 2023, Seção 2, Edição Extra B, consoante delegação de competência conferida pela Portaria n.
2.708, de 28 de outubro de 2021, publicada no DOU, de 29 de outubro de 2021, Seção 1, e tendo em vista o

disposto na Lei n" 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei n” 12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto n”
11.219, de 5 de outubro de 2022, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de Buriticupu-MA, no valor de
R$ 105.286,40 {cento e cinco mil duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), para a execução de ações de

resposta, conforme processo n. 59052.014056/2023-83.

Art. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência Obrigatória, conforme
legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT: 06.182.2218.22B0.0001; GND: 3.3.40.41;
Fonte: 1000; UG; 530012.

A UNIÃO, por

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas, o prazo de execução
será de 180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União (DOU).

Art. 4° A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está vinculada exclusivamente
à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5° O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo de 30 dias a partir do
icrmino da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n° 11.219, de 5 de outubro de 2022.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WOLNEI WOLFF BARREIROS

Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil
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APRESENTAÇAO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domínio https://buriticupu.ma.gov.br/diariooficial .php ,
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LOTAÇÃO: 032/2023 - PORTARIA N° 032/2023 - SEMAPLAN DE 15 DE MARÇO DE 2023.

EXONERAÇÃO: 140/2023 - PORTARIA N° 140/2023 - GAPRE DE 15 DE MARÇO DE 2023.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - PORTARIA - LOTA^À^32/2023^
PORTARIA N" 032/2023 - SEMAPLAN DE 15 DE MARÇO DE 2023.

-2023

DISPÕE SOBRE A LOTAÇÀO DE SERVIDOR H DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O (A) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL INTERINO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE
BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso dc suas atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos;

CONSIDERANDO a necessidade no estrito interesse do serviço Público Municipal, baseado nas normas

Constitucionais c Infraconstitucionais vigentes:

RESOLVE:

Art. I" - Conceder a LOTAÇÃO do (a) servidor (a), Sr. (a) RAFAEL BATISTA DA CRUÍC concursado (a),

AGENTE DE PORTARIA, portador (a) do RG n" 1648888 SSP/MA e CPF n" 038.091.723-83, para exercer função inerente ao

respectivo cargo no (a) Prédio da Prefeitura, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINTSTRAÇ.ÃO E
PLANEJAMENTO DE BURITICUPU-MA.

.\rt, 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, rctroagindo seus efeitos a 01 de março de 2023.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO (A) SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE
BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, em 15 de março de 2023.

Afonso Burros Batista

Secretário (a) Municipal Interino de Administração e Planejamento

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - EXONERAÇÃO: 140/2023

PORTARIA N“ 140/2023-GAPRE DE 15 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO (A) CARGO EM COMISSÃO, E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA. no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 89, II,
"a” da Lei Orgânica Municipal de 15 dc junho dc 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1" Exonerar o (a) Senhor (a) CRISLANE SAMENEZES DOS SANTOS, portador do RG n" 039366512010-6
SSP/MA e CPF n" 058379833-09. do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE DIVIS.ÃO DE
CAMPO DO CADUNICO, com denominação - DAS-1. junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Trabalho c

Economia Solitária.

Art. 2" Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, rctroagindo seus efeitos a 01 de março de 2023.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, em 15 de março de
2023.

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: .597.343-*’ em 15/03/2023 23:08:08 - IP com n*: 10.0.0.180

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 092 SilSsl

aDOM www.buriticupu.ma.gov.br
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João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - EXONERAÇÃO: 141/2023

PORTARIA N° 141/2023 - GAPRE DE 15 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO (A) CARGO EM COMISSÃO. E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso dc suas atribuições legais e nos termos do art. 89, II,
“a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. r Exonerar o (a) Senhor (a) FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES, portador do RG n" Ü00045247595-3
SSP/MA e CPF n" 830.621.063-87, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR (A), com denominação - DAS-2, junto à
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2" Esta Ponaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo sous efeitos a 01 dc março dc 2023.

Art. 3° Revogam-sc as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, em 15 de março de
2023.

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - EXONERAÇÃO: 142/2023

PORTARIA N° 142/2023 - GAPRE DE 15 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO (A) CARGO EM COMISSÃO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 89, II,
“a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. r Exonerar o (a) Senhor (a) SARUKY DA SILVA E SILVAportador do RG n" 000120877699-9 SSP/MA c
CPF n" 014.163.993-80, do cargo de provimento em comissão de NUTRICIONISTA, com denominação - DANS-1. junto à
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de março de 2023.

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO. em 15 de março de
2023.
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João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - CALAMIDADE PÚBLICA: 008/2023

DECRETO N“ 008/2023, EM 15 DE MARÇO DE 2023.

"Declara estado de calamidade pública no território do Município
de Buriticupu/MA, em virtude de danos causados por chuvas
intensas, alagamentos, deslizamentos e vo(;orocas, de acordo com a
Codiifcação Brasileira de Desastres n° 1.3.2.1.4; 1.2.3.0.0;
J.1.3.2.1: 1.1.4.3.3. na conformidade da Portaria Federal n" 260.
de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento
Regional, e dá outras providências. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Orgânica do Município de Buritícupu - MA.

CONSIDERANDO que compete aos Municípios declarar situação de emergência e estado de calamidade pública, bem como
adotar medidas emergenciais para atender a população em situação de desastre, assegurando condições adequadas de higiene e
segurança, conforme dispõe o art. 8" da Lei Federal n" 12.608, de 10 de abril de 2012 ;

CONSIDERANDO os termos da Portaria Federal n" 260, de 2 de fevereiro de 2022 , do Ministério do Desenvolvimento

Regional, que “Estabelece procedimentos e critérios para a declaração de situação de emergência ou estado de calamidade públi ca
pelos Municípios, Estados e Distrito Federal e para o reconhecimento federal”, bem como suas alterações introduzidas pela
Portaria MDR n” 3.646, de 20 de dezembro de 2022 ;

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 4° da supracitada Portaria Federal “o Chefe do Poder Executivo Municipal,
F.stadual ou do Distrito Federal, integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sinpdec), poderá declarar Situaçã o de
Emergência (SE) ou Estado de Calamidade Pública (ECP) quando for necessária a adoção de medidas administrativas excepcionais
no território afetado por desastre”;

CONSIDERANDO que o Município de Buriticupu vem sofrendo os reflexos das fortes chuvas que acometem o Estado nos últimos
dias, que causaram a deterioração de estradas camoçais e em certos pontos sua total intrafegabilidade, isolando comunidades

inteiras, a exemplo dos Povoados “Acampamento” e “Centro do Meio”;

CONSIDERANDO que as chuvas ocasionaram ainda danos não completamente catalogados em sua real extensão em diversas
comunidades situadas no território de Buriticupu, causados especialmente por enxurradas, alagamentos, queda de barreiras e
deslizamentos de terras;

CONSIDERANDO o Alerta n" 1298/2023 do Centro Nacional de Monitoramento c Alerta de Desastres Naturais - CEMADEN.
aberto em 12/03/2023, noticiando a existência de áreas de risco em Buriticupu, caracterizadas por erosões c voçorocas próxima s às
residências, com iminente possibilidade de deflagração de processos de movimento de massa, com exposição de 840 (oitocentas e
quarenta) pessoas, em 168 (cento e sessenta e oito) moradias a risco iminente;

CONSIDERANDO que na data da abertura do alerta acima indicado os acumulados de precipitação foram dc 100 mm (cem

milímetros), cm 06 horas dc medição, segundo dados da Estação dc Coleta localizada no prédio da Prefeitura Municipal, o que
representa um alto índice pluvioméirico, conforme apuração do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas dc Desastres Naturai s;

CONSIDERANDO o Relatório Técnico n® ÜOI/2023. da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, que aponta o registro dc mais
dc 250 mm (duzentos e cinquenta) milímetros de chuva entre os dias 12 e 14 de março de 2023, bem como informa sobre a total

obstrução da estrada que liga a sede do município ao povoado“Acampamento”e demais comunidadescircunvizinhas,causando o

isolamento de mais 500 (quinhentas) famílias;

CONSIDERANDO a situação anormal e os prejuízos causados que comprometem substancialmente a capacidade de resposta do
Poder Público Municipal;

CONSIDERANDO que a previsão meteorológica indica a continuidade das chuvas para os próximos dias;

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: ***.597.343-' em 15/03/2023 23:08:08 - IP com n*: 10.0.0.180 ^
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CONSIDERANDO que compete ao Municipio a preservação do bem -estar da população nas regiões rãt&voiflns pnr

adversos causadores de desastres, para, em regime de cooperação, combater e minimizar os efeitos das
CONSIDERANDOo evidente interesse público envolvido.

Proc. 2022
FIs.

DECRETA: Ru.

Art. I". Fica declarado estado dc calamidade pública nas áreas de risco constantes do Alerta n" 129871023 - CEMADEN. bem

como nas demais áreas já catalogadas c em processo dc catalogação pela Coordenadoria dc Defesa Civil de Burilicupu, cm
decorrência de situação anormal provocada por fenômenos naturais hídricos e geológicos, caracterizados por chuvas intensas,
alagamentos, deslizamentos e voçorocas nos termos da Codificação Brasileira de Desastres n® 1.3.2.1.4; 1.2.3.0.0; 1.1.3.2.1;

1.1.4.3.3, na conformidade da Portaria Federal n° 260. de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, c
suas alterações posteriores.

Art. 2”. Fica autorizada a mobilização dc todos os órgãos municipais para atuarem sob a direção da Coordenadoria de Defesa Civil

do Município, nas ações de resposta ao desastre, na reconstrução e reabilitação das áreas destruídas pelas chuvas.

Art. 3". Fica autorizada convocação dc voluntários para reforçar as ações dc resposta ao desastre e realização de campanhas de
arrecadação dc recursos Junto à comunidade, com o objetivo de facilitaras ações de assistência à população afetada pelo desa stre,
sob a coordenação da Coordenadoria dc Defesa Civil.

Art. 4“. Fica autorizado, nos termos dos incisos XI e XXV do art. 5“ da Constituição Federal de 1988 , às autoridades

administrativas e aos agentes da Coordenadoria de Defesa Civil dirctamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres , em
caso de risco iminente, a:

I - Adentrar nas edificações, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; e

II - Utilizar propriedades particulares, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ullerior, se
houver dano.

Art. 5”. Ficam dispensados dc licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de
prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas
prazo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos c ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a
prorrogação dos contratos, nos termos do inciso IV do art. 24 da Lei Federal n" 8.666. de 21 de junho de 1993 ou nos termos do
inci.so VIII do art. 75 da Lei Federal n“ 14.133, de 1“ de abril dc 2021, conforme o caso, sem prejuízo das restrições da Lei
Complementar Federal n“ 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

no

Art. 6”. Constitui-se como parte integrante deste Decreto, na forma dc seu Anexo I, os seguintes documentos:

I - Relatório Técnico n“ 01, de 15 de março 2023, da Coordenadoria de Defesa Civil; e

II - Relatório Fotográfico da Coordenadoria de Defesa Civil;

III - Alerta rf 1298/2023 - CEMADEN.

Art. 7". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser
prorrogado por igual período, bem como podendo ser revisto a qualquer tempo para as medidas necessárias, em decorrência de fa tos

supervenientes no âmbito desta municipalidade.

Registre-se, Publique-sc, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, EM 15 DE MARÇO DE 2023.

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu

HjifSS
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ANO CXVIINWSÃO LUÍS, SEXTA-FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 08PÁGINAS

SUMÁRIO ' O GOVERNADOR 1)0 ESTADO DO MARANHÃO,

no uso dc suas atribuições legais e tendo ein vista a autorização conti

da no inciso líl. § l‘’do arl. 43 da Lei Federal n'“ 4.320 dc I7.03.l‘)f)4;

■ no arl. 42 da Lei Estadual n" 11.796 de 02.08.2022; e. no inciso III do

arl, 5" da Lei Estadual n° 11.871 dc 29.12.2022.

Poder Executivo	

Ca.sa Civil	

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e

Profjramas Estratégicos	
Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência
dos Servidores	

Secretaria de Estudo da Fa/enda	

Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano ..04

Secretaria dc Estado da Ciência,Tecnologia e Inovação
Secretaria de Estado da .Agricultura e Pecuária	
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social	

Secretaria de Estado da Educação	
Secretaria de Estado da Segurança Pública	
Secretaria dc Estado de .Administração Penitenciária...
Secretaria de Estado dos Direitos llumanose Participação Popular. 08

Esta Edição publica cm Suplemento:

01

03

,03

03

.04
DECRETA

,05

.05
.Art. 1". Fica aberto ao Orçamento do Estado, em fa\’or de

Diversas Unidades Orçamentárias, crédito suplementar no valor lie

RS 28.590.389,00 ívinte e oito milhões, quinhentos e noventa mil,

trezentos e oitenta e nove reais), para atender a programação constan

te do Anc.xo 11,

05

.06

,07

,08

.Art. 2". O.s recursos necessários à abertura do crédito de

que trata o art. U decorrem dc anulação parcial de dotação orçamen

tária no Encargos Administrativos.T;ncargos Financeiros no valor de

RS 28.590.389.00 tvinie e oito milhões, quinhentos e noventa mil.

trezentos c oitenta c nove reais), conforme indicado no Anexo i.

Caderno 01 : Resenhas dos Termos .Aditivos dc .Alteração
dos Contratos de Prestação de Serviços e as Resenhas de Contratos

de Prestação de Serviços da Secretaria de Estado da Educação.

Caderno 02; Edital n" (M16 (Lt Secretaria de Estado da Educação.

Assinado de forma digital por
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA

FIALHO COELHO:45215170304
.Art. 3". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALACIÜ DO CÍOVERNO DO ESTADO DO MARA-

, NIIÀO. EM S.ÀO LUÍS. 24 DH MARÇO DE 2023. 202" DA INDE

PENDÊNCIA E 135'* DA REPÚBLICA.

PODER EXECUTIVO

DECRETO N'’38.I9Ü DE 24 DE MARÇO DE 2023.

CARLOS BRANDÃO

Governador do Estado do Maranhão
Abre ao Orçamento do Estado,

em favor dc Diversas Unidades

Orçamentárias, crédito suplemen
tar no valor de R$ 28.590.389,00

(vinte e oito milhões, quinhentos
c noventa mil. trezentos e oiten

ta e novo reais), para reforço dc

dotações constantes da Lei Orça
mentária viuenle.

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA

SecreiArio-Chcfe da Casa Civil

VINÍCIUS FERRO CASTRO

Secretário de Estado do Planejamento c Orçamento

Anexo i - Redução

Alo Normativo Decreto n" 38.190

60000 Encargos Gerais do Estado

Unidade Orçamentária 60104 Encargos Financeiros

Orgão

Código

28.844.0499.0968 Serviços da Dívida Externa

0001 No Estado do Maranlião

Especificação Esfera IRP Natureza Fonte Valor

F 0 46.90.99 1.5.00

Subtota!

Total

28.590.389,00

28.590,389,00

28.590.389.00
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Anexo II - Acréscimo

Decreto n" 38.190

Secretaria de Estado da Cultura

Secretaria de Estado da Cultura

Ato Normativo

Oi^ão

Unidade Orçamentária

Código
13,392.0131.4713

14000

14101

Especificação

.Apoio a Eventos e Manifestações Aiií.stico-Culturais
0001 No Estado do Maranhão

Esfera IRP Natureza Fonte ^'alor

F 2 33.90.99 1.5.00

SubtotuI

692.000.00

692.000.00

Orgâo

Unidade Orçamentária

Código

11.333.0579.4843 Mais Empregos
0001 No Estado do Maranhão

0001 No Estado do Maranhão

0001 No Estado do Maranhão

Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia Solidária

Secretaria de Estado do Trabalho e da Economia Solidária

Esfera IRP Natureza Fonte

51000

51101

ValorF.specificação

F 2 33.50.99

2 33.60.99

2 33.90.99

1.5.00

1.5.00

1.5.00

Subtotal

3.429.270,00

3,429.270.00

1.905.150.00

8,763.690.00

F

F

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária

Órgão
Unidade Orçamentária 56101

Especificação

Ressocialização de Apenados - SHAP
0001 No Kstado do Maranhão

0001 No Estado do Maranhão

0053 No Municipio de Bacaba!

0123 No Municipio de Imperatriz

0125 No Municipio dc Itapccuru Mirim

0171 No .Município de Pedreiras

0219 No Município dc São Luís

0237 No Municipio dc Tiinon

0246 No Municipio de Viana

56000

Esfera IRP NaturezaCódigo
14.421.0554.4244

Fonte Valor

K 2 33.90,99

44.90.99

33.50.99

33.50,99

33.50.99

33..50.99

33.í'0.99

33.50,99

33.50.99

1.5,00

1.5.00

1.5.00

1.5.00

1.5.00

1.5,00

1.5.00

1.5.00

1.5,00

12.118.9.58.00

1.000.000.00

201.552.00

442.079,00

758.106,00

1.012.298,00

621.839.00

837.443.00

300.000.00

F ">

F ■y

F 2

F 2

F ■>

F T

F

F 2

14.421.0554.4684 .Manutenção das Unidades Prisionais
0001 No Estado do Maranhão F 33.90.99 .5.00

Subtotal

Total

1.842.424.00

19,134.699.00

28.590,389.00

DECRETO N“ 38.191 , DE 24 DE MARÇO DE 2023 CONSIDERANDO que, como consequência desses desas
tres, resultaram os danos humanos, os danos materiais, danos ambien

tais e os prejuizos econômicos constantes nos Fonnulários de Infor

mação do Desastre a serem preenchidos pelo Estado do Maranhão e

pelos municípios atingidos;

Declara situação anormal, carac

terizada como SiTUACÀÜ DE

HMERGÊNCI.A nos municípios do
Estado do Mirranhão que cs|xx;ifica,

em razão das área.s afetadas por
Chuvas Intensas-Cobrado 13.2.1.4

CONSIDER.ANDO que. apesar das ações adotadas pelos

municípios c pelo Estado, bem como ao aumento do número de nui-

nicipios atingidos (Anexo Único), há necessidade da atuação de todos

os integrantes do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil cm

resposta ao desastre; eO GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHAO,

no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 64, incisos III e V,

da Constituição E.stadual e pelo artigo T da Lei Federal iv’ 12.608, de
10 de abril de 2012.

CONSIDERANDO que o Parecer da Coordenadoria Estadual
dc Proteção c Defesa Civil do Maranlião. erlatando a <icorrcncia deste de

sastre. é favorável á declaração dc SITUAÇ.ÀO DF EMERGÈNCI.A,

D E C R E T A;CONSIDERANDO competir ao Estado à preservação do

bem-estar da população, bem como das atividades socioeconômicas

nas regiões atingidas por eventos adversos; Art. U Fica declarada SITUAÇÃO DH EMERGÊNCIA
nos municípios do Estado do Maranhão constantes do Anexo, em razão

das áreas afetadas por Cluivas Intensas - código COBR.ADH; 1.3.2.1.4.
CONSIDERANDO que, desde do inicio do ano de 2023, in

tensas precipitações pluviomctricius estão atingindo diversos municípios

do Maranhão causando múltiplos desastres secunckirios - inundações,

movimentos de massas, enxurradas e alagamentos; e. provocando grande
comoção social devido aos óbitos, às pessoas desalojadas c desabrigadas,

às comunidades isoladas, dentre outros danos e prejuízos;

Parágrafo único. A situação dc anormalidade de que trata

o capiit é válida para as áreas coniprovadamenie afetadas por chu

vas intensas, incluídas nos Fonnulários de Informações do Dcsa.stre

- FIDE, registrados no Sistema Integrado de Informações sobre De

sastres - vS2ID pelos municípios relacionados no .Anexo.
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PALÁCIO DO GOVERNO 1)0 ESTADO DO MARA

NHÃO. HM SÀO LUÍS. 24 DE MARÇO DE 2023, 202" DA INDE
PENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA.

2° A declaração cic siruação cic anormalidade dc que
trata osie Decreto e,stá de acordo com os critérios estabelecidos pela

Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional-MDR n° 260.
de 02 dc fevereiro dc 2022. e. cm consequência desta declaração, pas
sa a produzir os efeitos jurídicos no âmbito da circunscriçào estadual. CARLOS BRANDÃO

Governador do Estado do Marunlião

3® Fica autorizada a mobilização dos integrantes do
Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil, no âmbito do Estado,

para prestar apoio complementar aos municípios atingidos, mediante
a coordenação do Gabinete do Governador, por meio da Coordenado-
ria Estadual de Defesa Civil, em articulação com todos os setores do

Estado c com a Secretaria Nacional dc Proteção c Defesa Civil,

SEBASTIAO TORRES MADEIRA

Sccrctário-Chcfc da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E PROGRAMAS ESTRATÉGICOS

,\rt. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Maranhão Parcerias - MAPA

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA

NHÃO. HM SÃO LUÍS, DE 24 DE MARÇO DH 2Ü23, 202" DA
INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA.

PORTARIA N" 18, DE 22 DE MARÇO DE 2023.

Designa servidores para acompanhar e
fiscalizar a execução do quarto termo

aditivo dc prorrogação ao contrato n"
02/2020 - STC. para contratação dc pres
tação de serviços especializada em ser

viços de segurança c vigilância armada,

diurna e noturna, para suprir as necessi
dades da Secretaria de Estado de Desen

volvimento Econômico e Programas Es

tratégicos - SKDEPE/MA.

CARLOS BRANDAO

Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO MADEIRA

Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO ÚNICO

municípios do ESTADO DO MAR.\NTIÃO CONTEMPLADOS

NO DECRETO DE SI I U.AÇÃO DE EMERGÊNCIA, EM lUVZÀÜ
DAS ÁREAS AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS

COBR.VDE 1.3.2.1.4:

O SECRETARIO AD.IUNTO DE DESENA OL\ IMEN-

TO ECONÔMICO E PROGRA.MAS ESTR^VTÉGICOS, no uso
de suas atribuições legais, resolve:

MUNICÍPIOSN'
Alt. 1° Designar a servidora SALOM.ÃO RÊGO DE

ARAÚJO,, Chefe do Serviço dc Material. Patrimônio, Serx iços Ge

rais e Transporte. Símbolo DAS-2. matrícula n" 859540. para atuar

como Fiscal do Quarto Termo Aditivo do Contrato n° 02/2020 - STC

e, promover o acompanhamento e fiscalização da execução do Con
trato o servidor YURI MENDONÇA FERREIRA RÊfíO. Super
visor Administrativo, Símbolo DANS-3, matricula 875065-01, como

Gestor do Contrato, celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E PROGRA.MAS

ESTRATÉGICOS e a PATRULHA SEGURANÇA PRDADA
LTDA. que tem por objeto a prorrogação por 12 (doze) meses da
vigência do contrato dc prestação dc prestação dc serviços especiali

zada cm serviços de segurança c vigilância armada, diurna c noturna,

para atender as necessidades da Secretaria de Estado dc Desenvol

vimento Econômico e Programas Estratégicos - SEDEPE, conforme
Processo Administrativo n° 0031899/2023.

Açailândia0!

02 .Arame

Bacabal03

Boa Vista Do Gurupi04

Buriticupu05

Cantanhede06

07 Igarapé Grande

Itaipava Do Grajaú08

09 Josclândia

Maraja Do Sena10

MirinzalII

Nina Rodrigues12

Olinda Nova Do Maranhão13

Pindarc-Mirini14

Presidente Vargas15
Art. 2" Designar o servidor CAROLINE MOURA UMA,

Auxiliar Técnico, Símbolo DAl-3, matricula n" 888895, para atuar

como Suplente de Fiscal do Quarto Termo Aditivo do Contrato n°
02/2020 - STC do Proce,sso Administrativo n" 0031899/2023. cm

conjunto ou separadamente, nos casos dc eventuais impedimentos.

Rosário16

São Luiz Gonzaga17

São Vicente Feircr18

Tufilândia19

Tutóia20

Art. 3" Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação.Viana21

GERALDO CUNHA CARV ALHO JÚNIOR

Secretário Adjunto de Desenvolvimento Econômico c Programas
Estratégicos

CASA CIVIL

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHAO,

no uso de suas atribuições legais,
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO

E ASSISTÊNCIADOS SERVIDORESRESOLVE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA GESTÃO, PATRI
MÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES, com fundamento

no Decreto 36.776, de 07 dc junho de 2021, c lendo em vista o cons
tante do Ofício ii” 235/2023/GAB/SAF e Processo n" 42419/2023.

Nomear GILBERTO ÜLIVHIRvV LINS NETO como mem

bro titular do Conselho dc .Administração da Empresa Maranhense dc
Administração Portuária - EM AP. nos lermos do art. 12, inciso II. do
Hsiatuto Social da KMAP.
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Não havendo julgamento na data acima indicada, os
mesmos terão lugar na primeira sessão subsequente.

RESOLVE:

Conceder a cessão do servidor JOAQUIM HENRI

QUE CUNHA OLIVEIRA. Técnico Prcvidcnciário. Matricula n®
00877099-00. pertencente ao quadro de pessoal do INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MA

RANHÃO - IPREV. para exercer o cargo em comissão dc Assessor

Especial, com lotação no Gabinete do Secretário, da SECRETARIA
DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF, com ônus

para o órgão de origem, pelo prazo dc 2 (dois) anos. a ser contado a
partir de 6 de março dc 2023.

TRIBUNALADMINISTR\TIVO DE RECURSOS FISCAIS DO

ESTADO DO MARANHÃO, E.M SÃO LUÍS, 22 DE MARÇO
DE 2023.

BILKIS MARIA BARBOSA LIMA

Presidente do T.VRF

Segunda Câmara Julgadora

PAUTA DE JULGA.VIENTO N" 25/2023 - TARE

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRI

MÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES. EM SÃO LUÍS,

16 DE MARÇO DE 2023.

Serão julgados pela Segunda Câmara Julgadora, em Sessão
Ordinária a realizar-se no dia 29 de março do corrente ano. quarta-fei
ra, às 16h, na sede deste Tribunal, à Avenida Professor Carlos Cunha
S/N. Calhau - Edifício Deputado Luciano Moreira, os seguintes processos:

Guilberth Marinho Garcês

Secretário de Estado da Gestão, Patrimônio e
Assistência dos Servidores

RELATORA: CONSELHEIRA IRENE FERREIRA CO.STA

Recurso Voluntário

Processo n“ 89905/2019

Auto de Infração: 4619630001071-5
Recorrente: INDÚSTRIA DE COLCHÕES CAZDÜL HIRHLI
Recorrida: U Instância do TARF - DECISÃO N° 200333/2022
Procedência: São Luís/MA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Tribunal Administrativo dc Recursos Fiscais - TARF

Primeira Câmara Julgadora RELATORA: CONSELHEIRA IRENE FERREIR^\ COSTA

Recurso Voluntário

Processo n” 128565/2018

Auto dc Infração: 4618630000634-3
Recorrente: SANTA IZABEL ALIMENTOS LTDA

Recorrida: U Instância do TARF / Decisão n" 000333/2020

Procedência: Paço do Lumiar/MA

PAUTA DE JULGAMENTO N" 24/2023 - TARF

Serão julgados pela Primeira Câmara Julgadora, cm Sessão
Ordinária a realizar-se no dia 28 de março do corrente ano. terça-

-feira. às 16:00h, na sede deste Tribunal, à Avenida Professor Carlos

Cunha S/N. Calhau - Edificio Deputado Luciano Moreira, os seguin-

tc,s processos:

Não havendo julgamento na data acima indicada, estes
terão lugar na primeira sessão subsequente.

TRIBLNALADMIMSTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS DO

ESIADO DO MARANHÃO, E.M SÃO LUÍS, 22 DE MARÇO
DE 2023.

RELATOR: CONSELHEIRO JOSE ^U.NOEL D.V SIL\ A BEZERRA

Recurso Voluntário

Processo n“ 1X0369/2019

.Auto dc Infração: 4131963000028-3

Recorrente: CEQUIP IMPORTAÇÃO E COM LTDA
Recorrida: Primeira Instância do TARF/ Decisão n” 200603/2022

Procedência: Fonalcza/CE

BILKIS MARIA BARBOSA LIMA

Presidente do T.ARF

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

E DESENVOLVIMENTO URBANO

RELATOR: CONSELHEIRO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA FORTES

Recurso Voluntário

Processo n" 472049000919

Auto dc Infração: 472063000275
Recorrente: J M A COMÉRCIO E ATACADO LTDA
Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão n" 472049001049

/2020

Procedência: Imperalriz/MA

Agência Executiva Metropolitana - AGEM

PORTARIA N'08, DE 21 DE MARÇO DE 2023. O PRESIDEN
TE DA AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA, no uso de
suas atribuições legais, em confonnidadc com o disposto nos artigos
58, inciso III, c 67 da Lei n". 8.666/93, RESOLVE: Art. 1”. Alterar a

Portaria n" 03/2023, que nomeou a servidora LETÍCIA SOUSA DE
OLIVEIRA, Matricula 882239-1, CPF 059.535.473-40 lendo como

substituto o servidor THALES ABDALLA B.4STOS, Matrícula

882241-0, CPF 052.348.453-46 como fiscal do Contrato n''051/2021.

celebrado entre esta Agência Kxecutiva Metropolitana c a empresa

PAVIRROL ENGENHARIA EIRELI. cujo objeto c a contratação
de empresa para constiuçâo de Entreposto Pesqueiro - Mercado de
Mariscos, localizado na avenida Senador Vitorino Freire. s/n. Centro.

São Luis/MA cm conformidade com as especificações constantes do
Projeto básico (Anexo 1) do Edital da CONCORRÊNCIA N° 01 /2021
- AGEM/MA e da proposta apresentada, para substitui-los, nome

ando, ein seu lugar, o servidor MAGNO PEREIRA CORRÊA,
Matricula 892736-0, CPF: 604.041.943-11 tendo como substituto o
servidor ANTÔNIO LUIZ VIANA DA SILVA. Matricula 303553-

01, CPF: 334.698.573-34. Art. 2". A presente Portaria terá vigência
a partir da data de sua assinatura. Dê-sc ciência, publique-sc e cum

pra-se. AGÊNCIA EXECUTIVA METROPOLITANA, EM SÃO
LUÍS (MA), 21 DE MARÇO DE 2023. LEÒ.MD.AS ARAÚJO DA
SILVA, Presidente da Agência Executiva Metropolitana.

RELATOR: CONSELHEIRO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA FORTES

Recurso Voluntário

Processo n" 472049000920

Auto de Infração: 472063000269
Recorrente: J M A COMÉRCIO E ATACADO LTDA

Recoirida: Primeira Instância do TARF / Decisão n“ 472049001054 ,'2020

Procedência: linpcratriz/MA

RELVrOR: CONSELHEIRO JORGE LUIZ DE OLIVEIRA FORTES

Recurso Voluntário

Processo n" 502049000859

Auto dc Infração: 502063000228
Recorrente: I M COMERCIO LTDA

Recorrida: Primeira Instância do TARF / Decisão n" 50204900 i 071 .'2020

Procedência: Imperatriz/MA
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DÊ-SE CIÊNCIA. PCBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.SECRETARIA DE ESTADO DA ClÊNClA,TECNOLOGlA
E INOVAÇÃO

CAUÊ ÁVILAARAGÂO
Presidenic

AGED/MA
Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento

Científico e Tecnológico do Maranhão - FAPEMA

NOTIFICAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

A FUNDAÇÃO DE .AMPARO A PESQUISA E AO DESEN
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO MARA

NHÃO - F.APEMA, nos termos da Instrução Normativa n° 50. de

30 dc agosto de 2017 do Tribunal dc Contas do Estado do Maranhão,
notifica o interessado abaixo relacionado a apresentar a prestação de .

contas, no prazo dc 05 dias úteis, a contar da publicação desta notifi

cação, sob pena de instauração dc Tomada de Contas Especial.

PORTARIA N'’076/2Ü23/GAB-SEDES, DE 16 DE MARÇO
DE 2023.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS, da SECRETARIA DE ESTADO DO DESEN
VOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhes foram

Icgalmcnic delegada, pela Portaria n° 628/2022-GAB/SEDES de 06
de setembro de 2022, publicado no diário oficial n” 179 dc 26 de se
tembro dc 2022 e tendo em vista o disposto no Decreto n'’ 34.359 dc
30 dc julho de 2018,

INTERESSADOS

RESOLVE:

SOLICITAÇÃO
00809/18-UNIVERSAL

NOME

Fernanda Areias de Oliveira Conceder a servidora MARIA MADALENA ARAÚJO

DOS SANTOS. ID n° 00240628-00. ocupante do Cargo de Auxiliar
de Serviços/Auxiliar de Serviços Gerais, Classe Especial. Referen
cia II. Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional,
lotada na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - SEDES.

0 benefício de ABONO DE PERMANÊNCI.A. cm face do cum

primento do artigo 59, da Lei Complementar Estadual n" 073/04,
c/c artigo 40 § 19 da CF/88, artigo 6° da Emenda Constitucional n°
41/2003. Parecer n" 119/2023 -ASSEJUR/SEDES. a considerar de

22/05/2022, data na qual a servidora veio a preencher todos os requi
sitos para aposentadoria.

São Luís, 21 de março dc 2023.

Rodrigo Brandão Ferreira
Diretor Adm. Financeiro-FAPEMA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA

E PECUÁRIA

Agência Estadual de Defesa Agropecuária du Maranhão
AGED/MA

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

SOCIAL. EM SÃO LUÍS, 16 DE MARÇO DE 2023.
PORTARIA N° 076 /2023-AGED/MASÃO LUÍS, 20 DE MAR
ÇO DE 2023.

CONSUELO BORGES DE SOUSA MAGALHÃES

Secretária Adjunta de Administração c Finanças
SEDES

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DE

FESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO - AGED/MA. no

uso dc suas atribuições legais que lhe conferem o art. 4”, incisos I e
XII do Decreto Estadual n“ 21,638, de 23 de novembro de 2005. PORTARIA N°077/2023/GAB-SEDES, DE 16 DE MARÇO

DE 2023.

I Considerando o disposto na Portaria 523/2021,'AGED/MA de

16 09/2021. publicado no Diário Oficial de 20/09./2021. que determi
nou 0 sobrestamenio do-s trabalhos da Comissão do Processo Admi

nistrativo Disciplinar n" 159844/2020, instaurado por meio da Porta
ria n“ 536/2020- AGED, de 21 de outubro de 2020 c;

A SECRETÁRIA ADJUN I A DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS, da SECRETARIA DE ESTADO DO DESEN

VOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhes foram
legalmentc delegada, pela Portaria n° 628/2022-üAB/SEDES de 06

de setembro de 2022, publicado no diário olicial n" 179 de 26 de se
tembro dc 2022 c lendo em vista o disposto no Decreto n" 34.359 de
30 dc julho de 2018,

11 Considerando a reavaliação feita Comissão do Processo Adminis

trativo Disciplinar n” 159844/2020. que verificou que o Processo n°
0001978-12.2019.8.10.0060/TJMA. que tramita na e.sfera penal, en

contra-se no mesmo estágio.
RESOLVE:

Conceder ao servidor BENEDITO DOS SANTOS SIL

VA, ID n° 00843019-00, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços/
Vigia, Classe Especial . Referencia 11, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, lotado na Secretaria de Estado do De
senvolvimento Social - SEDES, o beneficio dc ABONO DE PER

MANÊNCIA, em face do cumprimento do artigo 59, da Lei Com
plementar Estadual n" 073/04, c/c artigo 40 § 19 da CF/88, artigo 6"
da Emenda Constitucional n" 41/2003, Parecer n" 095/2023 - .AS

SEJUR/SEDES, a considerar de 15/09/2022, data na qual o servidor

veio a preencher todos os requisitos para aposentadoria.

RESOLVE:

Renovar o SOBRESTAMENTO dos trabalhos da Comis-Art.l

são do Processo Administrativo Disciplinar n" 159844/2020, instau

rado por meio da Portaria n° 536/2020- AGED, de 21 de outubro de

2020. publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano CXIV

n" 202, datado de 29/10/2020, página 38, cm trâmite na Corregedoria
Setorial da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão-

-AGED até o término da ação penal, por entender ser cabivel enquan

to -SC aguarda a decisão definitiva do Poder Judiciário possibilitando
uma apuração mais justa dos ilícitos imputados aos acusados no refe

rido processo administrativo disciplinar.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

SOCIAL. EM SÃO LUÍS. 16 DE MARÇO DE 2023.
Art.2'’ - A cada 6 (seis) meses a partir da data da publicação des

ta. 0 procedimento de sobrestamento deverá ser reavaliado formal-

meme pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar n"
159844/2020.

CONSUELO BORGES DE SOUSA .MAGALHAES

Secretária Adjunta de Administração c Finanças
SEDES
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO

PORTARIA N" 183 DE 14 DE MARÇO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmcntc eni referência ao disposto no

artigo 25. da Constituição Federal de 1988 e no artigo 69. inciso IV. da Constituição do Estado do Maranhão,

RESOLVE:

Art. 1" - Rescindir os Contratos de Prestação dc Serviços de Professores, Modalidades Ensino Medio Regular, Educação Indigena e

Educa Mais das Unidades Regionais de Educação de Açailândia, Barra do Corda, Codó, Imperatriz, Pinheiro, Santa Inês, São Luís, N iana
e Zé Doca, na fonna do Anexo Único, desta Portaria, conforme solicitação enviadas pelas respectivas UREs.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor nesta data. retroagindo seu efeito a data indicada no Anexo.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PL BLIQUE-SE E CUMPR.A-SE

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, EM SÃO LUÍS, 14 DE MARÇO DE 2023.

ANDERSON FLA3 IO LINDOSO SANTANA

SUBSECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO/SEDUC
(Conforme Portaria n" 181, de 13/03/2023 publicado no DOE n" 051 eni 16/03/2023)

ANKXO I).\ PORTARI.A N" I8.t DE 14 DF MARCO DF 2Q2.t - KE.SCIS.ÀO CONTRATIIAI, DF PROFESSOR DA FDIXAÇÀO BÁSiCA

MUNICÍPION° URK NOMF. DO PROFFSSOR CPF 11) MODAllDAnF DATA

MARIA FRANCISCA (iOMliS Di;

SOUSA .SILVA
BURlTiCUPU 69‘LOS 1.413-68AC.\ILANDI.\ 0(I152.S4I-0.I FNSINO MFDK) REGULAR nx (13 2023I

.MARClA GARDHNIA RODRIGUES

OLIVEIR.A DA S1L\'A FARIAS
AR.AMEBARRA DO CORDA 960.984.303-40 00165856-05 ENSINO MEDIO REGULAR 23,'Ü2 2023

ILARRA DO CORDA NUBLA MARIA SOUSA DA SILVA GR.AJAU 550.8X8.803-91 00797781-01 LNSINO MEDIO REGULAR 08 03 2023

ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO
CODÓ LUCAS RODRIGUES GOMES SOUSA 616.744.093-814 (K)88«221-00 LNSINO MEDIO REGULAR OK.03.2023

MONTES ALTOS 602.314.763-10 008197794)2s IMPERATRIZ LIZACARCU KRIK.ATI EDUCAC.LO indígena 01,0.3 2023

EDUCAÇÃO INDÍGENAMONTES ALTOSIMPERATRIZ VALDINAR OUHPEJ RRIKATI 603.111.59.3-03 00888068-00 0I/03.2O23fi

SANTA HELENA7 PINHEIRO GLEIDIANE PINTO LOPES VIEGAS 022.664.503-79 0O879952-00 ENSINO MÉDIO REGULAR 27í02 2023

SILDENER REGO DE ARAUO

BEZERRA
SANTA INÊSSANTA INÉS 917.841.903^9 00797636-02 ENSINO MEDIO REGULAR 07,'03.-2023s

S.\NTA LUZIA 078.840,593-799 SANTAINKS RAlLDASil-VA GOMES 00887945-00 KDUCA MAIS 10/03 2023

SÃO LI IS SÃO i.uis10 REMIR Al.HNCAR MENDONÇA 845.138.703-97 00887453-00 28,■02 202.3ENSINO MEDIO RFRil.iLAR

HELIA FERNANDA DOS SAN IOS

CAMPOS
PENALVAII VIANA 048.841.053-38 1)0876240-00 LNSINO MEDIO REGULAR 08. 03 2023

12 VIANA ALANASOARES DOS SAN IOS CA.IARI 605.527.253-90 00874021-01 l-.NSINO .MÉDIO REGULAR 0S..O3 2023

SANTA LUZIA DO PARUÁ13 ZE DCX A .MARIA GIRLF.NK FREITAS 026.230.513-56 00887579-00 ENSINO MÉDIO REGULAR 28/02 202.3

PORTARI.A N“ 185 DF. 16 DE MARÇO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmcntc em referência ao disposto no

artigo 25. da Constituição Federal de 1988 e no artigo 69, inciso IV. da Constituição do Estado do Maranhão,

RESOLVE:

Art. I" - Rescindir o Contrato de Prestação de Serviços de Professores, modalidade Ensino Médio Regular, da Unidade Regional

dc Educação dc Zé Doca, na forma do Anexo Único desta Portaria, tende em vista o que consta nos autos do Controle dc Documento n"
29346/2023.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seu efeito a data indicada no Anexo.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, EM SÃO LUÍS, 16 DE MARÇO DE 2023.

ANDERSON FLAViO LINDOSO SANTANA

SUBSECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO/SEDUC
(Conforme Portaria n" 181, de 13/03/2023 publicado no DOE n” 051 cm 16/03/2023)
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ANEXO DA PORTARIA N“ l«5 DF. l(i DF. MAR<;:0 DE 2023 - RESCISÃO CONTR.ATLAL DE PROFESSOR DA EDI CACÃO D.ÁSICA

CPF ID .MODALIDADE DAIAURK NOME DO PROFESSOR MIMCIPIONORD.

921.í'60,24.C00 0OR90497-O0 ENSINO MÉDIO RhGUL.AK i3'03/2023ZÉ DOCA IlELiO DA SILVA ZI-; DOCAI

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA Art. 5° - A presente Portaria vigorará até o dia 08 de de¬

zembro de 2023.

Policia Militar do Maranhão - PMMA

DE-SE CIÊNCIA,

PUBLlQUE-SE E CUMPRA-SH.
Comando do Policiamento de Area do Interior - 3

3" Batalhão dc Polícia Militar

PORTARIA N" 021/2022- PI -3" BPM, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 Quartel em Imperatriz - MA. 08 dc dezembro de 2022.

di.u.(;aca() de co.missão de i.icn acao. pregoei-

RO E EQUIPE DE APOIO
Ten. Cei. QOPM CLODOALDO GONÇALVES SILVA

Comandante do 3” BPM

O COMANDANTE DO 3” BATALHÃO DE POLÍCIA

.MILI TAR (3“ BPM), no uso das suas atribuições legais, de acordo
coni a Portaria N° 007/99 - GCG, datada dc 01 de fevereiro de 1999,

publicada no Boletim Geral N° 082. dc 05 de maio de 1999. Conside

rando o disposto no An. 51 da Lei 8.666/93, que determina o critério

dc formação da Comissão Permanente ou Especial de. no mínimo, 03

(três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualifi

cados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Adminis

tração. Con,sidcrando o que determina a Lei Federal n° 10.520/2002
cm seu inciso IV. Art. 3° c/c o Art. 6° da Lei Estadual n° 4,570. de 14

dejulhü de 19841 c Art. 1° do Decreto Estadual n° 22.708. de 27 de

novembro de 2006. quanto à necessidade dc se nomear um Pregoeiro

e re.specliva equipe de apoio.

Corpo dc Bombeiros Militar do Maranhão - CBM.MA

RETIFICAÇÃO N° 04 DO EDITAL 001/DP-3/CBM.MA, DE II
DE JUNHO DE 2022

O COMANDANTE-GERAI, DO CORPO DE BOM

BEIROS MILITAR DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere o art. 6" da Lei Estadual n" 10,230. de 23 de

abril dc 2015 c art. 8“ da Lei Estadual 6.839, dc 14 dc novembro

de 1996, alterada pela Lei N° 11.761, de 14 de junho de 2022, torna

pública a seguinte retificação ao Edital 001/DP-3/CBMMA. de 10 dc

Junho de 2022. que dispõe acerca do processo seletivo, com vistas

a selecionar e designar oficiais e praças da reserva remunerada para

desenvolverem atividades de apoio administrativo, por prazo certo,

no âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, conforme a

necessidade do serviço, o qual reger-se-á dc acordo com as instruções

que são parle integrante deste Edital nos termos que seguem abaixo:

1. Os itens a seguir passam a ter a seguinte redação:

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo nominados para

compor a Comissão Setorial de Licitação do 3“ Batalhão de Policia
Militar Maranhão:

1. PRESIDENTE: 2" len QOPM Arthur Caio Oliveira

Sousa Costa - Mat. 2708147/ ID: 865130;

II. SECRETÁRIO: 2‘’Ten QOPM Anderson Silva Oliveira
- ID: 873333;

m. MEMBRO: Asp. Of. PM Paulo Sila da Silva Alves Ju
nior-ID: 877162;

[...]

6-DOS REQUISITOS

Art. 2° Nomear como pregoeiro e como membros da equi

pe dc apoio, para julgar e conduzir os processos licitatórios. na moda
lidade Pregão, os scr\ idores abaixo relacionados;

6.1 Os militares interessados no presente Edilal deverão atender aos

seguintes requisitos básicos:I. PREGOEIRO:

- 2“ Ten QOPM Arthur Caio Oliveira Sousa Costa - Mat.
2708147/ID: 865130.

h) Não estar respondendo a Conselho dc Disciplina, Conselho de Jus

tificação ou Sindicância, podendo ser indicado caso nada tenha sido

apurado contra o interessado;

II. MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

A. 2" Ten QOPM Anderson Silva Oliveira - ID: 873333;

B. Asp. Of PM Paulo Sila da Silva Alves Junior - ID:
877162;

C. Cb PM 1154/14 Neimson De Oliveira Gonçalves - Mat.
2424059/ID: 821620

i) Não ter sido condenado à pena restritiva dc liberdade, por sentença

transitada em julgado;

Quartel do Comando Geral, cm São Luís/MA, 21 de março de 2023.
Art. 3® - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de

sua publicação.
CELIO ROBERTO PINTO DE ARAÚJO - CEL QOCBM

COMANDANTE-GERAL DO CBMMAArt. 4® - Ficam revogadas as disposições em contrário.



eUWTIGUPU-MA
Proc.
FIs.

Rub

2023

Ê
8 D.O. PODF-R EXECUTIVOSEXTA - FEIRA, 24 - MARÇO - 2023

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

SECRETARIADE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS

E PARTICIPAÇÃO POPULAR

PORTARIA N" 502, DE 22 DE MARÇO DE 2023
Fundação da Criança c do Adolescente - FUNAC

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENI
TENCIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri

buições. que Ihc conferem o inciso II do art. 69 da Constituição do
Estado do Maranhão e o inciso III do Art. 3° do Decreto Estadual n°

33.332, de 13 de setembro de 2017,

PORTARIA N" 148/2023 GP/FUNAC

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais, na fonria

que dispõe a Lei n” 8.666 de 21 de junho de 1993; Lei n’ 10.520 de

17 de julho de 2003 e Lei n° 14,133 de 01 de abril de 2021 (nova lei

de licitação).

RESOLVE:

.Art. 1® - Designar a servidora LARISSA ARAGAO CHA

VES. CAVALCANTE, matrícula 826584-01, para exercer a função

de Pregoeiro Oficial desta Secretaria e Presidente da Comissão Se

torial de Licitação - CSLIC/SEAP, a qual englobará as atribuições

previstas no artigo 44 do Decreto Estadual n** 33.332/2017.

RESOLVE:

Art. 1”. Designar os servidores abaixo relacionados como

fiscais do contrato n“ 001/2023, celebrado entre a Fundação da Crian

ça e do Adolescente - FUNAC c TECHNOCOPY EQUIPAMENTOS

SUPRIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, que tem como objeto a con

tratação de serviços de locação de impressoras:

Art. 1° - Designar os servidores ALEXANDRE BENIGNO
PEREIRA, matrícula 312273-0. ANDERSON GOMES DOS SAN

TOS, matrícula 833351-01, FRANCINE STÉFANE SILVA MELO.
matricula n” 860365 como membros da Comissão Setorial de Licita

ção e equipe de apoio da Pregoeira Oficial SEAP/MA.

■Art. 3" - Nos impedimentos, su-speições ou impossibilidades

de atuação da Presidente da Comissão Setorial de Licitação e Pregoeira
Oficial, atuarão como substitutos os servidores ALEXANDRE BENIG
NO PEREIRA e ANDERSON GOMES DOS SANTOS, nesta ordem.

1 - David Roma Assunção Leite - matricula n“ 841846

11 - João Costa Ferreira Filho - CPF n" 640.903.103-34

Art. 2“. Esta portaria entra cm vigor na data de sua publica

ção, revogando-se as disposições em contrário.Art. 4° - A presente portaria entrará em vigor na data de sua

assinatura, sem prejuízo da publicação no Diário Oficial do Estado do
Maranhão - DOE^MA.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Art. 5° - Ficam revogadas todas as disposições cm contrário.

GABINETE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE- FUNAC. em São Luís. 16 de março de 2023.DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SORIMAR SABOIAAMORIM

Presidente da Fundação da Criança e do Adolescente - FUNAC/MA.

MURILO ANDR ADE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Administração Penitenciária

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

CASA CIVIL

Unidade de Gestão do Diário Oficial

Palácio Henrique de La Roeque, Avenida Jerônimo de Albuquerque, S/N, Calhau.

Fone; 2016-4362 CEP.: 65.010 -170 - São Luís ■ MA

Site: www.diariooficial.ma.aov.br — E-mail:suDorte@diaríooficial .ma.aov.br

CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR

Governador

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA

Secretário-Chefe da Casa Civil

TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA FIALHO COELHO

Diretora-Geral do Diário Oficial
Attiriftdode form*<j4giul por
TERC2A RAQUet aCtlTO ftEZERRA

f IA ÇHO COELHO 4 S2151703OA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

MEMORANDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1004004/2023

Buriticupu - MA, 11 de abril de 2023.

Ao Senhor

José Raimundo dos Santos Moraes

Diretor do departamento de Contabilidade

Prezado,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito
de Dotação Orçamentário e Saldo Orçamentário suficiente para a Aquisição
combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para a
prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres
naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do
município de Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual n° 38.191, Decreto
Municipal n° 008/2023 e Portaria n° 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional,
cujo valor global estimado é de R$ 96.468,00 (noventa e seis mil quatrocentos e
sessenta e oito reais), conforme solicitação constante nos autos. Na expectativa da
atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação continuamos à disposição,
reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração, com nossos
cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

, ^

Afonso Bapo^Batista
Ordenador de Despesas

M

JÁRECEBIDO EM: /

José Raímun

Diretor do departamento de/Contabilidade
tos/Moraesloj
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DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: GABINETE DO PREFEITO, neste ato representado pelo ORDENADOR DE

DESPESAS Senhor AFONSO BARROS BATISTA.

DESPACHO: Segue Processo Administrativo ns 1004004/2023, para

prosseguimento do feito, junta-se:

X. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA
2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 11 de abril de 2023.

José Raimuni
CRC M

Diretor Interj

is^n )s Moras i
p6J09»-7
Je uepartamento

de fentkbwdade
PortarW n.MI76/2022

TERMO DE RECEBIMENTO

Certiifco que recebi o presente documento

// \ ^ y.Em;

issinatàra

>
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CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito, sob o n“ CRC-MA 006609/0-7
responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e
orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE 3URITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se
dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL para abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para a prestação

de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados

pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural no Município de BURITICUPU - MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 02.01 — GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.182.0002.2.180.0000 - COMBATE A ENCHNTES, ALAGAMENTOS E EROSOÕES

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

Buriticupu - MA, 11 de abril de 2023.

JoséRaiffund/ los^ntnMor
CF C Km HOçjfoSfíO-7

Diretor nterfna de Departamcnl
W^oAtanlIdade

Poittria h./076/2022
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

CONTABILIDADE. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

MA, no USO de suas

atribuições iegais e nos termos do art. 89, II, "a” da Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1997, pela presente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU

RESOLVE:

Art. r Nomear o (a) Senhor (a) JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador (a) do (a) RG 81087697-3 SSP/MA e CPF n°

626.253.303-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, com

denominação - DANS-1, junto à Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 12 de maio de 2022.

Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022.

Assinado de forma digital
por JOAO CARLOS TEIXEIRA

DA SILVA:97359734304

Dados: 2022.05.20 16:32:00

-03‘00'

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu/MA

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

Rua São Raimundo.01. Centro. Buriücupii-MA.CEPn"65,393-000 - CNPJ: Oi .612,525/000] -40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e em cumpri
mento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Respon
sabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas a Aquisição combustível para abastecimen
to de veículos locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária
as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na
zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual n° 38.191, De
creto Municipal n° 008/2023 e Portaria n° 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional, possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ul
trapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu/ MA, em 11 de abril de 2023.

t f ^

AfonsoiBarro^ Batista

Ordenapor de pespesas
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURHTCUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, rf 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às de

terminações do ineiso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000. na qualidade de Ordenador de
Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira visando a Aquisição combustível
para abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e
ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e
avanços erosivos na zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA, conforme Decreto do Esta
dual n° 38.191, Decreto Municipal n° 008/2023 e Portaria n° 1238 do Ministério do Desenvolvimento
Regional.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.182.0002.2.180.0000 COMBATE A ENCHENTES. ALAGA
MENTOS E EROSÕES

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO.

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 96.468.00
(noventa e seis mil quatrocentos e sessenta e oito reais).

Buriticupu/MA, em 11 de abril de 2023.

4

tista

Ordenade^r de Despesas

Afonso
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo, rf 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA

MEMORANDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1004004/2023

Buriticupu - MA. 11 de abril de 2023.

Ao Senhor

Josias da Silva Costa

Coordenador Municipal da Defesa Civil

Prezado Coordenador.

Venho por intermédio deste encaminhar a Vossa Senhoria os autos do processo

administrativo 1104004/2023 que tem como a Aquisição combustível para

abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para a prestação de
assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais
ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do município

de Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual n° 38.191, Decreto Municipal n°
008/2023 e Portaria n° 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional, para
elaboração do Termo de Referência. Na expectativa da atenção deste setor, no sentido

de atender a nossa solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de
elevada estima e distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

j

Afonso I arros^atista
Ordenadc r de Despesas
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Ordenador de Despesas

DESPACHO

Em resposta a solicitação do Ordenador de Despesas encaminho em anexo, os
autos do Processo Administrativo 1004004/2023, onde agora consta o Termo de

Referência solicitados visando a Aquisição combustível para abastecimento de veículos
locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as

famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços
erosivos na zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA, conforme Decreto do

Estadual n° 38.191. Decreto Municipal n° 008/2023 e Portaria n° 1238 do Ministério do

Desenvolvimento Regional.

Buriticupu - MA em 12 de abril de 2023.

/Aa~\. X
7

SÍ4M

Mimícipal d^efesa CivilCoordenador

Portaria n° 0141/2021
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE REFERÊNCIA

EDO OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem como objeto a Aquisição combustível para abastecimento de veículos
locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas
pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do
município de Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual rf 38.191, Decreto Municipal n° 008/2023 e
Portaria n° 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1.0 Município de Buriticupu/MA, em 15 de março de 2023 decretou situação de calamidade pública em
/irtude de danos causados por chuvas intensas, alagamentos, deslizamentos e voçorocas de acordo com a
Classificação Brasileira de Desastres rf 1.3.2.1.4, 1.2.3.0.0, 1.1.3.2.1; 1.1.4.3.3 em conformidade com a

Portaria Federal n° 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional.

2.2. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade da compra de combustíveis para
abastecimento de veículos locados e próprios para atendimento das equipes de prestação de serviços
humanitários as famílias atingidas pelos desastres naturais no município de Buriticupu/MA.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 96.468,00
(noventa e seis mil quatrocentos e sessenta e oito reais), tendo por referência os preços constantes do
formulário de solicitação de recursos federais do sistema nacional de proteção e defesa civil - SINPDEC.

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME

e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006. com
--^redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

>

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar
n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

a)

b)

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo participação de
ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

3.5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas
deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

Página 1 de 5
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001 -40

Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME e

Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006.
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.		

Vir. Unit. RS VIr. Total R$Unid. Quant.DescriçãoItem

Oleo diesel S-10 R$ 6.35 R$ 53.340.00Litro 8.4001

R$ 43.128.00Litro R$ 5,997.2007
Gasolina comum

-^5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultante deste istrumento correrão através da
seguinte Dotação Orçamentária;

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.182.0002.2.180.0000 COMBATE A ENCMENTES.
ALAGAMENTOS E EROSÕES

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 O prazo de vigência desta contratação se iniciará na data da assinatura do contrato e se findará em
31/12/2023.

FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

7.1. A fomia de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
:ontrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em

alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;

d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

7.

7.2. O fornecimento dos combustíveis deverá ser forma imediata de acordo com a necessidade da Secretaria

solicitante. os abastecimentos serão feitos na sede do posto contratado a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

7.3. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da licitante,
mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Prefeitura, contendo a identificação e
assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por
litro, tipo do combustível, veículo e placa.

Página 2 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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Rua São Raimundo, n° 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buritícupu/MA

DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente

e compatível com o objeto da licitação;

8.

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

9.1. Coordenadoria Municipal da Defesa Civil.

9.

10. DO PAGAMENTO

10.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
■^será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de
Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB

1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade
perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus

^tennos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou. em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto desta licitação, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera
a contratada de suas responsabilidades contratuais.

n

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) Informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

■^:ulpa. ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;
e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

h) Substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o

exigido;

i) Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

^k) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados

ou prepostos.

14. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

14.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93:
14.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade com
as especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
14.1.2. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas

especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de
qualificação de sua proposta.
14.1.3. Se for constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) em relação às especificações do(s)

objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s)
produto(s), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação.
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14.1.4. Neste caso. o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.
14.1.5. Definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa
inspeção e verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização e atende
às especificações do objeto contratado, considerando os seguintes itens, conforme cada caso:
14.1.6. Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça
proteção ao calor e à umidade;
14.1.7. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue. Somente serão aceitas marcas
diferentes às cotadas na proposta se, e somente se, os produtos entregues forem eficientes e eficazes em relação
ao modelo cotado na licitação;

14.1.8. O comprovante de recebimento dos produtos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu em canhotos de
*^Nota Fiscal ou quaisquer comprovantes de recebimento não indica o Recebimento Definitivo pela Prefeitura.

14.1.9. Concluindo que o produto fornecido é de baixa qualidade poderá à Prefeitura aplicar as penalidades
previstas em lei e no Edital de licitação.
14.2. Os materiais deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões, amassados ou
quaisquer outras avarias.
14.2.1. Serão aceitos somente produtos de boa ou superior qualidade, conforme descrição dos produtos;

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1 Fundamenta-se na Lei Federal n^ 10.520/02, Decreto Federal n^ 10.024/2019, Decreto Municipal n°

004/2021. subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n° 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro
de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes.

Buriticupu - MA. 12 de abril de 2023.

Jos i

Coordenador Muftídipal da E)mesa Civil
Portaria n° 0141/2021
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Responsável pela Elaboração de editais

Na qualidade de Chefe de Gabinete do Prefeito, encaminho os autos do Processo

até aqui realizados, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO à abertura

de processo licitatório, tendo por objeto a Aquisição combustível para abastecimento de
veículos locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda
humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e
avanços erosivos na zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA. conforme Decreto
do Estadual n° 38.191, Decreto Municipal n° 008/2023 e Portaria n° 1238 do Ministério do

Desenvolvimento Regional, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002.
Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Municipal n° 004/2021. que dispõe sobre o Pregão

Eletrônico, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993.

Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de
agosto de 2014 e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais

normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1004004/2023. na

modalidade Pregão Eletrônico, os Atos de Designações do Chefe de Gabinete.
Coordenador Municipal da Defesa Civil e Chefe da Divisão de Protocolo, conforme

segue em anexo.

Buriticupu - MA, 13 de abril de 2023.

ÍÉÍ BATISTAAFONSO B

Chefe de G Scbinete do Prefeito

Ordena lor de f)espesa
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Estado do Maraniiáo

Prefeitura Municipal de Biiritícupu
CNPJ:01.612.525/000I^0

Rua Sâo Raimundo, 01 - Centro.
CEP 65.393-000

PORTARIA N” 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO FPM, FUNDEB E FMS DEBURITICUPU
-MAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, “a” da Lei Orgânica Municipal de 15 de
Junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1® - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG n®

934907986 SEJUSP/MA e CPF n® 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA (FUNDEB)
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. 2® - Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,
Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e

Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

Art. 3® - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art, 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUAiC^AL DE BURITICUPU, ESTADO
DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 20^/

João Carlos ^ijjeira da Silva
Prefeito Munici lalVle Buriticupu



bU ncupujyir\

Proc.
Fls.

Rub

2023

:sl

f

í:s! xDOno mak ísh xo

PRia.rm RI M(\K //' «/- oi:ni Rim iPt m \
U MilM íi: nOPRIlUJIO

CNPJ N3 01.612.52S/OÍMD1-40

POR Í AHIA N” 0141/2021.25 l)K KKVKRKIRO 1)K 2021.

DISPÒI. SOBRt: A N()MI;AÇAí) dos MíMBKOS

DA C00RDI,.NAD()R!A Mi^MUlVM Ui Dl N s\

('OMDl-C DF BDKIIK I in -MA I l)\

(M IRAS PROVIDIACiAS.

nvii.

o PRKPKITO MUM( IPAL DF Bl RITICl Pl, FSIADO DO

MARANHÃO, usímclo dc suas aii ilMiições legais, que lhes são conleridas por lei;

CONSIDKRANDO o disposto na l.ei Municipal n" 310 dc 16 dc dc/cmhro de
2013. rciniiamcntada alravcs do Dccrcio \f (M dc 20 dc Janeiro dc 2014.

RLSOI.X I ;

An. i'' Ficam nomeados os membros da Cnorclciiadona Muiiicipaí de Delesa

Civil - COMDFC dc Buriiicupu - MA. com a .seguime comp<'sigào:

{ - Coordenador:

Josias da Silva Costa. CP! iV 752035883-68.

II - Secretária:

(ieovana Saboia Moraes. ( Pl n '603931023-26.

II! Sclur récnico;

j .llcn Kaiiuana Moura Vieira. CPF n'''051637633-00.

IV - Setor Operativo;
Marcos Almeida Uma. CPF iV 015684813-90.

An. 2 l.sta Portaria entra em \ Ígor na data de sua publicação.

An. 3 Rcvocam-se as dispo.^içòes em contrário, especialmenle a Portaria n"

03! 2018.

(.ABINFTF DO PREFF.n o .Ml NlCIFAi. DF Bl RITK l Pl FS l ADO 1)0

MARA.MIÃO, em 25 de tevereiro de 2021.

;;ÍHeira da Silva.loào Carlos

Prefeito Mitiiicípai

Rua Sáo Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Burilicupu/MA



:ABUÜUI
2023Proc.

Fls,
Rütf.

Oí

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO £ PLANEJAMENTO

PORTARIA 145/2021. DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CHEFE DA DIJ ÍSÃO
DE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS E
PROTOCOLO. E DÃ OUTR.4S PROVIDÊNCIAS.

O (A) SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

aíribuições legais e nos termos do art. 89. II, parágraTo único, da Lei Orgânica Municipal

de 15 de Junho de 1997, através do decreto 14 de 29 de janeiro de 2021. pelo presemc.

RESOLVE:

yf:

An. U Nomear MIDIAN DA SILVA MORAES, portador do RG

0533712712014-0 SSP-MA e CPF n^ 074.627.973-64. para ocupar o cargo de provimento

cm comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVO, CONSERVAÇÃO DE

DOCUMENTOS E PROTOCOLO.

Municipal de Administração e Planejamento.

n'

com denominação DAS-I, Junto à Secretaria

Art. 2" A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus eleitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 3“ Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO F PLANF.IAMIA I'0

DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANHÃC) . em 09 de fevereiro de 2021.

/

Vandecleb^ Freitas Silva
Secretário (a) Municipal dé Administração e Planejamento

Rua Sao Raimundo, Üí. Ceniro. Biiriticupu-MA. CHP n'' 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000U40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1004004/2023. na modalidade

Pregão na forma Eletrônica, o Ato de designação de Assessor Jurídico, “responsável pela
elaboração de editais e minutas), PORTARIA N°. 315/2022 de 21 de novembro de 2022.

JORIBEIR

0 Municíni
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ESTADO DO MARA.NHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURíTICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 315/2022 - SEMAPLAN, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Dispõe sohrc a (Dsi^miçõo Jo

.-J.v.vcTs.sw Jurídico para responder

como ehihnrador de ediiais de

licitação de (pie tratam as Leis ii"

H.666 93

Buriliciipii.

providências

de}0.52(12002e

dá outrase

O SECRETÁRIO MUMCTPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLA^EJA^IENTO DE

BURiTICt PT, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuivões legais que lhe são

conferidas pelo Decreto Municipal n" 014/2021. de 29 dc janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. I". Designar o Sr. MARÍ.OS CiAlíRIEL ARAT.IO RIBEIRO. Asscssrir .iundico.

poilador da Cédula dc Identidade KG \f 0384208.^2009-2 SSP/MA. inscrito no CPI /Ml-' sob
0 if 056.214.973-25. inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Secçào do

Maranhão sob o if 22.429. para responder como Elaburador dc Editais de Eieitação. nos
da Lei n" 8.666/93 c/c Lei n * 10.520/2002, da Comissão Permanente de Licitações de

Biiríticupu.

Art. 2". Esta Portaria entrará em \igor na data dc publicação, tlcando resogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Buritícupu,
E.stado do Maranhão, em 21 de novembro de

L;b'

\ amlecIcber/F *eifas Silva

Secretário Munieipa! de Adin nislraçào e PiancJamcnlo.

\

lOia Sao Raimundo. 01. Ccniro. IkiriticuptiAlA, a,l> iv 65..30:,-()ü0 - Í'N!M: 0I.SI152.> 0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que

trata da Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos

municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos

desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural

do município de Buriticupu/MA. conforme Decreto do Estadual n° 38.191. Decreto Municipal
n° 008/2023 e Portaria n° 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional, autuo o processo

licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu MARCOS GABRIEL
ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do Município, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo rf 1004004/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Requisitante: Coordenação Municipal da Defesa Civil

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019.

Decreto Municipal n° 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se.
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei
Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos
municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos
desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural
do município de Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual n° 38.191. Decreto Municipal

008/2023 e Portaria n° 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência
foi determinado com base no formulário de solicitação de recursos federais do sistema
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

nacional de proteção e defesa civil - SINPDEC, de acordo com tal procedimento foi estimado
0 valor total de R$ 96.468,00 (noventa e seis mil quatrocentos e sessenta e oito reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGR.AMATICA: 04.182.0002.2.180.0000 COMBATE A ENCHENTES.
ALAGAMENTOS E EROSÕES

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

UJO RIBEl

Página 2 de 2



Proc
FIs.

2023

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITl RA MÜNTCíPAL DE BIIRITICEPI /MA

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

DECRETO N“ 004/2021.

Regulamenta o pregão^ na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços coimins, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITÍCUPU, no uso das atribuições legais

que lhe confere o art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, c tendo cm vista
o disposto na Lei Federal n*" 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n“ 10.024, de 20
de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização
de licitações na modalidade pregão, no âmbito da administração municipai.

DECREIA:

Art. l" Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços
comuns de engenharia no âmbito da Administração Pública Municipal

§ I" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
Administração Pública Municipal é obrigatória nos casos legais.

Art. 2" O pregão, na fonna eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade,
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade
administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculaçào ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos t|uc
lhes são correlatos.

da

§ T’ O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do
processo de contratação, em suas dimensões econômica, .social, ambientai e cultural no
mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2" As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, o principio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 3" Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
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I - aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;

b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido
edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário dc
sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
● objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas c usuais do

mercado:

sei

111 - bens e serviços especiais - bens que. por sua alta helerogeneidado ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens c serviços comuns, nos temios do
inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

Vil - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos
termos do disposto na Lei Federal rf 5.194, de 24 de dezembro de 1966. e cujos padrões dc
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública,
mediante especificações usuais de mercado;

VH! - termo de referencia - que deverá conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões dc desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especitlcaçòcs excessívas.iiTelevantes ou de.snecessárias. que limitem ou frustrem a
cí)mpetiçào ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma físíco-financeiro, se necessário;

l» o critério de aceitação do objeto; V
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c) os deveres do contratado e do contratante;

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica c
econômico-tinanceira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata dc registro
de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.

§ I

§ 2“ Os bens e serv-iços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de
natureza intelecluaL cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no
inciso ü do caput, serão licitados por pre^o, na forma eletrônica.

Art. 4“ O pregão, na forma eletrônica, nao se aplica a:

1 - contratações de obras;

II - locações imobiliárias c alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no

disposto no inciso OI do capié/ do art. 3”.

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

.Art 5'‘ O pregão, na fonna eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer á distância c em sessão
pública.

§ r O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2" Poderão ser uuií/aOus s-lsicrnua prOpriv£>

mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de
transferencias voluntárias.

nt%

Art. 6" A realização do pregão, na fonna eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

l
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I - planejamento da contratação;

II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V' - julgamento;

VT - habilitação;

V'II - recursaí;

VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. T Os critério-s de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa

para a administração serão os de menor preço ou inaior desconto, confonnc dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros minimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão dc logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

●Art. 8“ O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

II - planilha estimativa de despesa;

III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das mbricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

V'l - edital e respectivos anexos;

VTI - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata dc

registro de preços, conforme o caso;

VIII - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

IV
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X - proposta de preços do licitante;

XI - ala da sessáo pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) ü resultado da licitação;

XII - comprovantes das publicações;

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato: e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIll - ato de homologação.

§ 1" A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos c os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2“ A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imeciiatamente após o seu
encerramento, para acesso li\Te.

CAPÍTULO II!

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÒMC O

Art. 9“ A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da
equipe de apoio c os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.
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§ I” O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identiíicaçào e de senha pessoal c intransterivel.

§ 2" Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

CAPÍTlfUO IV

DA CONDUÇÃO DO PROC ESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitação, com apoio técnico e operacional da píatatbmia de pregão eletrônico escolhida pelo
Município, que amará como provedor do sistema.

Art. II. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

III - determinara abertura do processo licitalório;

IN' - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro. quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação: e

VII - celebrar o contrato ou assinar a ala de registro de preços.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

1 - elaboração do tenno de referencia;

II - aprovação do termo de relerêncta pcia auiuriüaUw comp
o«.i

p«»r íjíic-»-r%

delegar;

lll - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamejUo c a aceitação das
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o inlcr\'aio mínimo de diferença de
valores ou de percenmais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lance
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; \
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IV ~ definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V' - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se nào

constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusi\a c
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

§ 1“ O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3“ do art. 7" da Lei n" 12.527, de IH de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n^ 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2" Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para

a contratação será tomado público apenas e imedialanienle após o encerramento do envio de
lances,

informações necessárias à elaboração das propostas.
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demaissem

§ 3“ Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto

constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

●Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a

competência, designar agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

t - o pregoeiro e os membros da equipe dc apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

11 - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
cargo efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros pennanenles do órgão ou da
entidade promotora da licitação.

§ r A critério da autoridade competente, o pregoeiro c os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, para um período detemiinado.
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a
4uaÍLjuci icin{Tu.

§ 2’* A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenliam iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
licitalório, a serem implementadas com base em gestão por competências.
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Art. 15. Caberá ao pregociro, era especial;

I - conduzir a sessão pública;

II - receber, e.xarainar e decidir as impugnações e os pedidos dc esclarecimeníos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios fonnais aos responsáveis pela
elaboração desses docuracnlos;

in - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital:

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VJ - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

V'II - receber, examinar c decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a
sua homologação.

Parágrafo único. O pregociro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
juridica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregociro nas etapas do processo.'\rt. 16.

licitalório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §
no sistema eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos dc
habilitação o a proposta e, quanüu jiccc.ssario, lí.ii Uuuuincntoct wumplviuv'

III - responsabi!izar-se formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assumir

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
dirclamentc ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros;

-»o
do arl. 5".z.

iiliii-cTf»:

<3
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IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório c
responsabilizar-se peÍo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eiclrònica; e

VTI - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso jx>r
interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI

DA Pl BLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

●Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficiai
do Município.

Art. 19. O Município disponibilizará a íntegra do edital na plalafomia de pregão
eletrônico infonnada no edital e no sitio eletrônico do Município.

Parágrafo único,
integra no sitio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado pant a realização do
pregão confonne infonnado no edital.

Na hipótese do § 2*’ do art. 5", o edital será disponibilizado na

.\rt. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instiumenlo de

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmentc estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro, até très dias üteis anteriores á eJata lixada puiu ubcriuu» Uu

pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1“ o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, coniado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
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§ 2** As respostas aos pedidos de esclarecimentos serào divulgadas peio sistema e
vincularão os participantes e a administração.

.\rt. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data lixada para abertura
da sessão pública.

§ I” A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregociro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

§ 2“ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional c deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3“ Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAC; ÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTJMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Art. 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
híibilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 24, Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharâo,
exclusivameníe por meio do sistema, concomítantemeníe com os documentos de habilitação
exigidos no editai, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o
liorário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ V* A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2" Os licitantes poderão dei.xar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demai.s licitantes o direito
de acesso aos dados constantes deste cadastro.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no capui, ott>rrcrú pur Us? u,- o*

§ 4“ O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do editai.

A falsidade da declaração de que trata o §4" sujeitará o licitante às .sanções§

previstas neste Decreto.
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§ 6" Os licitantes poderào retirar ou substituir a proposta c os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7“ Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, nao haverá ordem de classificação das pn^posías, o
tjue ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capitulo IX.

§ 8" Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classitlcado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encemmento do envio de lances.

§ 9” Os documentos.complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§ 2" do art. 36.

CAPITULO MII

DA ABKRTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANC ES

.Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de .sua chave de acesso e senha.

§U Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso c senha.

§2“ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
pregoeiro e os licitantes.

.Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que nao estejam em confonnidadc com os requisitos estabelecidos no edital.

A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo

o

Parágrafo único.

Art. 27.

pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classiticaüas pelo piegociio puuícipuíAo .

etapa de envio de lances.

Art. 28. Classificadas as pro|K>stas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamcnte por meio dO|
sistema eletrônico. I

L.
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§ 1'‘ O licitante será imediaiamente infonnado do recebimento do lance e do valor

ct)nsignado no registro.

§ 2" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário ílxado paru
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ y‘ O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o interalo mínimo dc diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
mellior oferta.

§ 4“ Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro,

§ 5'* Durante a sessào pública, os licitantes serao informados, em tempo reai, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os scguiníe.s
modos de disputa:

I« alwrtü - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pr»>rr<»gnçòes.
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes aprc.scntarào lances públicos e sucessivos, com
lance fina! e fechado, confonne o critério de julgamento adotado no editai.

No modo de disputa aberto, o edital preverá itUeivalo mínimo de1‘arágrafo único,

diferença de valores ou de percentuais entre o.s lances, que incidirá tanto em reiaçuo aos
lances intermediários quanto cm relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que (rata o inciso 1 do capuí do ari. 29, a
etapa de envio dc lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo si.stema quando houver lancc ofertado nos últimas dois minulo.s do
período de duração da sessào pública.

§ I" A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o capiu. será
.^ív4 , 0- ncorrorá sucessivarnente sempre que houver lances enviados nesse período

dc proiTogaçào, inclusive quando se tratar de lances intcrmedianos.

.u- 4

§ 2” Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1
sessão pública será encerrada auionialicamente.

. a

§ 3" Encerrada a sessào pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos tcrnu>s
do disposto no §1*^. o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
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da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
único do art. T. mediante justificativa.

Art. 3L No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do capul do urt
29, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minulíJS.

§ I” Lneerrado o prazo previsto no capul, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
detenninado. a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ T Encerrado o prazo de que trata o §l'\ o sistema abrirá a oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3“ Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que fraia o §2”, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de très.
poderão oferecer um lance final c fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento do prazo.

§ 4“ Encerrados os prazos estabelecidos nos §2” e §3”, o sistema ordenará os lances em

ordem crescente de vantajosidade.

§ 5" Na ausência de lance final e fechado classificado nos tennos dos c §3‘\ haverá
o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o niáximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no §4^.

§ 6“ Na hipóte.se de não haver licitante classificado na etapa dc lance fechado que

atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no §5“.

.Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e penuanecer acessível aos licitantes, o.s lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
.1 minuio.s, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos parttcipanies. nu siUu cicuOni%;ü

para divulgação.

UtÍU:<'.u. I. >

Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos crilérío.s de
ílesempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n” 123, de 14 de dezembro dc
20Ü6. seguido da aplicação do critério estabelecido no §2‘^ do art. 3“ da Lei n“ 8.666, de 1993.
se não houver licitante que atenda à primeira hipiólese.
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Art 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos lermos do art. 33, caso não haja
envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese dc persistir o empate, a proposta vencedora será
sorteada pelo sistema eietrônico dentre as propostas empatadas.

CAPITULO IX

DO JULGAMENTO

Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que lenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§ r* A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

§ 2'* O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,

coniatío da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e. se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação dc que

ti‘ata o caput.

.Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o an. 36, o pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto
no parágrafo único do art. T e no § 9‘’ do art. 24, e verificará a habilitação do licitante
ct^nforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPITULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 38. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, u documentação
relativa;

I - à habilitação jurídica;

H - á qualificação técnica;

111 - à qualificação econômico-finajiceira;

IV’ - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais,
quando necessário; e
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VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do capiit do arl. 7*’ da Consliluição
e no inciso XV^Ü! do caput do art. 78 da Lei n** S.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I. ííl.
IV e V do capLil poderá scr substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, scrào exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de consliluição

de consórcit), com indicação da empresa líder, que atenderá às condiçóes de liderança
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

quantitativos de cada empresa consorciada, na fonna estabelecida no edital;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices
contábeis definidos no editai, para líns de qualificação econômico-fmanceira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do

consórcio, nas etapas da licitação c durante a vigência do contrato;

VT- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
LMTipresas brasileiras e estrangeiras, obser\'ado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contraio.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada. na mesma
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo

especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ r* Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, viu
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no § 2" do art. 36.

§ 2" A verificação peto município nos sitios eletrônicos oficiais de órgãos c entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termo.s da Medida Provisória n" 2200-2, de
§ 3
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24 de agosto de 2001. serào recebidos e presumir-se-ão verdadeiros cm relaçào aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papd.

§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora nào for aceitável ou o licitante nào atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
siicessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital.

§ 5“ Na hipótese dc contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada

exclusivamente via sistema, no prazo lixado no edital, com os respectivos valores
rcadequados ao lance vencedor.

No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor nào atender ao quantitativo total estimado para a
conlraíaçào. poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço du proposta vencedora,

precedida de posterior habilitação.

§ 7'* A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4" do Decreto Federai
iV’ 8.538. de 6 de outubro de 2015.

H" Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

CAPITULO X!

DO RECURSO

Art. 41, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido

na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

§ r' As razoes do recurso de que trata o capuí deverão ser apresentadas no prazo dc
(03) três dias.

§ 2“ Os demais licitante.s ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
..●.«..-e.iiT-r.fin vieta ímoHisUa dos clementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3“ A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção dc
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o

pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4” Ü acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dus atos que nào
podem ser aproveitados.
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CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, u

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento liciiatório. nos
termos do disposto no inciso V do caput do art. 11.

Art. 43. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos leniios
do disposto no inciso IX do capul do art. 15.

CAPITULO xni

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

●Art. 44. O pregoeiro poderá, no julgamento da habiliíaçào e das propostas, sanar erros
ou talhas que nào alterem a substância das propostas, dos documentos c sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá

validade c eficácia para fms de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o capuí, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e
quatro horas dc antecedência, e a ocorrência será registrada em aia.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

Art. 45. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§ 1" Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ,ser mantidas
pelo licilanie durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições dc habilitação
consignadas no edital ou sc recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro

i.‘rá c'rt«vocado. respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos cuiiipIcnicmarwD

e. feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art. 46.

●‘«●Ví
I

§ 3" O prazo de validade das propostas será cie sessenta dias, permitida a fixação de
prazo diverso no edital.

l
\

\
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CAPITULO XV

DA SANÇÃO

Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo dc ate
05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas em editai e no conímto e das demais

cümmaçôes legais, garantido o direito á ampla defesa, o licitante que. convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

I - nâo assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - nào entregar a documentação exigida no edital;

lü - apresentar documentação falsa;

causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

Vn - fraudar a execução do contrato;

VUI - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar infonnaçôes falsas; e

IV

X - cometer fraude fiscal.

§ 1“ As sançòes descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro dc

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, nào honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2" As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município de Buriticupu/MA.

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

.\rt. 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitalório de que
Uulu p.-vcl

super\’eniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justiTicar a revogaca*.). c
deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
alo escrito e fundamentado.

orn rovnpá-io comente em razão do interesse público, }>or motivo de lato

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da <
anulação do procedimento liciíatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao |
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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CAPITULO XVI!

DISPOSIÇÕES PINAIS

Art. 48. .Os horários estabelecidos no editai, no aviso e durante a sessào pública
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
tem direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio du
internet.

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo iicitaiórioArt. 51.

pennanecerào à disposição dos órgãos de controle interno e extenio.

Art. 52. Objetivando a correia aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Gestão, por inlennédio da Diretoria Administrativa e da Coordenação dc .Apoio
.Administrativo promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis
pelo Setor dc Compras e Setor de Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as
nomias previstas na Lei federal 8.666 de 1993.

.Art. 54. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 56. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Burilicupu, Estado do Maranhão, em 04 dc janeiro dc
\.

/

V

■*

João Car» sjUeixeira da Silva
Pref E í^o Municipal
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Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo n" 1004004/2023, para

exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato tendo por objeto a Aquisição combustível para
abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e

ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e
avanços erosivos na zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA, conforme Decreto do
Estadual n° 38.191, Decreto Municipal n° 008/2023 e Portaria rf 1238 do Ministério do
Desenvolvimento Regional, com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002. Decreto Federal n°
10.024/2019. Decreto Municipal n° 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se.
subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar n° 123/2006.

com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar
155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

RECEBIDO EM:

lORETINO MAGALHÃESALEXAI

Advogado CJA^MA/20.356
Assessor Jurídico Municipal
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No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para que a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injuslificadamenle, ato
ilegal tipiifcado no art. 7° da Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lance firme e possível de cumprimento.

prática injustiifcada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

.sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular proces.so administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Termo de Referência e todos os

anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: |
hltps://buriticuDu. ma. 20v. br/liciíacaolista. vhp. http://licitaneí. com, br/. ou poderão ser solicitados através do |
e-mail cplburiticupu2021(a),smail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor |
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA. mediante a j

apre.sentação de mídia gravável (pen-drive).
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO XXX/XXXX
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(Processo Administrativo n° 1004004/2023)

LlCITAÇAO DIFERENCIADA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

(Artigo 48. inciso I da Lei Complementar n° 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. inscrita
no CNPJ sob 0 n° 01.612.525/0001-40. com sede na à Rua São Raimundo, n® 01. CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro e sua equipe de apoio designados pela Portaria de n° 004/2023 de
03 de janeiro de 2023. realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item. nos termos da Lei 10.5Z0, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n°
10.024. de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal rf 004/2021. Lei Complementar n° 123. de 14 de
dezembro de 2006. aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: xx/xxxxxxxx/xxxx

Horário: OOhOOmin

ocal: - http://www.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos

veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres

naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do município de

Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual n° 38.191, Decreto Municipal n° 008/2023 e Portaria n^ 1238

do Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2.

1.3.

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
O critério de julgamento adotado será o menor preço do item. observadas as exigências contidas
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Em atendimento ao disposto no artigo 48. inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com redação

dada pela Lei Complementar rf 147. de 07 de agosto de 2014.

1.4.

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000^00 (oitenta mil reais);

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos II e III. da Lei
Federal n® 147/2014. não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.5.

-^.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado:

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURITICUPU/MA, conforme designados abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

UNÇÃO PROGRAMATICA: 04.182.0002.2.180.0000 COMBATE A ENCHENTES,
ALAGAMENTOS E EROSÕES

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

3. DO CREDENCIAMENTO.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.1.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio http://www.licitanet.com.br./

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume3.4.

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL3.5.

IdCITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

labilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO,

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.1.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 11.488. de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl. nos limites previstos da Lei Complementar if 123. de 2006 e suas alterações.

4.2.

Só poderão participar deste pregão empresas/postos que estejam localizados num raio de 20

(km) da sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

4.3.

4.3.1. O deslocamento da frota municipal para abastecer em outro município acarretará custo

jxcessivo e desnecessário aos cofres, até porque existem vários postos de combustível nos limites do

Município. (...) Alega que o art. § 1", I, da Lei das Licitações, que resguarda a ampla competência

não possui caráter absoluto, de modo que a discriminação encontra respaldo nos princípios da

economicidade, da praticídade e da razoabiIidade^\

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.4.
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Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde4.4.5.1.

que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de
atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-finance ira estabelecidos no edital

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n°

746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio

-^0 sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3*^ da Lei Complementar n° 123, de 2006. estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.

4.5.1.1.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno4.5.I.2.

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo que microempresa. empresa de pequeno

porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias:

^.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da

Constituição;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n*^
2. de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

4.5.8. Que os fornecimentos são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

4.6.

Página 5 de 37



2023

IO-t1-f994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*' 01.612.525/000 U40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

^.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n” 123.
de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas.

0 que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

— DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes6.1.

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca do item;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo dc

Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia:

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos produtos.

6.2.

6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva6.4.

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.

omissão ou qualquer outro pretexto.
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O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua6.5.

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

dermos do art. 71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

6.6.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

1.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

sistema.
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,02 (dois) centavos.

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto*; em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

^.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregociro.

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, cm prol da

consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

-7. 16. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC

n° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

Página 8 de 37



BURiTICUPU-MA
2023Proc.

Fls.'
Rub

íO-
I7T

rs0 ^

lfl.11.1994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

^o prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3®. § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. No pais;

7.26.2. Por empresas brasileiras;

^7.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.28.

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas. en\ ie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
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Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.7.29.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do
Decreto n° 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

xado (Acórdão rf 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

-^incionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de fíndo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostav

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que

0 licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local

a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

8.5.3.1.
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Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.5.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita8.5.3.3.

pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s). o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

^onstantes no Termo de Referência.

8.5.3.5.

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.5.3.6.

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7.

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ^'chaC a nova data e horário
ura a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

S.5.3.4.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.
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DA HABILITAÇAO9.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.

a) Possuir Cadastro no Portal LICITANET:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da União

.wW'W.portaldatransparencia. gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (ww^w.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado dc Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas ”b'\

‘"c” e “d'’ acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.L

Jndirelas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.I.2.2.

similares, dentre outros.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição dc

participação.

9.1.4. No caso de inabilitaçào. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

PORTAL LICITANET. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

9.I.2.3.

9.2.
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9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimenlo do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°. do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em

jrmato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.4.

9.5.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.6.

Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

^7.

Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriUcaçào da autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.

MEI: Certificado da Condição dc
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização:

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

^^spectiva:

Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta if 1.751. de

02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

^0 Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei rf 5.452, de \° de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro documento equivalente:

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre;

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual:

9.9.

9.9.6.

9.9.6.1.

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado.9.9.6.2.

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual:

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre:
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Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à Atividade9.9.7.I.

Econômica (ISS). expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Municipal;

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do9.9.7.2.

Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão

responsável pela emissão da referida certidão

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto

icitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier

expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58. da Lei

11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demaisn.

requisitos de habilitação

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1.

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou

Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial. Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n° 11. de 05 de dezembro de 2013. do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREL

acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180.
Parágrafo Único. 1.181. Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de9.10.2.2.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
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É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.10.2.3.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última9.10.2.4.

auditoria contábil-fmanceira. conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de9.10.3.

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG =

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de9.10.2.4

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o9.10.2.5

Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB N° 2.003/2021.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de

direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender de modo pertinente

e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da licitação;

O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da9.11.1.1.

legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado,

dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de

fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecido os produtos.

9.11.2. Certificado de Posto Revendedor, emitido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás e
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Biocombustíveis - ANP dentro do prazo de validade;

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

.qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

^.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além

da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta fina! do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

epresentante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

ie desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada11.1.

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando

contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de11.2.

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. intimados para. querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

-11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, §l°da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf'). e-mail. de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.1.

-J.2.2.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal LICITANET.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS15.

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

^^ssinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confonne o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de seu
recebimento.

16.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

.--kI6.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993:

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogável conforme
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato de acordo com o Artigo
57. inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93.

16.5. Previamenie à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta

prévia ao CADIN.,

16.6. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo

licitante durante a vigência do contrato.
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16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamenlo em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

18, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência e/ou Termo de Contrato.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo
de Contrato.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

20.1.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. o licitante/adjudicatário que:

21.1.1.

dentro do prazo de validade da proposta;

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal:

comportar-se de modo inidôneo;

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

21.1.2.

21.1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1.7.
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21.2. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
--licitante:

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamenlo no SICAF. pelo prazo de

até cinco anos:

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013. seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos21.8.

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. observando-se o procedimento previsto
na Lei n® 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei n® 9.784. de 1999.
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21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou
Termo de Contrato.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplbiiriticupu2021 @mnail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo, n° 01 CEP: 65.393-000.

Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.2.

22.4.

22.5.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

22.6.

^2.7.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocomendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3.

Brasília - DF.

23.1.

23.2.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
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23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e

classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a

finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

0 processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. O disponibilizado,

httDs://buriticumi.ma.gov.br/Iicitacaolista.php:http:http://www. licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-

mail: cplburiticupu2021 @,umail.com e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São

Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. nos dias úteis, no horário das OShOOmin às

I4h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados.

_3.12. Integram este Edital, para todos os fíns e efeitos, os seguintes anexos:
23.12.1.

Edital íntegra. endereço eletrônicoestá na no

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III - Modelo de Proposta

23.12.2.

23.12.3.

Buriticupu/MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxx

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX

1. DO OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem como objeto a Aquisição combustível para abastecimento de veículos

locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas
pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do
município de Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual n*' 38.191, Decreto Municipal n° 008/2023 e

^'^ortaria n° 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. O Município de Buriticupu/MA, em 15 de março de 2023 decretou situação de calamidade pública em
virtude de danos causados por chuvas intensas, alagamentos, deslizamentos e voçorocas de acordo com a

Classificação Brasileira de Desastres n° 1.3.2.1.4, 1.2.3.0.0, 1.1.3.2.1; 1.1.4.3.3 em conformidade com a

Portaria Federal rf 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional.

2.2. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade da compra de combustíveis para
abastecimento de veículos locados e próprios para atendimento das equipes de prestação de serviços
humanitários as famílias atingidas pelos desastres naturais no município de Buriticupu/MA.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Tenno de Referência é de R$ 96.468.00
(noventa e seis mil quatrocentos e sessenta e oito reais), tendo por referência os preços constantes do
formulário de solicitação de recursos federais do sistema nacional de proteção e defesa civil - SINPDEC.

J.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME

e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006. com

redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014.

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar
n° 123/2006. não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas c empresas de pequeno porte não

for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

a)

b)

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo participação de

ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.
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3.5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas
deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME e

Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006.
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

Unid. Quant. VIr. Unit. RS Vir. Total RSDescriçãoItem

Oleo diesel S-10 Litro RS 6,35 RS 53.340.008.4001

Litro RS 5,99 RS 43.128.007.2002 Gasolina comum

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultante deste istrumento correrão através da
seguinte Dotação Orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.182.0002.2.180.0000 COMBATE A ENCHENTES.
ALAGAMENTOS E EROSÕES

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

-^.1 O prazo de vigência desta contratação se iniciará na data da assinatura do contrato e se findará em
31/12/2023.

FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

7.1. A fonna de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos produtos;

c) Informar o valor referente a cada produto:
d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

0 Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

7.

7.2. O fornecimento dos combustíveis deverá ser forma imediata de acordo com a necessidade da Secretaria

solicitante. os abastecimentos serão feitos na sede do posto contratado a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.
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Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da licitante,
mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Prefeitura, contendo a identillcação e
assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por
litro, tipo do combustível, veículo e placa.

a.

DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de alestado(s)

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente

compatível com o objeto da licitação:

8.

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

9.1. Coordenadoria Municipal da Defesa Civil.

9.

10. DO PAGAMENTO

10.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de
Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a fributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB

n° 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade
perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de

-^Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou. em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

11.

11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto desta licitação, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera
a contratada de suas responsabilidades contratuais.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
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b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) Proporcionar-todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
^13.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à

espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. durante todo o

período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) Informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos

julgados necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
"^aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

h) Substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o

exigido;

i) Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

j) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

k) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados

ou prepostos.

14. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
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14.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93:

14.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade com
as especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
14.1.2. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas

especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de

qualificação de sua proposta.

14.1.3. Se for constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) em relação às especificações do(s)
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s)

produto(s), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação.

^14.1.4. Neste caso. o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será
considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.
14.1.5. Defínilivamente. em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa
inspeção e verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização e atende
às especificações do objeto contratado, considerando os seguintes itens, conforme cada caso:

14.1.6. Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e nao violada e que ofereça
proteção ao calor e à umidade;

14.1.7. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue. Somente serão aceitas marcas
diferentes às cotadas na proposta se, e somente se, os produtos entregues forem eficientes e eficazes em relação
ao modelo cotado na licitação;

14.1.8. O comprovante de recebimento dos produtos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu em canhotos de
Nota Fiscal ou quaisquer comprovantes de recebimento não indica o Recebimento Definitivo pela Prefeitura.
14.1.9. Concluindo que o produto fornecido é de baixa qualidade poderá à Prefeitura aplicar as penalidades
previstas em lei e no Edital de licitação.
14.2. Os materiais deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranliões. amassados ou

quaisquer outras avarias.
14.2.1. Serão aceitos somente produtos de boa ou superior qualidade, conforme descrição dos produtos;

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1 Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/02. Decreto Federal n° 10.024/2019. Decreto Municipal tf
004/2021. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal tf 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006. com redação dada pela Lei Complementar rf 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro
de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes.
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N

QUE

0(A)

SIFAZEM ENTRE

E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretfiria Municipal de
na cidade

neste ato

(órgão contratante), com sede no(a)	
/Estado inscrito(a) no CNPJ sob o íf

{cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n'
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)	

de

representado(a) pelo(a) de de

inscrito(a) no
doravanteCNPJ/MF sob 0 n' sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n'

em

, portador(a) da Carteira de
tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 8.666. de 21 de junho

, expedida pela (o) e CPF n'

consta no Processo n'

de 1993. da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
XXX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO UNID.ITEM QUANT. VALOR

UNT. RS

VALOR

TOTAL RS

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
data de e encerramento em
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

^ 4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

( ).

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÁO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.182.0002.2.180.0000 COMBATE A ENCHENTES,
ALAGAMENTOS E EROSÕES

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 'fermo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

^ das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.6.1.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.7.1.

anexo ao Edital.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos fornecimentos
atestados.

1) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso

10.1.

especificadas abaixo:

a) Manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer

transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
ao fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

h) Substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
0 exigido;

i) Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

10.

10.1.

11.

11.1.

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xll e XVII11.1.1.

do arl. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.11.1.2.

11.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

11.4.

caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;11.4.1.
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Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

11.4.2.

11.4.3.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

12.

12.1.

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:12.1.1.

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da12.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ait. 65 da Lei n® 8.666. de 1993.

13.

13.1.

13.2.

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3.

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 8.666. de 1993, na Lei rf 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO15.

15.1.

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666. de 1993.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO16.

16.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2®
da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

É eleito 0 Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
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Buriticupu/MA, de 20de,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n." XXX/XXXX. cujo

objeto é a Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para
a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados
pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA. conforme

^ Decreto do Estadual n° 38.191. Decreto Municipal n° 008/2023 e Portaria n® 1238 do Ministério do
Desenvolvimento Regional, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLANILHA DA PROPOSTA (ESPEC

(. )

FICAÇOES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).
MARCA PREÇOS RS

UNITÁRIO I TOTAL
DESCRIÇÃO QUANT.ITEM UNIDADE

Valor Total RS

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

.( ). dias, contados da data de

). contados

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejcitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
). contados a

7. Informamos, desde já. que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
.BANCOcreditados à CONTA CORRENTE N°. . AGENCIA N°.

, em nome de
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s). será o Sr°.
Portador do RG. sob o n°. . e CPF n° , com residência na

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PARECER JURÍDICO

AO

SR.^MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n° 1004004/2023

ORIGEM: Assessor Jurídico/Responsável pela
Elaboração de Editais.

ASSUNTO: Aquisição combustível para
abastecimento de veículos locados e dos veículos

municipais para a prestação de assistência e ajuda

humanitária as famílias atingidas pelos desastres

naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços

erosivos na zona urbana e rural do município de
Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual n"

38.191, Decreto Municipal if 008/2023 e Portaria n°

1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das Minutas de Edital e Contrato de Pregão

Eletrônico, o qual tem por objeto a Aquisição combustível para abastecimento de
veículos locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda
humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes
chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA.
conforme Decreto do Estadual n° 38.191, Decreto Municipal n° 008/2023 e Portaria

1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional, pelo tipo menor preço por
Item. Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações,
observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para
Contratação com descrição dos serviços a serem contratados, estimativa de preços,
bem como a informação referente à dotação orçamentária para contratação em tela.

Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise jurídico-fonnal.

n’

1-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos

do processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data. para
análise das minutas de edital e contrato. M

Alexandre FlofiinoMajalfe
Poíw

■utídíco

5/2022
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Juntou-se. ao respectivo processo, autorização para contratação,
devidamente assinada, conforme Art. 38 da Lei n° 8.666/93. bem como, a descrição

sucinta de seu objeto, as despesas decorrentes correrão por conta de recursos
específicos consignados no orçamento conforme consta nos autos do processo.

.Apensou minutas do edital e contrato de Pregão Eletrônico com respectivos anexos,
para análise e parecer deste órgão jurídico.

É 0 relatório.

II - MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art.

37. XXI da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e
serviços, está adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta.
aquisição menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor
proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, in verhis:

Art. 37~ A Administração Pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
legalidade.da impessoalidade,princípios

moralidade, publicidade e eficiência e, também ao
seguinte: (redação dada ao caput pela Emenda
Constitucional n° 19/98).

XXI - ressalvados os casos especiifcados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação
pública que assegure condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da Lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualiifcação

técnica e econômica indispensáveis a garantia do
cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações
constitucionais supra, na qual se observam as modalidades em que estas podem
ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou
convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar

Alexandre Florenfio Magalhães
Assesspr" '

Port,

um novo

ÍÍCO

12022I
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procedimento para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio
da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento ordenado

segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra é
a estruturação procedimental, a forma de elaboração de propostas e o universo de
possíveis participantes. Este é a forma de licitação em razão do qual, interessados de
um determinado ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva
modalidade licitatória. conforme artigo 4°, Inciso XIII. da Lei n° 10.520/2002.

respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva modalidade
licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93. são cinco as

modalidades de Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite:

IV - Concurso; V - Leilão e. a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição

das modalidades Pregão Eletrônico.

O Pregão tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002.

que bem prevê em seu art. 1. o objeto desta modalidade de licitação, a saber: "Arí. /°
- Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei

Outrossim. é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal

3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar:

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de
refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de
propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é

relevante destacar que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.
Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros ângulos
merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem

por fulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por

se adequar, o valor da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali

delineados para respectivo certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a

modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que
as exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, II e IV e os da Lei n° 8.666/93, ex vi

artigo 14. art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à
espécie, da Lei de Licitação.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este. em consonância com o

estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1”. o.qual reza o Menor Preço por

Alexandre Florenj po Magalhães
Assesi ICO

Po 2022
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Item. a ser obtido pela Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item
art. 40. X. - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo princípio do
julgamento objetivo insculpido no art. 4°. Inciso X da Lei n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico e anexos,

cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se afigurou necessário, guarda
sintonia com os ditames legais atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja

vista, perfeita consonância com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002. Decreto Federal n”
10.024/2019 e alterações posteriores.

III-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças

colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria

Municipal, bem como. a regular incidência do normativo aplicável ao caso siih
examine, face às determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n°
10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e demais dispositivos aplicáveis, e.

sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, ajuizo da

autoridade competente, é de se verificar que esta Assessoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38. Parágrafo
Único da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com
vistas ao fim colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS,
propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações de Editais para as
providências decorrentes.

SMJ, É 0 parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise
e deliberação.

Buriticupu/MA. 17 de abril de 2023.
IV

CTInO MAGALHÃES
__-MA/20.356

ALEXANDRE

1^Advog.

Assessor Jurídico Municipal
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No Acórdão TCU n. 754/2015 - Plenário, houve expressa determinação para (jue a Administração

Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injusíiifcadamente, ato

ilegal tipificado no art. 7°do Lei 10.520/2002 tanto na licitação, quanto no contrato.

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular
proposta/lance firme e possível de cumprimento.

: prática injustiifcada de atos, tais como: não manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca

de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos
de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação,

sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edita! - O download deste Edital, assim como. o Termo de Referência e todos os

gratuitamente

htins://buriticupu. ma. gov. br/liciíacaolisla. php, http://licitanet. com, br/. ou poderão ser solicitados através do
e-mail cplburilicupu2021 (d),smail.com ou, ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, Setor
de Licitações situado à Rua São Raimundo, n"^ 01, CEP: 65.393-000 - Centro - Buriticupu/MA. mediante a
apresentação de mídia gravável (pen-drive).

disponíveisestarão seguintes páginas da Internet:anexos nas
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N” 018/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

(Processo Administrativo n° 1004004/2023)

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA Ã PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEIs

(Artigo 48. inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

DISPUTA ABERTA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. inscrita
no CNPJ sob 0 01.612.525/0001-40, com sede na à Rua São Raimundo, n° 01. CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA por meio do seu Pregoeiro e sua equipe de apoio designados pela Portaria de n° 004/2023 de
03 de janeiro de 2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por item, nos termos da Lei n® 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n°

10.024. de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal rf 004/2021. Lei Complementar n° 123. de 14 de
dezembro de 2006. aplicando-se. subsidiariamente. a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 09/05/2023

Horário: 16h00min

...ocal: — httD://\v\vw.licitanet.com.br/.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos

veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres
naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do município de
Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual n° 38.191, Decreto Municipal n° 008/2023 e Portaria n" 1238

do Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.1.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2.

1.3.

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências conlid
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Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar rf 123/2006. com redação

dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

1.4.

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos 11 e III. da Lei
Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.5.

^.5.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.5.2. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de BURÍTICUPU/MA, conforme designados abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

“^'UNÇÃO PROGRAMATICA: 04.182.0002.2.180.0000 COMBATE A ENCHENTES,
ALAGAMENTOS E EROSÕES

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,30 - MATERIAL DE CONSUMO

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LíCITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LíCITANET, no sítio littp.V/wmv.licitanet.com.br/

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.3.

3.4.

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgào ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
labilitação

4. DA PARTIClPAÇAO NO PREGÃO.

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto4.1.

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007, para o microempreendedor
individual - MEL nos limites previstos da Lei Complementar rf 123, de 2006 e suas alterações.

4.2.

Só poderão participar deste pregão empresas/postos que estejam localizados num raio de 204.3.

(km) da sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

4.3.1. O deslocamento da frota municipal para abastecer em outro município acarretará custo

. xcessivo e desnecessário aos cofres, até porque existem vários postos de combustível nos limites do

Município. (...) Alega que o art. 3°, § 1\ 1, da Lei das Licitações, que resguarda a ampla competência

não possuí caráter absoluto, de modo que a discriminação encontra respaldo nos princípios da

economícidade, da praticídade e da razoabilidade^L

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1. Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666. de 1993;

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou,

liquidação:

4.4.
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Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde4.4.5.1.

que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de
atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fmancei ra estabelecidos no edital

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio:

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio

^●0 sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49:

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirão prosseguimento no certame:

4.5.

4.5.1.1.

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno4.5.1.2.

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos:

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

'*^.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII. da

Constituição;

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL fl/MP n°

2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

4.5.8. Que os fornecimentos são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6.

previstas em lei e neste Edital.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

5.1.

5.2.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n" 123.
de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

-i. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes6.1.

campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca do item;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Tenrio de

Referência: indicando, no que for aplicável, marca, fabricante prazo de validade ou de garantia;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre\idenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos produtos.

6.2.

6.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4.
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O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua6.5.

apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descLimprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos

^rmos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

6.6.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE7.

LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data.
horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verihcará as propostas apresentadas, desclassificand o desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

/.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

7.6.

7.7.

sistema.
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,02 (dois) centavos.

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto'*, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

^^.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro.

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

.-^716. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC

n° 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto n*’ 8.538, de 2015.
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Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na7.21.

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para7.22.

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

-*üo prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3®. § 2®, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. No pais;

7.26.2. Por empresas brasileiras;

^.263. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.
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Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.7.29.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. T e no
Decreto n.° 10.024/2019.

8.

8.1.

9° do art. 26 do

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

ixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou

à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita:

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

íuncionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou. se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que

0 licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local

a ser indicado e dentro de 24 (vinte e quatro) horas contados da solicitação.

8.5.3.I.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
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Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.5.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita8.5.3.3.

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s). o Pregoeiro8.D.3.4.

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
-constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos.8.5.3.5.

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas8.5.3.Ó.

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias. após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis8.5.3.7.

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infomiando no "chaf" a nova data e horário

para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.
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9. DA HABILITAÇAO

9.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classillcada em primeiro lugar, o Pregoeiro verilleará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paiticipação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro no Portal LICl fANET:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da União

.wvvw.portaldalransparencia. gov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (wvvw.cní.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - fCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas '‘b".

"c" e "d“ acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.U

Jndirelas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2

similares, dentre outros.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiUcação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar rf 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será veriílcada por meio do

PORTAL LICITANET. em relação à habilitação jurídica, à regularidade tlscal e trabalhista, à qualillcação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.I.2.3.

9.2.
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9.2.1. É dever do licitante atualizar previameníe as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr exito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s). conforme art. 43. §3^ do Decreto 10.024. de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.l/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente pennilidos.

9.2.2

9.3.

9.4.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e sc o licitante for a

filial, todos os documentosdeverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria

natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNP.I de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CR17FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.6.

Ressalvado o disposto no item 9.3. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a^.7.

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

.lunta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual

Microempreendedor Individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência:

9.8.

MEl: Certificado da Condição de
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9.8.5. No caso dc sociedade simples: inscrição do alo conslilutivo no Registro Ci\ il das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971:

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização:

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

●espectiva:

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 1-ísicas.

conforme o caso:

9.9.2. Prova de regularidade ílscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de

02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

^o Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n’’ 5.452. de 1° de maio de 1943:

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro documento equivalente:

9.9.6.

em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.I.

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual:

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou .sede do licitante, relativa à atividade

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, e.xpcdida pelo

9.9.Ó.2.

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual:

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou .sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre:

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dh ida ativa do Estado.

Pá^ina 14 de 37



Proc,
FIs.

2023

Ru

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N’ 01.612.525/0001-40

Rua São Rainuindo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, relativo à Atividade9.9.7.I.

Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade

para com a Fazenda Municipal;

9.9.12.

Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo órgão

responsável pela emissão da referida certidão

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto

citatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu

domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira.

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier
expresso na certidão;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na foima do arí. 58. da Lei

n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais

Requisitos de habilitação

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1.

contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou

Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Notas Explicativas,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução
Normativa n° 11. de 05 de dezembro de 2013. do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI.
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, coníbnne disposto nos artigos 1.180.
Parágrafo Único. 1.181. Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos dc negativa, quanto à Dívida ativa do

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

9.10.2.2

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade:

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
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É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuío social.9.10.2.3.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última9.10.2.4.

auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma declaração,

sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção dc9.10.3.

índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG =

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de9.10.2.4

l-iquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

A pessoa jurídica optante do Sistema dc Lucro Real deverá apresentar juntamente com o4.10.2.5

Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos
termos da IN RFB N° 2.003/2021.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Apresentar no mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de

direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender de modo pertinente

e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da licitação:

O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado,

dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s). além de

fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) c o(s) local(is) em que foram fornecido os produtos.

9.11.1.1.

9.11.2. Certificado de Posto Revendedor, emitido pela Agência Nacional do Petróleo, Gás e
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Biocombustíveis - ANP dentro do prazo de validade;

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do9.12.

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

.qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa9.14.

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal c

trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação9.15.

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

'^'.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da

LC n° 123. de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. fcará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativament e, isto é. somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. além

da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado9.20.

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas.lO.l.

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

^presentante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

le desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fúndamentadameiite.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
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11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para. querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias. que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

^11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, §l°da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail. de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no portal LICITANET.

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro. caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

12.1.

J2.2.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS15.

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 'fermo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
ssinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da data de seu
recebimento.

16.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solieitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

--^16.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666. de 1993;
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n°
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do ano em exercício prorrogá\ el conforme
instrumento contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato de acordo com o Artigo

57, inciso IV da Lei Federal 8.666/93.
previsão no

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa

. de 26 de abril de 2018. e nos termos do art. 6*", III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta

prévia ao CADIN.

A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas peb

n®3

16.6.

licitante durante a vigência do contrato.
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Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no16.7.

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

17. 1)0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Contrato, anexo a este Edital.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência e/ou Termo de Contrato.

>7.1.

18.

18.1.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo

19.

19.1.

de Contrato.

20. DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e/ou Termo de Contrato.20.1.

anexo a este Edital.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei xf 10.520. de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.

21.1.

termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado21.1.1.

dentro do prazo de validade da proposta;

nao assinar o

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto:

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

21.1.2.

21.1.3.

21.1.4.

21.1.5.

21.1.6.

21.1.7.
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21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

21.3.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
'^'citante:

21.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF. pelo prazo de
até cinco anos;

21.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei rf 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
^obre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à21.7.

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,

o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Lei n° 8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
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21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência e/ou
Tenno de Contrato.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

^ oderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cplbiiriticuDu202I@,m'nail.com

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Rua São Raimundo. n° 01 CEP: 65.393-000.

Centro - Buriticupu/MA, Setor de Licitações.

Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.

22.1.

22.2.

22.3.

22.4.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitaíório deverão ser enviados ao Pregoeiro.22.5.

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

22.6.

^2.7.

22.8.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília ~ DF.
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23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia. a

finalidade e a segurança da contratação.

"^'3.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital eseus Anexos, excluir-se-á o dia do início c incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.11. O

https://buriticupu.ina.gov.br/licitacaolista.phD:httD:http://w\\^\licitanet.com.br/. ou solicitados através do e-

mail: cplburiticupu2021 U^maiLcom e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua São
Raimundo. n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. nos dias úteis, no horário das OShOOmin às

14h00min. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista

^«^ranqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
23.12.1.

23.12.2.

23.12.3.

eletrônicoendereçodisponibilizado. íntegra.Edital está na no

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO III - Modelo de Proposta

,'^iB^riticupu/MAy,.SO^e^abní i23.

EIRO

Limcipio

N° 22429

Página 24 de 37



puiUrO i

Proc./^
hls. .

2023

S
Ri

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N** 018/2023

1. DO OBJETO

1.1 Este Termo de Referência tem como objeto a Aquisição combustível para abastecimento de veículos
locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas

pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do
município de Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual n° 38.191, Decreto Municipal n° 008/2023 e
ortaria n® 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1.0 Município de Buriticupu/MA, em 15 de março de 2023 decretou situação de calamidade pública em

virtude de danos causados por chuvas intensas, alagamentos, deslizamentos e voçorocas de acordo com a
Classificação Brasileira de Desastres n® 1.3.2.1.4, 1.2.3.0.0, 1.1.3.2.1; 1.1.4.3.3 em conformidade com a

Portaria Federal n® 260. de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional.

2.2. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade da compra de combustíveis para
abastecimento de veículos locados e próprios para atendimento das equipes de prestação de serviços
humanitários as famílias atingidas pelos desastres naturais no município de Buriticupu/MA.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de R$ 96.468.00

(noventa e seis mil quatrocentos e sessenta e oito reais), tendo por referência os preços constantes do
formulário de solicitação de recursos federais do sistema nacional de proteção e defesa civil - SINPDEC.

J.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
> COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000.00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME
e Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006. com
redação dada pela Lei Complementar n® 147. de 07 de agosto de 2014.

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III. da Lei Complementar
n® 123/2006. não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não

for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

a)

b)

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n® 123/2016. não havendo participação de
ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.
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3.5 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas
deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

COTA EXCLUSIVA - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME e
Empresa de Pequeno Porte - EPP. nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006.
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RSDescriçãoItem

R$ 6.35 R$ 53.340.00Litro 8.400Óleo diesel S-10

R$ 5.99 RS 43.128.00Litro 7.2002 Gasolina comum

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultante deste istrumento correrão através da
seguinte Dotação Orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGRAMATICA; 04.182.0002.2.180.0000 COMBATE A ENCHENTES.
ALAGAMENTOS E EROSÕES

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

>^.l O prazo de vigência desta contratação se iniciará na data da assinatura do contrato e se findará em
31/12/2023.

FORMA DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS:

7.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor do

contrato da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. em 01 (uma) via. devendo conter no verso carimbo em
alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;

d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

7.

7.2. O fornecimento dos combustíveis deverá ser forma imediata de acordo com a necessidade da Secretaria

solicitante, os abastecimentos serão feitos na sede do posto contratado a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento. ^
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Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento da licitante,
mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Prefeitura, contendo a identificação e
assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data. numeração, quantidade de litros, preço por
litro, tipo do combustível, veículo e placa.

a.

DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

8.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado(s)

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente

compatível com o objeto da licitação;

8.

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

9.1. Coordenadoria Municipal da Defesa Civil.

9.

10. DO PAGAMENTO

10.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das Certidões de Regularidade Fiscal: Prova de
Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB

n° 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade
perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
^Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

11.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os seus
termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, ou. em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

11.

11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos fornecimentos, objeto desta licitação, determinando o que

for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera
a contratada de suas responsabilidades contratuais.

12. D.AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

12.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
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b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos adquiridos;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos fornecimentos atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
‘*^3.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis à
espécie, cabe exclusivameiite à Contratada:
a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) Informar ao Chefe do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
'quisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

h) Substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o

exigido:
i) Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.
k) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados

ou prepostos.

14. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OB,JETO
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14.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93:

14.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade com

as especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.
14.1.2. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas

especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de
qualificação de sua proposta.

14.1.3. Se for constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) em relação às especificações do(s)
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s)

produto(s), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação.
^4.1.4. Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será
-onsiderado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo.
14.1.5. Defmitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após criteriosa

inspeção e verificação de que o material adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização e atende
às especificações do objeto contratado, considerando os seguintes itens, conforme cada caso:

14.1.6. Condição da embalagem dos produtos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça

proteção ao calor e à umidade;
14.1.7. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue. Somente serão aceitas marcas

diferentes às cotadas na proposta se, e somente se, os produtos entregues forem eficientes e eficazes em relação
ao modelo cotado na licitação;

14.1.8. O comprovante de recebimento dos produtos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu em canhotos de

Nota Fiscal ou quaisquer comprovantes de recebimento não indica o Recebimento Definitivo pela Prefeitura.
14.1.9. Concluindo que o produto fornecido é de baixa qualidade poderá à Prefeitura aplicar as penalidades
previstas em lei e no Edital de licitação.

14.2. Os materiais deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões, amassados ou
quaisquer outras avarias.

14.2.1. Serão aceitos somente produtos de boa ou superior qualidade, conforme descrição dos produtos;

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1 Fundamenta-se na Lei Federal n” 10.520/02, Decreto Federal n'’ 10.024/2019, Decreto Municipal n°
004/2021, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°

123/2006. com redação dada pela Lei Complementar rf 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro
de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes.
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N

QUE

0(A)

SIFAZEM ENTRE

E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria Municipal de
.. na cidade

. neste ato

(órgão contratante), com sede no(a)	
/Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n'de

derepresentado(a) pelo(a) {car^^o L' nome), nomeado(a) pela Portaria n'
de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

. sediado(a) na	

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
Identidade n‘

de

inscrilo(a) no
doravanteCNPJ/MF sobon° . em

, poilador(a) da Carteira de

tendo em vista o que

e em observância às disposições da Lei n° 8.666. de 2l de junho

expedida pela (o) , e CPF n'

consta no Processo n‘

de 1993. da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei if 8.078. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
018/2023. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a	
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM UNID.DESCRIÇÃO QUANT. VALOR

UNT. RS

VALOR

TOTAL RS

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
data de e encerramento em
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023. na classificação abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 04.182.0002.2.180.0000 COMBATE A ENCHENTES,
ALAGAMENTOS E EROSÕES

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

( ).

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/ÍBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice deímitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.6.1.

7. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.7.1.

anexo ao Edital.

8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Temio de Referência, e especificadas
abaixo,

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
A b) Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de

assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) Proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos fornecimentos
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso

10.1.

especificadas abaixo:

a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, durante todo o

período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos j ulgados necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, toda^
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, e
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
ao fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
h) Substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com
0 exigido;

i) Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.

10.

10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.

11.1.

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII11.1.1.

do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666. de 1993.11.1.2.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à11.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão11.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o11.4.

caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;11.4.1.
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Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

11.4.2.

11.4.3.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

12.

12.1.

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;12.1.1.

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da12.1.2.

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.

13.1.

13.2.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.14.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na14.1.

Lei n° 8.666. de 1993. na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO15.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no15.1.

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei rf 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO16.

É eleito 0 Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da16.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2'
da Lei n° 8.666/93.

Para fimieza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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Buriticupu/MA. de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 018/2023

Tendo examinado minuciosamenle as normas específicas do Pregão Eletrônico n." 018/2023, cujo objeto
c a Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para a
prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados
pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA. conforme
Decreto do Estadual n° 38.191. Decreto Municipal n” 008/2023 e Portaria n° 1238 do Ministério do
Desenvolvimento Regional, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
seguinte proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: R$
PLAN LHA DA PROPOSTA (ESPEC

DESCRIÇÃO

)(

FICAÇOES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).
MARCA PREÇOS RS

UNITÁRIO I TOTAL
QUANT.ITEM UNIDADE

Valor Total RS

A 2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus
termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de
abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 018/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

,c ). dias, contados da data de

). contados

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já. que. caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
. B.ANCQ

). contados a

creditados à CONTA CORRENTE N^

. em nome de

. AGENCIA N^
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8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sf.
Portador do RG. sob o n°. . com residência na, e CPF n°

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 018/2023, na modalidade Pregão

Eletrônico, cujo objeto é a Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados c dos
veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas
pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e
rural do município de Buriticupu/MA, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso
desta Prefeitura. Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do Município -

DOM, Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial da União.

Buriticupu/MA. em 25 de abril de2g2^
t

*6

ABRlEL^íí^

■Âg^essor Jm4tlico do

UJO RI

ipio

./: 22429.
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AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023

O Município de Buriticupu - MA. por intermédio da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, torna público para conhecimento de todos os interessados que a

realização do presente certame está previsto para o dia 09 de maio de 2023 às lóhOOmin

(dezesseis horas) horário de Brasília, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço, tendo por OBJETO: Aquisição combustível para

abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para a prestação de

assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados

pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do município de

Buriticupu/MA. conforme Decreto do Estadual n° 38.191, Decreto Municipal n° 008/2023
e Portaria n° 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme Edital e

Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019. Decreto

Municipal n° 004/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se.

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar if

123/2006. com redação dada pela Lei Complementar rf 147, e Lei Complementar 155 de

27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie. O download

deste Edital e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da

Internet: Portal da Transparência do Município: ww\v.buriticupu. ma.»o\.br.
www.licitanct.com.br/.

cplburiticuDu202l!'mümail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de
08:00h as 14:00h, localizado na Rua Nível Médio, n° 300, CEP: 65.393-000. Centro -

Buriticupu/MA. Buriticupu - MA.

poderá solicitado através do e-mail:ser

Buriticupu - MA, em 20 de abril ^

,LQ UJO RIB]

.lur^di^o do Mujiief^o
Í29.

;es;

OAB7MA
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários, que íbi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 018/2023. datado
de 20/04/2023. a ser julgado em 09 de maio de 2023 às lóhOOmin, no Mural de Avisos desta Pre

feitura nele ficando divulgado o aviso no prazo mínimo de 08 (oito) dias uteis.

A referida licitação tem como objeto a Aquisição combustível para

abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e aju

da humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e
avanços erosivos na zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA^^^

iPde 2t)23.MA. em ul

lUJO RIBEIRi

"Ts^sor Jupdíco do Municímô*^
/ QAg/MA N° 2242J9r

RIEL.
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I JORNAL^C,:P^BALSAS ● MA SEGUNDA-FEIRA 24/04/2023

Respondeu Jesus: ”Eu sou o caminlw, u venhíde^e u vida. Muj^uém vem ao Pai, a não ser por mim.
■'Scdu' saiuos, peirciuc eu sou santo"

/ redro 1:16

I

PROGRAMA

MOMENTO COM DEUS
Yoii Abrucailo coni Jesus

rjcraklo Pci

CANAL 2)

Das 7:45hr às 8:30hr
'cira

i>
O/ve1' 1

*

As \iiimas são o pai L.uiz Pedro Dalciii. dc 61 üuiras\ íiinia.s;
anos. os Hlhos I.UÍ7 Antônio c Gusiavo Dalcin. c O pai. [.ui/’ 1’cdro Dalcin. é natural dc
Lconilton Sousa da Silva. .Ainda não sc sabe Sobradinlio. rui Rio Grande do Sul. CXs lllhos

como o crime aconteceu ou o (.|uc o teria nasceram iia cidade dc Ai roio do Tigre, lambcm
no RS. lá I-conilion Sousa é naiural de Ralsa.s.

● "'IlgUIJI- ■■

moli\’ado.
«

Quatro pessoas Ibram assassinadas a tiros cm no Maranhão.

Baixa (irande do Ribeiro, no Sul do I’iauí. ncste .Segundo a Policia Militar, o crime acomcccu por
domingo (2.3). Segundo a Policia Ci\ il. as \olta lias Tli. numa c;isa alugada onde as\ iiimas

\’iiiimt.s sào um jiai, dois filhos e um tlineionário imnavain. na /ona urbana da cidade. ,\s i[uatro
‘hi família. vítimas foram todas assassinadas no terraço da

casa.

■f

Segundo a Policia Militar. as\ ítimassào:
Duas pessoas teriam participado do crime. A
I’olícia Civil iniciou a investigação do caso. ,A

Polícia Militar está fa/endo buscas pela regiàtv

Ainda nào sc sabe como o crime aconteceu ou o

L|ueo teria motivado.

üpai. l.tti/, Pedro Dalcin. de 61 anos;
1 ui/’ Antônio Dalcin. dc .'4 anos. fiilio dc i.uÍ7

Pedro;

Gusiavo Dalcin. de 36 anos. tllho de I .inV Pedro;

Lconilton Sousa da .Silva, de 33 anos, que

segundo a Polícia Militar seria futieionário das eor: hítps.-/A^I.t^lobo.com/

.' R E r E I I U -

è>
íf

I 1 lOIO i>i < ox\oi \< O'
IMU H M M( V l>r l{ U s vs

11 i;mi ■ ni ruN\ Oi \( ,\i' iH

í > N :i

\ ●-h n i mo \ mi '.s ir m

1)1 liM'-\S V.

K II \M \Mi ,1

\Jiiii. I I 'Il'i
I

. \! !lj (1, \

V Ml ll'l<
Aviso dk. i.k it.vcao. puia. vo k.i etronk o n"
IH8’2(I2.I, o Município de Ruriiicupu - M.\, por micmiédio do

Preleilura Municip.Tl dc Buriticupu ,MA, luinj público para

conheciineiiio de iodos os imeressados que a reali/ação do

preseme coriamc está previsto p.ita o dia 09 de maio dc 202.t às
U>hO<iniin Idc/csscis hora.si liurário de Rtasília. liciiavào ii.i

mndalidade (’UK(i \0 F.l KTRONICO. do tipo menor prccr,
lendo poi OB.IK.TO; .Vquisivào combusiivci para
abaMecimciiio dc \cicul<» locados e dos vcículo.s inuniupais
par.i a prc^lação dc assistência c ajuda luinia.uiái ia as laniílias

alingidas peto.s desastres naiuiuis ocasionados pelas I'ollc^
cluivas c avanços erosivos na 7ona iiibana c miai do ituinicípio
dc nuiiiicupti M conriiniic nccreio do l-.siadual n" 191,

iKviclii Miinicip.d n" («iS 2U2'' c 1’oiiaiia n" 12.VS do Mmisléi lo

Ji'ii r)cscii'olvimciiIo Regional, conloiinc IMital c ,\ne\o.N. na

' in.i d.i I Cl Fcdcial ii' lU.521102. neaicio 1'edcral

11 (I 024 2(11 n. IKticIo Municipal n ’ ()iM 2(i21. que dispõe .sobie
o 1’iciiào Idclronico. aplicando-.se. stibsiiluiilamenic. no que

couheicm. a I ei rederal n" .S w.(i I99.V. [,ci ('oniplememar n"

12^ 2il0i'. Com icil.tcào d.uia peta l.ci ('omplcmeniai ii" 147. c

II Cl ( omplemcnlai 155 dc 27 de Oiituhio de 2lll(i e alieiada

pela dcniai.' iioiin.is perinieiilcs à espéeic. O d.miiload de.sle

I diial e .'eiis anexos est.ii.to disponíveis "rauiiiamciite nas

segninies pa.ein.is d.i Inieinei: 1’oruil da Tiansparèneia do
Município

poder.á

A\!.s(> OK I.K II \C\0. l’KI.(./U) l.l.KlRüMtt» N"

IH9'I112.V. O Miimcipio de Hinilieupn - M ivn mieinvdio da

l’ielêilm.i XiiinicijMl de nuiil‘cui'ii M Upiii,i público para

eonhecimeiiio dc toilo.s os iincic^sados que a leali/.ição do

.|. 0-0 r).;nl .-hl .ilr r.r
iS,.:

;'i'.Sl>ei*. r.t.a p-
iieiii S <|pi rcliiiil -Ip. I il \ M \M. ''M

p, .pIii,'I.' I -.'le, -1' ■

p|!ll.,.;’ ..p.Ipp.

|)i esfole een loie esl.i piet i'Ui p.ioi o di.i 10 de maio de 2U2.^ às
(l.sh.lOnii

l‘i Ml''

lOPlo lioias e iriiiM niiiuilosl hoi.iiio de Itiasília.

Iicil.iç.ai na modalKlade ]'RF.(.\<» l●■.l I rRONICO. ilo iipo
meiioi pieço. lendo p<pi OB.IFTO; ( pnur.il.ieão de empiesa

para piesl.tç.io de serviços de ioeaçào de veieiilos e horas

ivaqilmas pai.i lesl.ibeleeinienlo de eslr.ida de
piest.iç.up de assistência e ajiul.i humanilfiria as lamílias

ainijtidas pelos dcsaslies nalinais oeasioiiados pelas tbile.s
eluivas c av.inços eio.-ivos na /ona iiilian.i e niial do iminicipio
dc Uiliilieupn M \ cpiiilppime neerelo do rsl.ulu.il iV ,vS 191.

f)ei icio Mimitip.il II' oiis 202.' e 1’oil.iti.i n 12.'S <|p> Minisiêiio

do Desenvolv in cnlo Reaional, toi lipinic I dil.il e \ne\os. na

foinia d.i I c 1'cdcial n " Io52no;, netieio I edcral n"
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I ei ('ompieniciilai 15' de 2"’ de Oiiliibio de 2010 e alieiada

pcl.i dem.os noimas peiiintnic' a c'pceie O download deste

t dilal e seus anexos cslaiào disponíveis ur.iuiil.imenie nas

scçiiinies p.içiii.is da Initmei' 1’oii.d da Ti.i'isparenei,i >lo
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DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO; 481/2023 ● 24/04/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICÜPU/MA | TERCEIRO |

BURI^nCUPU^MA
LICITAÇÃO ■ LICITAÇÃO - AVISO DE LI&ÍÃçStó^MQP^

AVISO DE LlCITAÇÃO/2023

2023www.hiiiiucupu.mii.^()v.br. \vww.lícilanet.coni.l>r.'. poderá
scr solicitado através do c-mail: cpUHiriiicupu202l
.;í?'i.>mail.coin. bem como scr retirado no Setor de Licitação,

horário de Ü8:00h as I4:00h, localizado iia Rua Nivel

Medio, n" 300, CEP: 65.393-000. Centro - Buriricupi] MA.

Buriticupu - MA. em 20 de abril de 2023. MARCOS
GABRILl. ARAÚJO RIBIviRO. A.sscssor Jurídico do

Município. OAB/MA N° 22429,

.AVISO DE LICITACÂO. PREGÃO ELETRÔNiqO N”
MA. por015/2023. O Município de Buriticupu

intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
torna público para conhecimento de todos os intere.ssados
que a realização do presente certame esta previ.sto para o
dia 09 de maio de 2023 às 08h30min (oito horas e trinta

minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade

PREG.ÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, tendo
por OBJETO: Aquisição dc cestas básicas para assistência
e ajuda humanitáiia íls famílias atingidas pelos desastres
naturais ocasionados pelas fortes chuvas c avanços erosivos
na zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA.
confonne Decreto do Estadual rf 38.191, Decreto

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇAO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
MA, por017/2023. O Município de Buriticupu

intermédio da Prefeitura Municipal do Buriticupu/MA.
toma público para conhecimento dc iodos os interessados
que a realização do presente certame está previsto para o

dia 09 de maio de 2023 às 14h00min (quaior/.c horas)
horário dc Brasília, licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo menor preço, tendo por
OBJETO: Aquisição dc lanches e refeições quentes aos
trabalhadores e pessoas que estão realizando a assistência
humanitária as famílias atingidas pelos desa.stres naturais
ocasionados pelas foiles chuvas e avanços erosivos na zona

urbana e rural do município de Burilicupu/M.\. conforme
Decreto do Estadual n‘^ 38.191. Dcercio .Municipal n''
008/2023 c Portaria n'

Municipal n° 008/2023 c Portaria rf 1238 do Ministério do
Desen\’olvimemo Regional, confonne Edital e Anexos, na

forma da Lei Federal n“ 10.520/02, Decreto Federal n°

10.024/2019, Decreto Municipal n" 004/2021, que dispõe
sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se, subsidiariameiue,
no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993. Lei
Complementar n” 123/2006. com redação dada pela Lei
Complementar n" 147. c Lei Complementar 155 de 27 de
Outubro de 2016 e alterada pela demais normas peitinentes
à e.spécie. O download deste Editai e seus anexos estarão
disponíveis gratuiiameme nas seguintes páginas da Inlemet;
Portal

1238 do Ministério do

Desenvolvimento Regional, conforme Kdiial e Anexos, na

forma da Lei Federal n" 10.520 02, Decreto Federal n"
Município:

WWW.buriticupu.ma.gov.br. wvvw.licitanct.cont.br . poderá
ser solicitado através do c-mail: L-plbuiiiicupu2021

'r//grniiil.com. bem como ser retirado no Setor dc Licitação,
horário de 08:00h as I4:0üh, localizado na Rua Nível

Médio, rf 300. CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA. em 20 dc abril de 2023. MARCOS
GABRIEI. ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do

Município. OAB/MA N° 22429.

Transparência doda

10.024/2019, Decreto Municipal n'' 004/2021, que dispõe
sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se, sub.sidiariametite.
no que couberem, a Lei Federal n'* 8.666/1993, Lei
Complementar n*' 123/2006. com redação dada pela l.ci
Complementar n° 147. e Lei Complementar 155 dc 27 de
Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes
à espécie. O dow nload deste Edital c seus anexos estarão
dispoiuN eis grauiitamentc nas seguintes páginas da Internet:
Portal Município:Transparência
vvww.huriticupu.nta.gov.br. wvvw'.liciianei.com.br.’. poderá
ser solicitado através do e-mail; cplbui'iticupu2021
'agmail.com. bem como ser retirado iio Setor de Licitação,
horário de ()S:00h as !4:00h, localizado na Rua Nível

doda
LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:

AVISO DE LICITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N“
016/2023. O Município de Buriticupu - MA, por
intermédio da Prefeitura Municipal de Buriiicupu/M.4,

torna público para conhecimento do todos os interessados
que a realização do presente certame está previsto piU'a o

dia 09 de maio de 2023 às lOhSOmin (dez horas e trinta
minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade

PRECí.ÃO ELETROMCO. do tipo menor preço, lendo
por OBJETO: .\qiiisiçào de kits de limpeza, kits de
higiene pessoal, kits dormitório, colchocs e rede de ])ano

para assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas
pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e

avanços erosivos na zona urbana c rural do município dc
Buriticupu/MA. conforme Decreto do Estadual n“ 38.191,
Decreto Municipal n‘’ 008.^2023 e Portaria n° 1238 do
Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme Edital
e Anexos, na fonna da Lei Federal n" 10.520/02, Decreto

Federal iV’ 10.024/2019, Decreto Municipal n" 004/2021,
que dispõe .sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se,
subsidiariameiue. no que couberem, a Lei Federal
8.666/1993. Lei Complementar n" 123/2006, com redação

dada pela Lei Complementar n" 147. c Lei Comptcnicmar
155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais

noimas pertinentes à espécie. O download deste Edital e

seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da Internet: Poiial da Transparência do Município:

Médio, n'’ 300, CEP: 65.393-000. Centro - Buritieupu'MA.

Buriticupu - MA. em 20 de abril dc 2023. MARCOS
GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO. Assessvu Jurídico do

Município. OAB/MA N® 22429.

LICITAÇÃO ■ LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N ’
MA, por018/2023. O Município dc Buriticupu

intermédio da Prefeitura Municipal de Burilicupu/MA.
toma público para conhecimento de todos os interessados
que a realização do presente certame está previsto para o

dia 09 dc maio de 2023 às lúhüOmin (dezesseis lioras)

PREGÃOhorário de Brasília, licitação na modalidade
ELETRÔNICO, do tipo menor preço, tendo por
OBJETO: Aquisição combustível para abastecimento dc
veículos locados e dos veículos municipais para a prestação
de assistência e ajuda humanitária a.s famílias atingidas
pelos desastres naturais ocasionados pelas foites cliuvas e

avanços erosivos na zona urbana e rural do município dc

Buriticupu/MA. conforme Decreto do Estadual n“ 38.191,
Decreto Municipal n“ 008/2023 c Portaria n“ 1238 do
Ministério do DesenvolvimentoRegional, conforme Edital
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DIÂRÍO ORCIAt - NOmERO: 481/2023 - 24/04/2023TERCEIROPREFBTURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

002/2023, O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo,
Sr. JOSIAS DA SILVA COSTA, ADJUDICA ao licitante

vencedor do respectivo processo que tem por objeto o

Credenciamento de pessoa(s) física para outorga de
autorização de uso de espaço público tipo BOX situado na

praça José Masueto Junior, situada à Rua da
Independência, s/n''. Centro de Buriticupu MA, fica
adjudicado para a senhora Tamara Andrade Nascimento
CPF; 630.735.643-06. Buriticupu/MA, 24 de abril de 2023.
JOSIAS D.A SILVA COSTA Secretário Municipal dc
Obras e Urbanismo.

e Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520/02, Decreto

Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n" 004/2021,

que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal iri
8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar if 147. e Lei Complementar
155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais

noimas pertinentes à espécie. O download deste Edital e

seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da Internet: Portal da Transparência do Município:
wvvw.bnritictipiuna.gov.br. wwvv.lieitanei.com.br.'. poderá
ser solicitado através do e-maü: cplbiin'ticttpu2021
/q-ginail.C(>m. bem como ser retirado no Setor de Licitação,
horário de 08:00h as 14:00h. localizado na Rua Nível

Médio, n" 300. CEF: 65.393 -000, Centi'o - Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 20 de abril de 2023. MARCOS
GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do
Município, O.A.B/MA N" 22429.

GABINETE DO PREFEITO - CONTRATO -

EXTRATO DE CONTRATO: 20230297/2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 202.30297/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU e a empresa E DE J DA SIL>'A EIRELI.
inscrita no CNPJ 22.086.632/0001 -52. estabelecida à Rua

dos Azulões n“ 01. quadra 120. 1411, 14" andar, Jd
Renascença, São Luis - MA, CEP 65075-060. c-mail
odsonsilvasirrihotmaii.cüm. OBJETO: Contratação dc

pessoa Jurídica para organização e promoção das
festividades 2023 do Municipio dc Buriticupu/VIA. BASE
LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 dc julho dc 2002, e

Lei n° 8.666/93 e suas alteraçôe.s. VALOR: R$

609.366.00 (sei.scentos e nove mil. trezentos e .sessenta e

seis reais). DOTAÇÃO ORÇAMEMÁRIA: Exercício
2023 Atividade 1301.133920023.2.113 Manutenção e

Promoção de Eventos de Expressão Cultural. Classificação
econômica 3.3.90,39.00 Outros seiv. de terc, pessoa

jurídica, Subelemento 3.3.90.39.23, no valor de R$
609.366.00. VIGÊNCIA: a partir de 03 de janeiro dc 2023
até 31 de dezembro de 2023. SIG.NATÁRIOS: Sr. .\fQnso

Barros Batista, pela Contratante e o Sr. Edson de Jesus
da Silva, pela contratada. Buriticupu/M.\. 03 dc abril de
2023. Afonso Barros Batista, Chefe de

Gabinete/Ordenador de Despesas.

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
019/2023. O Municipio de Buriticupu
intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,

torna público para conhecimento de todos os interessados
que a realização do presente certame está previsto para o

dia 10 de maio de 2023 às 08h30min (.oito horas e trinta

minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, lendo
por OBJETO: Contratação de empresa para prestação dc
serviços de locação de veículos e horas maquinas para

restabelecimento de e.strada de acesso e prestação de
assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos
desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e

avanços erosivos na zona urbana c rural do município de
Buriticupu/MA. conforme Decreto do Estadual n° 38.191.
Decreto Municipal n" 008/2023 e Portaria n" 1238 do
Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme Edital
e Anexos, na forma da Lei Federal n" 10.520/02, Decreto

Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal ir’ 004/2021,

que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando -se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n"
8.666/1993, Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n" 147, e Lei Complementar
155 dc 27 de Outubro dc 2016 e alterada pela demais

normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e

seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da Internet: Portal da Transparência do Município:
www.buriticupu.rna,gov.br. vvvvw.licitaneLcom.br'. poderá
ser solicitado através do e-mail: cpibufitiaipu2021

1rgmail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação,
horário de 08:ü0h as I4;00h. localizado na Rua Nível

Médio, n" 300, CEP; 65.393 -000, Centro - Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 20 dc abril dc 2023. MARCOS
GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO, Assessor Jurídico do

Município. OAB/MA N° 22429.

MA, por

buritiçupu-ma
‘ (y>U -2023Proc.

Fls..
Rub.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO - AVISO ■ AVISO DE RESULTADO:

AVISO DE RESULTADO/2023

AVISO DE RESULTADO. TERMO DE

ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N"
002/2023. Após analisado a proposta encaminhada para
esta secretaria, segue o resultado da Chamada Pública n"
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67, itidiaüa na Av. Oos Halardeses, EtI. Cemurv Multiompfüosrial , n“ 14, Sala 310, Bairro
São Marçoi, São Luií/MA, cujo represontant'.’ legal ó o sr. Adilicm Uii: Caitelo Branco
Rocha, ficando esta impedida de licitar c,'ou contratar com o município de
6unticupu/MA pelo prazo de 14 (quatorze) meses, e multada no valor pecuniário de RS
32.94S.15 (tinta e dois mil novecentos e quarenta e cinco reais c quinze centavos),
consoante consta da decislo dcfinitrra do processo administrativo (pg. 83/84). Por ftm.
que seja efetuada a rescisão do contrato firmado entre as partes, haja vista a sua
inexecuçâo total, na forma do que determina o art. 77 c/c art. 78, inc. I, ambos da Lei
n9 8.666/93. O presente extrato de puniçSo será publicado de forma resumida em
veiculo de ampla divulgação.

PREGÃO ELETRÔNICO NC 16/2023

O Município de Burilicupu - MA, por intermedie da Prefeilma Municipal de
Burilicupu/MA, torna púLilico para coohecimenio de todos os interessados que a realização
do presente certame está previsto para o dia 09 de maio de 2023 às lOhBOmm (dez horas
e trinta minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
menor preço, tendo por OBJETO; Aquisição de kits de limpeza, kits de higiene pessoal, kits
dormltorio, colchões c rede de pano para assistência c ajuda humanitaria as famílias
atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na
rona

38.191, IJfcreto Municipal
Desenvolvimento Regional, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Tederal n?
10 520/02, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Municipal n« 004/2021, que dispõe
sobre D Pregão Eletrônico, aplicando-se, subsidiari.tmente, no que couberem, a Lei federal
n9 8,666/1993, Lei Complementar n* 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
n» 147, e Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas
pertinentes a espécie. O download deste Edital c seus anexos estarão disponíveis
gratuitamenie nas seguintes páginas da Internet; Portal da Transparência do Município;
www.buriticupu.ma.gov.br.www.licitanet.com.br/. poderá scr solicitado através do e-mail:
cplburiticupu2071(?gmail com, bem como ser retirado no Setor de ticitaçJo. horário de
08;00h as 14 00h. localizad

8uriticupu/MA

urbana c rural do município de Duriticupu/MA. conforme Oocrcto do Estadual n®
? 008/2073 e 1’ortatia 1738 do Ministério do

Buriiicupti/MA, 17 de abril de 2023
AFONSO BARROS BATISTA

Chefe de Gabinece/Ordenador de Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBUCA SRP N< 1/2023-CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. D23/2023

0 PRfcSIDEN !E DA COMISSÃO PfcKMANEN I k Dt LICIIAÇÁO, realiZJid, 3S ia\X)h do
dia 10 de rnaiu de 7023, na sala da C.Pl/PMCNM na Avenida Justelino Kubitsuhek, ,/n”. Centro,
Concorrência Pública, no regime do empreitada por MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando o
Registro de Preços para Eventual e Futura contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de engenharia para pavimentação asfãltica. tapa buraco e de bloco
intertravatít) do vias urbanas no municipip do Centro Novo do Maranh3o/MA, na forma da ioi
n” 8.666/1993 e suas alterações, e demais normas pertinentes á espeiie. ü Edital e seus anesos
estão á disposição na sede da CPL, de 08 as 12hs, segunda à sexta-feira, para consulta
gratuitainente ou adquirido mediante entrega de duas resmas de papel A4, disponibilizada nos
sites

(ivww.tco.ma.gov.br/SINCI. ou solicitado por c maii oficiai (cpl-centronovoma^gmail.com)
Informações adicionais no e-mail oficial da CPL

Rua Nivel Médio, n* 300, CEP 65.393-000, Centro -

PREGÃO ELETRÔNICO N« 17/2023

O Município dc Duriticupu MA, por intermédio da Prefeitura Municipal dc
6urititupu/MA, torna pública para conhecimento de todos os interessados que a realização
do presente certame está previsto paro o dia 09 de maio de 2023 às 14h00min (quatorze
noras) horário de Brasília, licitação na modalidade PHfGÃO FLURÔNICO, do tipo menor
preço, tendo por OBJETO. Aquisição de lanches e refeições quentes aos trabalhadores e
pessoas que estão realizando a assistência humanitária as familias atingidas pelos desastres
naturais ocasionados pelas fones chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do
município dc Buriticupu/MA. conforme Decreto do Estadual nti 38.191. Occrcto Municipal
ns OOS/2023 e Portaria ns 1238 do Ministério do Oesenvol-zimento Regional, conforme
Edital c Anexos, na torma da Lei Federal n® 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019,

Decreto Municipal n" 004/7071, que dispõe sobre o Pregão Fletrônico, aplicando-se,
subsidiariamcnle, nu que couberem, a Lei Federal n“ 8.666/1993, Lei Complementar n»
12.3/2006, com redação dada pela Lei Complementar n“ 14/, e Lei Complementar ISS de
27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie. O download
deste Edital e seus anexos estarão disponíveis graiuitamente nas seguintes páginas da
Internet: Portal da Transparência do Município: www.buriticuou.m a.BOv.br,
www.licitanct.com.br/, poderá ser solicitado através do e-mail:
cplburiticupu2021^gmail.com, bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de
08:00h as 14.(X)h, localizado na Rua Nível Medio, n’ 300. CEP: 65.393 000, Centro

Buriticupu/MA.

{https7/www.cenlronovo ma gov.hr/transparência). ICF,'SINCoficiais

Timbiras/MA, 30 de março de 2023.
CLOVES JOSÉ MARTINS 6E2ERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

EXTRATO DE CONTRATO N* 193/2023

Tomada de Preços 001/2023. Contratante: Sec. M. dc Educação -MA, Contratada:
VASCONCELOS ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF sob nS 08.761,499/0001-61. OBJETO.
Prestação serviços dc construção dc escola no Qairro Boa Esperança, no Município.
Assinatura: 19/04/2073. Prazo de vigência: 17 meses. Elemento llespesu; 449Ü.51.CX>
Obras e Instalações; 3 3.90.39 00 Outros Serw de Terc Pessoa Jurídica Valor total de R5
1 .SS9,6/2,28

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N? 1/2023

Apôs analisar a licitação n,i modalidade Tomada de Preços n' Oül/2023, que tem
como objeto a Contratação de ‘impresa par.i prestação serviços de construção de escola no
Bairro Boa Esperança, no Município, a Secretária Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais, tendo cm vista o resultado apresentado no processo licitatóno supracitado,
resolve HOMOLOGAR o objeto a empresa VASCONCELOS ENGENHARIA LTDA - CNPJ NS
08./G1 499/0001-61. no valor de R$ 1.SS9 0/2,78

PREGÃO ELETRÔNICO N< 18/2023

O Münicípiii de Bunticupu - MA, por intermediei da Prefeitura Municipal da
Buriticupu/MA, torna público para conhecimento de todos os interessados que a realização
do presente certame está previsto para o dia 09 de maio de 2023 as 16h00niin (dezesseis
horas) horano de Brasília, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor
preço, tendo por OBJETO: Aquisição combustivul para abastec-mento de veículos locados c
dos veículos municipais para a prestação de assistcncid e ajuda humanitária a; famílias
atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na
zona urbana e rural da mumcipio de Buriiicupu/MA. conforme Clecreio do Estadual n<
36.191, Oecreto Municipal ns 008/2D23 e Portaria nt 1238 do Mmisléno do
Desenvolvimento Regional, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal ni
10.520/02, Decreto Federal nS 10.024/2019, Decreto Municipal n» 004/2021. que dispõe
sobre o Pregão Eletrônico, aplicando se, subsidiariamonte, no oue couberem, a Lei Federal
n° 8.666/1993, Lei Complementar n“ 123/2006, com redaçlo dada pela Lei Complementar
n® 147, e l.ei Complementar 155 de 27 de Outubro de 7016 e alterada pela demais norrnas
pertinentes ã espécie O download deste Edital e seus anexos estarão diSEioníveis
gratuitamenie nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência do Município:
www.buriticupu.m3.gov Lir, www.licitanet.CQiTi.br/, poderá ser solicitado através do e-mail:
cptburlticupu2021@gmail.com, bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de
08:00h as 14.00h, localizado na Rua Nível Médio, n» 300, CEP: 65.393-000, Centro -

Buriticupu/MA.

Coelho Neto MA 19 de Abril dc 2023.
JESUSLENE SOUSA DA LU2

Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 17/2023

A Prefeitura M de Coelho Neto ● MA, por meio da Sec M. dt- Planejamento e

Gestão, torna público para conhecimento dos interessados que fara realizar, licitação na

modalidade Pregão Eletrônico 017/2023, iro tipo menor preço, para o Registro de preços para

futura c eventual aouísiçãa dc lanches e refeições tipo marmítex para atender as necessidades

do município, no dia 08/05/2023 às 09:00 horas. através do she https.//www.Dortaldecompr3S

publlcas.com.br, sendo presidida pelo Prcgociro desta Prefeitura. Edital.

httos;//www.portaldecompraspu blicas.com.br c https://licitacoes .coelho neto.ma.eov.br/.

Esclarecimentos página web do Portal dc Compras ou através do c-mail.

col.coelhoncto.ma@gmall.com.

PREGÃO ELETRÔNICO N? 19/2023

O Município de Runcicupu - MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de
Bijriiicupii/MA, torna público para conhecimento de todos ns interessados que a realização
do presente certame está previsto para o iria iO de maio de 2023 às 08h30min [oito horas
e trinta minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade PREGÃÜ ELETRÔNICO, do tipo
menor preço, tendo por OBJETO: Contratação dc empresa para prestaçáo de serviços de
locação de veículos o horas maquinas para restabelecimento de estrada dc acesso e

prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais
ocasionados pelas fortes chuvas c avanços erosivos rta zona urbana c rural do município de
Buriticupu/MA conformc Decreto do tstatíual n’ 38 191, Decreto Mun.cipal n« 008/2D23
e Kortaria ii® 1738 do Ministério do Desenvolviiiienio Regional, conforme Edital e Anexos,
na forma da Lei Federai n* 10.520/02, Decreto Federal n* 10.024/2019, Decreto Municipal
n® ODt/2021. que dispõe sobre o Pregão Eletrônico, apileando-se. subsidiariamenie, no que
couberem, a Lei Federal n» 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006. com redação dada
pola Ici Complementar n® 147, o Lei Complementar 155 dc 27 dc Outubro de 2016 c
alterada pela demais normas perTinerttes a cspecie. O download deste Edital e seus anexos
estarão disponíveis gratultamentc nas seguintes páginas da Internet: Portal da
Transparência do Município: www.buriticupu.iiia.gov.br,www.licit anet-COiii.br/, poderá ser
solicitado através do c-maii: cplburiticupu2021(Sgmail com, bem como scr retirado no
5etor de Licitação, horário de Ó8;00h ss 14:CK1h. localizado na Kiia Nível Médio, n® 300,
CEP: 65.393-000, Centro - Bunlicupu/MA

Coelho Neto - MA, 17 de abril do 2023.

SÉRGIO RICARDO VIANA BASTOS

Secretario M. de Planejamento e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nk 7/2023 - CPL

A Comissio Permanente de Liotaçlo de imperatriz ● MA. torna publico c Edital
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 007/2023 CPL. OBJETO: CÜNTRATAÇÁO DE EMPRESA
ESPECIAll/ADA 1’AHA MANUIENÇÂO PKEVFNIIVA E CORREMVA DO SISIEMA DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO Dt IMPtHAiKI4/MA ABfcRtUKA 30 de maio de 2023
às 09;00h (nove horas). TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. OBTENÇÃO 00 EDITAL: O Edital e
seus anexos estão a disposição dos interessados, no horário das 06h as 14h, na Comissão
Permanente dc Licitação CPL. situada na Rua Urbano Santos, n? 1657, Bairro Juçara,
Imperatriz (MA), para consulta grutuita, podendo ser obtido através do site
wwvz imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, ou mediante pagamento no valor cie RS 50,00
(Cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM
(emitido Dela Secretaria de Planejamento, Fazenda c Gestão Orçamentaria - SEFA2GO).Buriticupu/MA, 20 de abril de 2023

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RISCIRO
Assessor Jurídico

FRANCISCO SENA LEAL

Presidente d.i CPI
AVISO D£ PENALIDADE

AVISOS DE RETIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBUCA N« 5/2023 ● CPL

(ERRATA) CONSIDERANDO O ITEM 10.4.2 DO EDITAL
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Imperatriz (CPL), no uso

de suas atribuições legais, em atendimento ao Memorando N* CI36/7Ü73 solicitado pela
Secretaria Municipal de Educação- SEMEO, informa aos interessados em participar da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N5 CXI5/202.3, que tem como OBJETO; CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIAUZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O PROJETO DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MLPNICIPAL ÜE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA
TERF7INHA NO BAIRÜ VIIA IPIRANGA - IMPFRATRI7/MA, que fica alterado Nü ITFM 10.4 .>
du Minut.i (Jo Fdilal e ng Fdital, cinde esse exige que a licitante dev.i apresentar os
QUANTITATIVOS eleiicados dos serviços propostos como qualififaçáo técnica profissional,
entretanto, tais quantitativos somente devem ser comprovados na qualificação teemea
operacional, cabendo na qualificação técnica profissional apenas a constatação da
prestaçàu destes, independente de quantidarie Sem mais para 0 momento, ficamos a
disposição puro quaisquer esclarecimentos

Decisão Definitiva EXTRATO DE PUNIÇÃO PELA INEXECUÇÂO TOTAL DO CONTRATO (art.
87, Ines. II e III, da Lei n® 8.666/93)

TERMO OE PUNIÇÃO PELA INEXECUÇÂO TOTAL 00 CONTRATO. O município
de Buriticupu/MA, inscrito no CNPJ de n® 01.612.575/OÍX)l-40, por meio du Gabinete do
Prefeito, com sede na Rua São Raimundo, n® 01, Centro, Burilicupu/MA, CEP. 65.393
000, neste ato representado pelo sr. AFONSO EIARROS BATISTA, portador no CPF ns
187.086.922-20, orden.ndor de despesas (portaria n* 026/2021), vem RATIFICAR,
PARCIALMENIE, AS PENALIDADES CONTIDAS NO PARFCER JURÍDICO, pclos motivos a
seguir expostos; 'Considerando a abertura do processo administrativo n® 03.16.0002-
2023, onde se apurou a inexecuçâo total do contrato dc n® 20220726-2022;
'Considerando que os princípios do contraditório e da ampla defesa (artigo S>, inciso IV,
da Constituição Federal) foram devidamente observados, não havendo qualquer tipo de
maculação ao processo: ‘Considerando o parecer favoravel às aplicações das
penalidades contidas no art. 87, incisos II c III, do Lei n? 8.666/93, com impedimento de
licitar e/ou contratar com este município pelo período razoável de 14 (quatorze) meses,
a contar da esiabilizaçàa desta decisão; resolve ). Aplicar as penalidades contidas no art.
87, incisos II e III. da lei n® 8.666/93, pela inexecuçâo total do contrato 11"
20220726/2022. oriundo da concorrência n® DÜ7/2022. á empresa PLAMONTEC -
PLANEJAMENTO OBRAS TERRAPLANAGEM LTDA, portadora dO CNPJ n» 41 617.192/CX501- CONCORRÊNCIA PÚBUCA N? 6/2023 - CPL
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X Procedimento PE18/2023

PREFEITURA MUNICIPAL - 01612525000140CNPJ Unidade Gestora

AFONSO BARROS BATISTA -18708692220Autoridade

[ ID da Contratação PE0182023

1004004/2023Processo

Procedimento PE18/2023

Data de Publicação 25/04/2023

10520/2002Lei

Pregão EletrônicoCódigo Procedimento

Critério Menor Preço

Aquisição de bensFinalidade

Sistema Pregão LICITANET

Data Adesão

Regime Execução Empreitada por preço unitário

Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para

a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais

ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do município de

Buriticupu/MA

Objeto

R$ 96.468,00Valor Estimado

Data Sessão 09/05/2023

25/04/2023 16:18:25Data Primeiro Envio

Data Alteração

Documento Edital

DFW12023SEMAH 21/12/2022 1912001/2022PREFEITURA

MUNICiPAL-

01512525000i“ ‘

DP1/2Q23

1/2https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar?layout=Procedimen to
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Prefeitura Municipal de Buriticupu

R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP; 65393-000 - Buriticupu\MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel; 98 8108-3987 - Site; www.buriticupu.ma.gov.br

PREGÃO - 018/2023 - ABERTA

25/04/2023PUBLICAÇÃO DO EDITAL:

09/05/2023DATA DA ABERTURA:

25/04/2023PUBLICAÇÃO DO AVISO

MENOR PREÇOTIPO:

PREGÃO ELETRÔNICOLOCAL DE ABERTURA:

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIOCOMISSÃO:

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRORESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO

PEDRO FRANKLIN DE VITERBOPREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO

RESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHÃES

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇAO

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS LOCADOS E DOS VEÍCULOS MUNICIPAIS PARA PRESTÃO DE
ASSISTÊNCIA E AJUDA AS FAMÍLIAS ATINGIDAS PELOS DESASTRES NATURAIS OCASIONADOS PELAS FORTES CHUVAS E AVANÇOS
EROSIVOS NA ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA.

ORGAOS VINCULADOS

>»<^BINETE DO PREFEITO

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

MURAL DE AVISOS DO ORGÃO

JORNAL O CORREIO

DOM

DOE

DOU

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

RESPONSÁVEL DA FASEFASEDATA SITUAÇAO

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO25/04/2023 PROCESSO CADASTRADO ABERTA

Página(s) 1 de 1aUcitacão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MAlicitanet.com.br/. poderá ser solicitado através do e-mait: cnlbu-
riticuDu2Q2U<?gmail.com. bem como ser retirado no Setor de Lici

tação. horário de 08;00h as 14:00h. localizado na Rua Nível Médio.
n“ 300. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. Burilicupu - MA.

20 de abril de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO.

Assessor Jurídico do Município. OAB/MA N° 22429.

.Aviso de licitação TO.MADA DE PREÇOS N” (102/2023. A Co-
missão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Coroalá''

MA. torna público para conhecimento dos interessados, que fará rea
lizar Licitação na modalidade fornada de Preços sob o n" 002/2023.

regime de execução tipo menor preço por lote. no dia 11 de maio dc
2023, às 08:00 horas, na Sala de reunião da Comissão Permanen

te de Licitação, situada na Praça José Sarney. n" 159. no Centro de
Coroatá/MA. tendo por objeto; Contratação de Empresa especia

lizada em ser\iços de recuperação de via.s urbanas para atender

a demanda do município dc Coroatá/M.A. Base Legal: 8.666/93
e alterações. Edital/Anexos estão à disposição dos interessados no
horário das 08:00 às I2:00hs na Comissão Permanente de Licilaçào-

-CPL. para consulta gratuita, podendo ser obtidos através do sites;
http;//lransparencia.coroata.ma.gov.br/acessolnfonnacao/licitacao/tce; e

ou mediante pagamento de RS 50.00 (cinquenta reais), a ser recolliido
através do Documento de Arrecadação Municipal-DAM. emitido pela

Secretaria Municipal de Finanças. E-mail.; cpleoroatamar/gmail.com.
Tel.; 3641-1478. Coroatá/MA 20/04/2023. Fnuicisco Carvalho Brandão.

Secretário Municipal de Governo.

em

AMSO DE UCITAÇ.ÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023.
O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Mu
nicipal de Buriticupu/MA. torna público para conhecimento de todos
os interessados que a realização do presente certame está previsto

para o dia 09 de maio de 2023 às 16h00min (dezesseis horas) horário
dc Brasília, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do

tipo menor preço, tendo por OBJETO: Aquisição combustível para

abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para

a prestação de assistência c ajuda humanitária as famílias atingidas
pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços

erosivos na zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA. con

forme Decreto do Estadual n'’38.191. Decreto Municipal n" 008/2023
e Portaria n” 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional, con

forme Edital e Anexos, na fonna da Lei Federal n'' 10.520/02, De

creto Federal n° 10.024/2019. Decreto Municipal n° 004/2021. que

dispõe sobre o Pregão Eletrônico, aplicando-se, subsidiariamente . no

que couberem, a Lei Federal n'^ 8.666/1993. Lei Complementar n“
123/2006. com redação dada pela Lei Complementar n'' 147. e Lei
Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais

normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e seus anexos

estarão disponíveis graluitamentc nas seguintes páginas da Internet:

Portal da Transparência do Município: www.burilicuDu.ma.gov.br.

www.licitanet.com.br/. poderá ser solicitado através do e-mail: cnl-

buriticupu2021 ('rTgmail.com. bem como ser retirado no Setor de Lici
tação. horário de 08:00h as 14:00h, localizado na Rua Nível Médio,

n" 300. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. Buriticupu - MA.
em 20 de abril de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO.

Assessor Jurídico do Município. OAB/MA N° 22429.

Aviso de licitação TOMADA DE PREÇOS N'’ 003/2023. A Co
missão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal dc Comatá/

MA, torna público para conhecimento dos interessados, que fará rea
lizar Licitação na modalidade fornada de Preços sob o n‘' 003/2023.
regime de execução tipo menor preço por lote. no dia 11 de maio de
2023, às 10:00 horas, na Sala de reunião da Comissão Pemianente de

Licitação, situada na Praça José Sarney. n" 159. no Centro de Coroatá/
MA. tendo por objeto: Contratação de Empresa especializada cm

reforma e manutenção de praças do município dc Coroatá/M.A.

Base Legal: 8.666/93 c alterações. Edilal/Anexos estão à disposição
dos interessados no horário das 08:00 às 12;00hs na Comissão Perma

nente de Licitação-CPL. para consulta gratuita, podendo ser obtidos
através do sites: http;//transparencia.coroala.ma.gov.br/acesso! nfor-
macao/licitacao/tce: e ou mediante pagamento de RS 50.00 (cinquenta
reais), a ser recolhido através do Documento de Arrecadação Miini-

cipal-DAM. emitido pela Secretaria Municipal de Finanças. E-mail.:
cplcoroatama/í^gmail.com. fel.: 3641-1478. Coroatá/MA 20/04/2023.
Francisco Carvalho Brandão. Secretário Municipal de Governo.

AMSO DE LlCn.AÇÃO. PREGÃO ELE I RÔNIC O N** 019/2023.
O Município de Burilicupu - MA, por intermédio da Prefeitura Muni

cipal de Buriticupu/MA. toma público para conhecimento de todos os
interessados que a realização do presente certame está previsto para

o dia 10 de maio dc 2023 às 08h30min (oito horas c trinta minutos)

horário de Brasília, licitação na modalidade PREG.ÃO ELETRÔ
NICO. do tipo menor preço, tendo por OBJETO: Contratação dc

empresa para prestação de serviços de locação de veículos e horas

maquinas para restabelecimento de estrada de acesso c prestação dc

assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres
naturais ocasionados pelas fortes chuvas c avanços erosivos na zona

urbana e rural do município de Buriticupu/MA. conforme Decreto

do Estadual n° 38.191. Decreto Municipal n° 008/2023 e Portaria n°

1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme Edital
c Anexos, na fomia da Lei Federal n'' 10.520/02. Decreto Federal n"

10.024/2019. Decreto Municipal n” 004/2021. que dispõe sobre o

Pregão Eletrônico, aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem,

a Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Complementar n" 123/2006. com

redação dada pela Lei Complementar n° 147. e Lei Complementar

155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela demais normas per

tinentes à espécie. O download deste Edital e seus ane.xos estarão

disponíveis gratuiiamente nas seguintes páginas da Internet; Portai

da Transparência do Município: www.buriticunu.ma.gov.br. \svvw.

licitanet.com.br/. poderá ser solicitado através do e-mail: cplbiiriti-

cupu2021 úTgmail.com. bem como ser retirado no Setor de Licitação,
horário de 08:()0h as 14:00h. localizado na Rua Nível Médio, n" 300.

CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA. Buriticupu - MA, em 20
dc abril de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO. Asses

sor Jurídico do Município. OAB/MA N° 22429.

AMSO DE LICI EAÇÃO PREG.ÃO ELE I ROMCO N“ 007/2023.
A Prefeitura Municipal de Coroatá/MA. através de seu pregoeiro. de

signado pela Portaria n“ 002/2023. toma público para conhecimento
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n° 10.520/2002.
Decreto Municipal n'' 040/2020. Lei Complementar 123/2006. Lei if
10.024/2019. Decreto Federal 3.555/2002. e da Lei n" 8.666/93 e suas

alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO na forma

ELETRONlCO do tipo MENOR PREÇO por f fEM. cujo objeto é Con
tratação de emprc.sa especializada cm fornecimento dc alimentação

pronta e lanches para atender a demanda das diversas secretarias

do município de Coroatá-M.A. A realização do certame está prev ista
para o dia 09 de maio de 2023, às OShOOmin - honírio de Brasília. Edi

tal/Anexos estão à disposição dos interessados no horário das 08:00 às
12;00hs na Comissão Pemianente de i.icitaçào-ClH.. para consulta gra

tuita. podendo ser obtidos através do sites; hllp://transparcnci a.coroala.

ma.gov.br/acessolnformacao/licitacíio/tcc; c www.portaldecompraspu-

blicas.com.br. ou mediante pagamento dc R$ 50.00 (cinquenta reais), a
ser recolhido através do Documento de Arrecadação Municipal-DAM.

emitido pela Secretaria Municipal de Finanças. E-mail.: cplcoroata-

ma'^gmail.com. fel.: 3641-1478. Coroatíi/MA 20/04/2023. Francisco
Carvalho Brandão. Secretário Municipal dc Governo.

AMSO DE LICI FAÇÃO PREGÃO ELE I ROMC O N" 008/2023.
A Prefeitura Municipal de Coroatá/MA. através dc seu pregoeiro. de
signado pela Portaria n" 002/2023. torna púhlico para conhecimento
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n" 10.520/2002.

Decreto Municipal n'’040/2020. Lei Complcnieniar 123/2006, Lei n''
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1004004/2023. na modalidade Pregão

Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro Municipal e Membros, PORTARIA N°. 004/2023. de
03 dejaneiro de 2023.

Burítícupu - MA, em 09 de maio de 2023.

edro Frankiin de Viterbo

Portaria: 004/2023

Pregoeiro
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participou do CURSO DE CAPACITAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS,
ministrado por EVALDO RAMOS, ESPECIALISTA E AUDITOR EEDERAL
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO e promovido por EERREIRA

CONSULTORIA PÚBLICA & EMPRESARIAL, nos dias

12 e 13 de maio de 2022 com uma carga horária de 16 horas. Á
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Professor Evaldo Ramos Aluno(a)
ESPECIALISTA E AUDITOR FEDERAL

DO-miBUNAL DE COmAS DA UNIÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 004/2023, DE 03 DE JANEIRO DE 2023.

"Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de

Apoio da Comissão Permanente de

Licilações.

providências

dá outrase

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHAO, no uso

de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 89, II, “a”, da Lei Orgânica do

Municipal de 15 de junho de 1997 e com o art. 6°, inciso XVI, da Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, da modalidade de

Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de

2002:

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio,

conforme dispõe o artigo 3% inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002.

RESOLVE:

Art. 1". Designar o servidor PEDRO FRANKLIN DE VITERBO, inscrito no CPF/MF sob

o n° 026.938.573-84, para exercer a função de Pregoeiro, sendo responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2". Designar os servidores: JOSEANE FERREIRA ALMEIDA, inscrita no CPF/MF

sob o n'^ 872.795.762-49 e JAILTO DA SILVA CARVALHO. inscrito no CPF/MF sob o

n° 042.344.313-54, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao

Pregoeiro.

Art. 3". As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I - O credenciamento dos interessados;

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação:

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos

proponentes;

Rua São Raimundo. 01. Centro, Buriticupu-MA. CEP n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance

de menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ata;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade

superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4®. Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,

concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5". Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente

assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art. 6®. Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 12 de Junho

de 1993, e da Lei Federal n“ 10.520, de 17 de julho de 2002.

Art. 7®. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos à data

de 01 de janeiro de 2023.

Art. 8®. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Portaria n® 004/2022.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 03 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital

por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DA SILVA:97359734304

Dados: 2023.01.03 2201:41

-03'00'

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu

Rua Sào Raimundo. 01, Centro. Buritieupu-MA, C1:P n" 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n‘* 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do processo licitatório N" 018/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a PROPOSTA DE PREÇOS INICIAIS apresentada para o presente

certame.

Buriticupu - MA, em 09 de maio de 2023.

Á-7

dro Franklin«e Viterbo

Portaria: 004/2023

Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1004004/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 018/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais
para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais
ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e mral do município de
Buriticupu/MA

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL:

AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

BURITICUPU - MA, em 09 de maio de 2023
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Processo ns 1004004/2023

Pregão Eletrônico n^: 018/2023

Tipo: Menor Preço por item.

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.^ 018/2023,

cujo objeto é a Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos

municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos

desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural

do município de Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual n9 38.191, Decreto Municipal n^

008/2023 e Portaria 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme as

especificações constantes do Anexo 1 do Editai - Termo de Referência, e após tomar

conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35
INSC. ESTADUAL:

ENDEREÇO: Rua São Raimundo n- 08, Centro

CIDADE: BURITICUPU

ESTADO: MARANHÃO

TELEFONE: (98)991414626

EMAiL:

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS
BANCO: Banco do Brasil

AGENCIA: 3642-0

CONTA: 37.459-8

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME:Genésio Barbosa Silva, CPF: 00869315390, RG: 0143378920002 -5SP -MA

EMAIL: Dauloautocenter@hotmail.com

TELEFONE: (98) 98132-5146

1. Planilha da Proposta

VLR

UNID QUANT MARCA MODELO UNIT VLR TOTALDESCRIÇÃO DO ITEMITEM

1 Óleo Diesel S-10 Litro 8.400 Petrovia liquido 6,350 53.340,00

2 Litro liquido 43.128,00Gasolina Comum 7.200 Petrovia 5,990

96.468,00VALOR TOTAL

Noventa e seis mil, quatrocentos e sessenta e oito mil reais

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

RUA SÃO RAIMUNDO NS 08 - CENTRO - BURITICUPU - MARANHAO - FONE: (98) 9-8132-5146

CNPJ NS 35.764.450/0001-35 — INSCRIÇÃO ESTADUAL NS 12.629069-5
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3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias, contados da data de abertura,

conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. 018/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo estipulado de acordo com edital,
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em

parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no

Anexo I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo estipulado de

acordo com edital, a partir da notificação oficiai feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem

qualquer custo para a Contratante.

BURITICUPU - MA, 08 de Maio de 2023

^-^Genesio Barbe Ivaosa Si

Sócio-Administrador

CPF: 008.693.153-90

\

RUA SÃO RAIMUNDO N2 08 - CENTRO - BURITICUPU - MARANHAO - FONE: (98) 9-8132-5146

CNPJ N2 35.764.450/0001-35 — INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 12.629069-5
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ESTADO DO MARAmiÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0OÜ1-4O

Rua São Raimundo, n** 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo licitatório n" 018/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABÍUTAÇÃO apresentada para o presente

certame.

BURITÍCUPU - MA, em 09 de maio de 2023.

U
<kí

s

Pedro Erankün de Wterbo

Pitaria: 004/2023
/ Pregoeiro

(
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ProcessoAdministrativon° 1004004/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 018/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos
municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos
desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural
do município de Buriticupu/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

BURITÍCUPU - MA, em 03 de maio de 2023.
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PAULINO FERNANDES SILVA, brasileiro, empresário, casado sob comunhão universal de bens, natural de Olho

2023

D’agua das Cunhas, nascido em 29/04/1960, portador da CNH; 02555675305 DETRAN/MA emitida em 01/08/2018 e

CPF: 734.362.403-20, residente e domiciliado na Rua São Raimundo N° 06 Centro CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma

e GENESIO BARBOSA SILVA, brasileiro, empresário, casado sob comunhão parcial de bens, natural de

Açailândia/Ma, nascido em 17/07/1987, portador da CNH; 03739855069 DETRAN/MA emitida em 17/05/2016 e CPF;

008.693.153-90.residente e domiciliado na Rua Tancredo Neves SN Centro CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma, tem

entre si justo e contratado constituir uma sociedade empresária, sob a forma de sociedade limitada, mediante as

seguintes cláusulas nos termos dos artigos 1.052 e seguintes do Código Civil (Lei n° 10.406/2002).

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial AUTO POSTO PAULINO LTDA e terá sede e

domicilio na Rua São Raimundo H° 08, Centro, CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma (art.997, II, CC/2002),

Parágrafo Unico: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, agências ou

escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

CLAUSULA SEGUNDA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, nos termos da Lei Complementar u°. 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará suas atividades no ato do registro deste contrato e terá prazo de

duração indeterminado (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá por objetivos;

4731 -8/00 Comércio varejista de combustíveis para veiculos automotores

4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes

'4 4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

^ 4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores

CLÁUSULA QUINTA: O capital social será de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil)

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:

SÔCIOS COTAS VALOR R$%

25.000 50 25.000,00Paulino Fernandes Silva

25.000 50 25.000,00Genesio Barbosa Silva

50.000 100 50.000,00TOTAL

1

A valiâaãe deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Parágrafo Primeiro: Os sócios integralizam neste ato, em moeda corrente do país, o valor total das quotaásubscritas

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social da empresa (Art.1.052, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para

a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art.

1.056, art. 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA SÉTIMA A administração da sociedade caberá ao sócio GENESIO BARBOSA SILVA, com os poderes e

atribuições de Administração na área comercial, administrativa, financeira os quais deve praticar todos os atos que se

fizerem necessários ao bom funcionamento da sociedade, representando-a ativa ou passivamente, em juízo ou fora

dele. O administrador fica autorizado a utilizar o nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ao assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem a autorização de todos os sócios, (arts. 997, VI; 1.013.1,015,1064, CC/2002).

CLAUSULA OITAVA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de “pró-labore’

observada as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA NONA: Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o^dministrador prestara contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (Artigo 1.065,

CC/2002).

Parágrafo Único: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de sua

participação no capital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão

sobre as contas e designarão Administrador (es) quando for o caso. (Artigos 1.071 e 1.072, § 2° e Artigo 1.078,

CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 10,406/2002), aplicável à

matéria, tanto as retiradas de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nenhum sócio poderá ceder ou transferir, a qualquer titulo, sua participação no

capital, cabendo a esta a opção de adquirir, pelo valor que o balanço, referido a essa data expressar.

2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Parágrafo Único: As cotas assim adquiridas pela sociedade serão distribuídas pelos sócios remanescentes

proporcionalmente a sua participação no Capital Social.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçao

a seu sócio. (Artigo 1.028 e Artigo 1031, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos do

Código Civil (Lei n® 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Este Contrato Social só será alterado com autorização dos sócios que se efetivará com

suas respectivas assinaturas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Cidade de Buriticupu/Ma para qualquer ac|0Mundada neste

contrato, com exclusão de qualquer outro por mais por mais privilegiada que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O Sócio Administrador declaram sob as penas da Lei que não está impedido de

exercer a administração de sociedade, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

suspeita de suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Artigo 1.011, § 1.®,

CC / 2002).

E por estarem devidamente contratados, lavram este instrumento em via única, que será

assinada pelos sócios e encaminhada para arquivamento na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês/Ma, 21 de Novembro de 2019.

3

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento, se impresso.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA consta assinado digitalmente por;

Identificação do(s) Assínante(s)

CPF/CNPJ Nome

00869315390
GENESIO BARBOSA SILVA

73436240320
PAULINO FERNANDES SILVA

4

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/12/2019 14:05 SOB N° 21201054598.

PROTOCOLO: 191276502 DS 11/12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905692350. NIRB: 21201054598.

AUTO POSTO PAULINO LTDA

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 11/12/2019
WV7W. empresafacil .ma.gov.br

JÜCEMA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

11/12/2019
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO

CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

35.764.450/0001-35

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

AUTO POSTO PAULINO LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AUTO POSTO PAULINO

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores
45.20-0-06 ' Serviços de borracharia para veiculos automotores

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

RSAO RAIMUNDO 08

município

BURITICUPU

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

65.393-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 8132-5146

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/12/2019

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*>●***** ***,k**,»*

Aprova(jo peia Instrução Normativa RFB n® 1.863, (je 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/12/2019 às 15:31:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARLUCI GONÇALVES SOUZA

CNPJ: 07.399.704/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever .quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadena Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:49:53 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/07/2023.

Código de controle da certidão: 61BD.29FB.E14E.F4B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.764.450/0001-35

AUTO POSTO PAULINHO LTDA

R SAO RAIMUNDO / CENTRO / BURITICUPU / MA / 65393-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2023 a 20/05/2023 /

Certificação Número: 2023042102182421435102

Informação obtida em 28/04/2023 09:35:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO POSTO PAULINO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Certidão n°: 8621662/2023

Expedição: 28/02/2023, às 09:19:48

Validade: 27/08/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que auto posto paulino ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 3 5.7 64.450/0001-3 5, não CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal Superior do
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

à verificação de sua

Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 35,764.450/0001-35 Inscrição Estadual: 12.629069-5

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

Regime Apuração: NORMAL ●

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SAO RAIMUNDO

Número: 8 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: BURITICUPU UF: MA

CEP: 65393000 DDD: Telefone: 81325146

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:

4731800 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES

CNAEs Secundários

Código

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520005 SERVIÇOS OE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO £ POUMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520006 SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Descrição CNAE

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastrai: 15/08/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's,

EDF a partir cie; 11/12/2019,

CTE a partir de:

03/03/2020 - (Devido emissão voluntária).

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 28/02/2023

Número da Consulta:

I
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

' GOVERNO t:0

FACIL MARAKHÀOFACIL MARANHW5

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Côrtiticamos que as iníormações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junia Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2302528936Nome Empresarial; AUTO POSTO PAULINO LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Data de Ato Constitutivo

11/12/2019

Início de Atividade

11/12/2019

NIRE (Sede)
21201054598

CNPJ

35.764.450/0001-35

Endereço Completo
Rua SAO RAIMUNDO, N» 08. CENTRO - Buhticupu/MA ● CEP 65393-000

Objeto Social
4731 -8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes 4520-0/01 Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 4520-
0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores

Capital Social
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Capitai Integralizado
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome Participação no capital
R$ 25.000,00

Participação no capital
R$ 25.000,00

CPF/CNPJ

GENESIO BARBOSA SILVA 008.693.153-90

CPF/CNPJ

734.362.403-20

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

S

Nome

PAULINO FERNANDES

SILVA

N

Dados do Administrador

Nome

GENESIO BARBOSA SILVA

CPF Término do mandato

Indeterminado008.693.153-90

Último Arquivamento
Data

02/03/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20230280765

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/03/2023, às 13:48:24 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código 5DYWOHLC.

MAC2302528936

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

ir
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

; ■ GnvEBNd GO CÊ
FACIL MARANHAO =FACIL «ARAhHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as intormações abai>:o constam dos documentos arquivados
nesta Junla Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC230252e936Nome Empresarial: AUTO POSTO PAULINO LTDA

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Umiiada

Data de Ato Constitutivo

11/12/2019

Início de Atividade

11/12/2019

CNPJ

35.764.450/0001-35

NIRE (Sede)
21201054598

Endereço Completo
Rua SAO RAIMUNDO, N® 08, CENTRO - Buriticupu/MA - CEP 65393-000

Objeto Social
4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veiculos automotores 4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes 4520-0/01 Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 4520-
0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores

Capital Social
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Capital Integralizado
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome Participação no capital
R$ 25.000,00

Participação no capital
R$25.000,00

CPF/CNPJ

GENESIO BARBOSA SILVA 008.693.153-90

CPF/CNPJ

734.362.403-20

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

S

Nome

PAULINO FERNANDES

SILVA

N

Dados do Administrador

Nome

GENESIO BARBOSA SILVA

CPF Término do mandato

Indeterminado008.693.153-90
I

I

Último Arquivamento
Data

02/03/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20230280765

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/03/2023, às 13:48:24 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código 5DYWOHLC.

MAC2302528936

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

K
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auto posto paulino

Natureza Jurídica Vínculação

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ENTIDADES EMPRESARIAISm

0^
ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Principal
4731800-COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Atividades Secundárias

4620001 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4620005 ● SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520006 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4732600 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

LOCALIZAÇÃO

Logradouro Número

RUA SAO RAIMUNDO 08

Complemento Quadra Bairro

CENTRO

Data de Cadastro Código de AutenticaçãoValidade

m 13/01/2020 31/12/2023 3WTEK-FGSBU

Adicionais
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data daN° Certidão: 038601/23 28/02/2023 09:22:23

CPF/CNPJ:35764450000135Inscrição Estadual: 126290695

Razão Social: AUTO POSTO PAULiNO LTDA

RUA SAO RAIMUNDO, 8 CEP: 65393000 - CENTRO

Município: BURITICUPU

Endereço:

Telefone: UF: MA(98)81325146

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portat.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

4-
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão; 014325/23 Data da 28/02/2023 09:22:39

Inscrição Estadual: 126290695

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

CPF/CNPJ:35764450000135

Endereço:

Telefone:

RUA SAO RAIMUNDO, 8 CEP: 65393000 - CENTRO

(98)81325146 Município: BURITiCUPU UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/02/2023 09:22:39
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PREFEITURA DE BURITICUPU

SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000PREFEITURA DE

BJRITICJPJ
CERTIDÃOC OACE DE JW POVO FOSTE E COB4JOSO

28/02/2023 09:10:23

CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 252/2023

AUTENTICAÇÀO:2B8041A10ABD63097AAF92C151839CA7

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 35.764.450/0001-35, situada à RUA SAO RAIMUNDO, 08

CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais, protocolado no processo N°. O Requerente
pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/05/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

BURITICUPU-MA, 28/02/2023.
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PREFEITURA DE BURITICUPÚ"^ |P
vf. SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA. 65393-000PREFEITURA DE

BJRíTíCJPJ
CERTIDÃOC OaDC OÍ JW FCVO € CORAJOSO

28/02/2023 09:12:05

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 253/2023

AUTENTICAÇÃO:26AD78FBB981EA6F77D924CEDB7F8834

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA,
Inscrita sob o CNPJ: 35.764.450/0001-35, situada à RUA SAO RAIMUNDO, 08 ÇENTRO, Neste
Municipio, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no respeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/05/2023.*

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

/

BURITICUPU-MA, 28/02/2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUP

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais

CNPJ; 01.612.525/0001-40
PREFEITURA DE

BJRITíCJPJ
C OftDÉ OS UM PCVC> ?C9re £ co«ajosô CERTJDAO

28/02/2023 09:12:56

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇAO DO SOLO N° 254/2023
AUTENTICAÇÃO:1AD2A9E40837C1171ED8F1302FC0CD87

VALIDADE: 27 de fevereiro de 2025

Processo Administrativo n°/2023/SEMMA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO no uso
dos poderes que lhe sâo conferidos por Lei, com base na resolução CONAMA N° 237/97, Art. 10°, Parágrafo 1° e
Decreto Municipal 017/2017, Art. 1° e 2°, concede a presente CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
à AUTO POSTO PAULINO LTDA, CNPJ: 35.764.450/0001-35 para a atividade de , localizado no endereço RUA
SAO RAIMUNDO,08, CENTRO,BURITICUPU-MA,CEP 65393000,COORDENADAS .

CONDICIONANTES

1) Sâo de exclusiva responsabilidade do empreendedor todas as ações necessárias para que o empreendimento
opere de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta;
Fica AUTO POSTOPAULINOLTDA, CNPJ: 35.764.450/0001-35,ciente que a certidão de Uso e Ocupação do
Solo deverá ser renovada em 27 de fevereiro de 2025. devendo o empreendendo atualizar toda sua
documentação no processo da renovação;
Esta certidão não substitui o Licenciamento Ambiental requerido junto ao órgão competente;
Em caso do não cumprimento destas restrições, a empresa fica ciente de que estará sujeita a intervenção pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA;

2)

3)
4)

A presente CERTIDÃO está de acordo com a legislação municipal vigente.

Buriticupu/MA. 28 de fevereiro de 2023.

CERTIDÃO N®: 254/2023

DATA: 28 de fevereiro de 2023

ORGÃO EXPEDIDOR: SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS.

ANTONIO LEANDRO LIMA DO NASCIMENTO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
2“ Vara de Buriticupu

CERTJUDONE-2VBUR - 362023

Código de validação: 5937E06BD9

Número da guia; 23061701001492121.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATAS

USANDO dos poderes que me confere a Lei, CERTIFICO que, a

requerimento da parte interessada, revendo os arquivos referentes às
Varas Comuns da Comarca de Buriticupu, através do Sistema Themis
PG e Sistema PJE, neles constatei a INEXISTÊNCIA de Ação de

Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial,

Insolvência Civil que envolva a empresa AUTO POSTO PAULINO

LTDA, nome fantasia AUTO POSTO PAULINO, pessoa jurídica de direito

privado devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 35.764.450/0001-35 ,

estabelecida à Rua São Raimundo, n° 08, Centro, Buriticupu/MA. Isto

buscas feitas por mim, desde o ano de 2012 até a presente data. O
referido é verdade e dou fé.

CERTIFICO finalmente que esta Secretaria Distribuidora a meu

cargo é a única existente nesta cidade. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Buriticupu, Estado do Maranhão. Eu, Félix Freire Lima
Júnior, servidor responsável, o digitei. E eu Andreia Danielle Soares
Mendes, Secretária Judicial Substituta, subscrevo e assino.

Buriticupu/MA, data do sistema. /

ANDREIA DANIELLE SOARES MENDES

Analista Judiciária - Direito

2^ Vara de Buriticupu
Matrícula 163220

CERTJUDONE-2VBUR - 362023 / Código; 5937E06BD9
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc-php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
2^ Vara de Buriticupu

Documento assinado. BURITICUPU, 28/04/2023 09:20 (ANDREIA DANIELLE SOARES MENDES)

CERTJUDONE-2VBUR - 362023 / Código: 5937E06BD9
Valide o documento em www.tima.jus.br/vaiidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

#ConsumoConsdente
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AUTO POSTO PAULINO LTDA
CNPJ: 35.764,450/0001-35

Rua São Raimundo 08 , Centro, CEP; 65,393-000 em Buriticupu/Ma
NIRE: 21201054598

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2022

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE: 328.079,83
disponível

Caixa

Banco Conta Movimento

10.854,67

63741,28

74.595,95

VALORES A RECEBER

Duplicatas a receber 84.685,09

84.685,09

ESTOQUE

Mercadorias para revenda 168,798,79

168798,79

NAO CIRCULANTE: 47.248,98
IMOBILIZADO

Equipamentos de Informática

Imóveis

Moveis e Utensílios

Veículos e Caminhões

Maquinas e Equipamentos

(■) Depreciação

6,852,68

20.000,00

10,854,45

0,00

9.541,85

0,00

47.248,98
TOTAL DO ATIVO 375.328,81

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial encerrado em 31 de Dezembro de 2022 conforme

documentação enviada à contabilidade, totalizando tanto o ATIVO quanto o PASSIVO em R$ 375.328,81 (trezentos e setenta e
cinco mil e trezentos e vinte e oito reais e oitenta e um centavos).

Santa Inês/Ma, 31 de Dezembro de 2022

Klécyo Henryque Matos Barros
CPF: 452.655.853-20

CRC-MA -007667/0-5

Contador

Genesio Barbosa Sousa

Socio Administrador

CPF: 008.693.153-90
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AUTO POSTO PAULINO LTDA
CNPJ: 35,764.450/0001-35

Rua São Raimundo N° 08 , Centro, CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma

NIRE: 21201054598

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2022

PASSIVO

CIRCULANTE 83.965,02

Fornecedores

Pro Labore a pagar

Serviços Contábeis a pagar

FGTS a Recolher

Salários a pagar

INSS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

Agua e Luz a pagar

65,851,98

1.500,00

2.000,00

882,56

2.415,98

1.511.99

1.501,91

6.758,62

1.541,98

83.965,02

PATRIMÔNIO LIQUIDO 291.363,79

Capital social

Lucro do Exercício

Reserva de Lucros

50.000,00

241.363,79

0,00

291.363,79

TOTAL DO PASSIVO 375.328,81

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial encerrado em 31 de Dezembro de 2022 conforme documentação enviada à

contabilidade, totalizando tanto o ATIVO quanto o PASSIVO em RS 375.328,81 (trezentos e setenta e cinco mil e trezentos e vinte e oito reais e

oitenta e um centavos).

Santa Inês/Ma, 31 de Dezeml 2022

Klécyo Henryque Matos Barros
CPF: 452,655,853-20

CRC-MA -007667/0-5

Contador

Genesio Barbosa Sousa

Socio Administrador

CPF: 008.693.153-90
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AUTO POSTO PAULINO LTDA
CNPJ: 35.764,450/0001-35

Rua São Raimundo N“ 08 , Centro, CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma

NIRE:21201054598

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DO EXERCÍCIO

JANEIRO A DEZEMBRO 2022

1.903.056,10

1.903.056,10

RECEITAS COM VENDAS

Venda de Mercadorias

54.847,69

54.847,69

IMPOSTOS

Impostos

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

Custos das mercadorias vendidas

1.534.814,74

1.534.814,74

MAO-DE-OBRA DIRETA

Salários e Ordenados

13° Salário

25.937,04

12.514,98

4.521.87

6.484,87

2.415,32

iNSS

FGTS

DESPESAS OPERACIONAIS

Serviços Prestados por Terceiros
Multas Diversas

Despesas com emoiumentos
Fretes e Carretos

Combustíveis e Lubrificantes

Taxas Diversas

Materiai de expediente

Material de Limpeza e Higiene
RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IR E CSLL

PREVISÃO IRPJECSLL

RESULTADO DO EXERCÍCIO (LUCRO)

34.007,97

8.415,00

548,74

1,425,21

12,847,98

3.526,41

2.748,25

1.748,20

2.748,18

253.448,66

12.084,87

241.363,79

Santa Inês/Ma, 31 de Dezembro de 2022

4
Klécyo Henryque Matos Barros
CPF: 452,655.853-20

CRC-MA -007667/0-5

Contador

Genesio Barbosa Sousa

Socio Administrador

CPF; 008.693.153-90
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AUTO POSTO PAULINO LTDA
CNPJ: 35.764.450/0001-35

Rua Sâo Raimundo N° 08 , Centro, CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma

NIRE:21201054598

CAPACIDADE TÉCNICA ECONOMICA E FINANCEIRA 2022

índice de Liquidez Corrente

LC= R$ 328.079.83

R$ 83.965,02

R$3,91

índice de Liquidez Geral;

ILG= R$ 328.079.83

R$ 83.965,02

R$3,91

Solvência Geral SG;

SG= RS 375.328.81

R$ 83.965,02

índice de LUCRATIVIADE ● IL

IL= R$ 1.903.056.10

R$ 241.363,79

GRAU DE ÍNDIVIDAMENTO GERAL:

GEG= RS 83.965.02

RS 375.328,81

R$ 0,22

Santa Ines/Ma 31 de Dezembro de 2022

Genesio Barbosa Sousa

Socio Administrador

CPF; 008.693.153-90

Klécyo Henryque Matos Barros
CPF; 452.655.853-20

CRC-MA -007667/0-5

Contador
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AUTO POSTO PAULINO LtÊ^
CNPJ: 35.764.450/0001-35

Rua São Raimundo N° 08 , Centro, CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma

NIRE:21201054598

NOTAS EXPLICATIVAS 2022

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA, entidade de personalidade jurídica de direto privado com fins econômicos, com sede Rua
São Raimundo N° 08 , Centro, CEP: 65.393-000 em Buriticupu/Ma e inscrita no CNPJ CNPJ: 35.764.450/0001-35, constituída em

11/12/2019. tem como finalidade principal a atividade de: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores.

NOTA 02 - REGIME TRIBUTÁRIO

A empresa está enquadrada no REGIME TRIBUTÁRIO LUCRO PRESUMIDO.

NOTA 03 - CADASTRO

A empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA. possui os seguintes registros:

a) Atos constitutivos arquivados na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA sob o n° 21201054598
DATA 11/12/2019;

b) CNPJ 35.764.450/0001-35

NOTA 04 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Sem qualquer reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente de acordo com a ITG

1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA 5- RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas correspondentes, e depreciação

calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual.

NOTA 06 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA

Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

NOTA 07-CONT1GÉNCIAS

A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes de ações trabalhistas.

NOTA 08 - DESPESAS

As despesas da organização são apurados e pagos todos os documentos idôneos.

NOTA 09 - DAS DISPONIBILIDADES

A entidade em suas disponibilidades R$ 74.595,95 (setenta e quatro mil e quinhentos e noventa e cincj) reais e noventa e cinco

centavos). ^

NOTA 10 - DAS CONTAS A RECEBER:

A empresa tem saldo de duplicatas a receber de R$ 84.685,09 (oitenta e quatro mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e nove

centavos).

NOTA 11-DO ESTOQUE

A empresa tem em estoque mercadorias para revenda a importância de R$ 168.798,79 (cento e sessenta e oito mil e setecentos e
noventa e oito reais e setenta e nove centavos).
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AUTO POSTO PAULINO LTDA
CNPJ: 35.764.450/0001-35

Rua Sào Raimundo N° 08 , Centro, CEP; 65.393-000 em Buriticupu/Ma

NIRE:21201054598

NOTAS EXPLICATIVAS 2022

NOTA 12-IMOBILIZADO

A empresa tem um ATIVO IMOBILIZADO de R$ 47.248,98 (quarenta e sete mil e duzentos e quarenta e oito reais e noventa e oito

centavos)

NOTA 13- PASSIVO CIRCULANTE

Possui obrigações de curto prazo no valor de R$ 83.965,02 (oitenta e três mil e novecentos e sessenta e cinco reais e dois centavos).

NOTA 14- PASSIVO NÀO CIRCULANTE

Não Possui obrigações de longo prazo

NOTA 15 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

A empresa tem um patrimônio líquido de R$ 291.363,79 (duzentos e noventa e um mil e trezentos e sessenta e três reais e setenta e

nove centavos).

NOTA 16-RESULTADO

A empresa reconhece os recursos de saidas CUSTOS E DESPESAS INCORRIDOS e REALIZADOS no valor de R$ 1.661.692,31

(um milhão e seiscentos e sessenta e um mil e seiscentos e noventa e dois reais e trinta e um centavos).

Santa Ines/Ma 31 de Dezembro de 2022

Klécyo Henryque Matos Barros
CPF: 452.655.853-20

CRC-MA -007667/0-5

Contador

Genesio Barbosa Sousa

Socio Administrador

CPF: 008.693.153-90
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA consta assinado digiíalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

GENESIO BARBOSA SILVA00869315390

KLECYO HENRYQUE MATOS BARROS45265585320

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2023 11:11 SOB N” 20230280765.

PROTOCOLO: 230280765 DE 02/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302831597. CNPJ DA SEDE: 35764450000135 .

NIRE: 21201054598. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/03/2023.

AUTO POSTO PAULINO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

VAA^. etnpresafacil .sia.gov .br

fica sujeito à comprovação de ua autenticidade nos respectivos portais,

rificâçào.

A validade desce documento, impresso

informando seus respectivos códigos de
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% Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA
■/

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12302837218 em
02/03/2023, protocolo 230284035. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

AUTO POSTO PAULINO LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201054598

35764450000135CNPJ:

Munícipio: Buriticupu

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DÍARIO

1

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) Nome CRC/OAB

GENESIO BARBOSA SILVA00869315390

KLECYO H M BARROS MACRCMA:7667/0-545265585320

4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito f;omprovaÃ> de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de venflcaAi,
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 20. e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA, município Buriticupu, CNPJ n°

35.764.450/0001-35, Número de Registro (NIRE) 21201054598.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 11/12/2019

0ÊÍO constitutivo: 21201054598

Buriticupu. 01/01/2022

KLECYO H M BARROS

CONTADOR

CRC/MA CRCMA:7667/0-5

GENESiO BARBOSA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 008.693.153-90
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 20, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA.

Buriticupu, 31/12/2022

KLECYO H M BARROS

CONTADOR

CRC/MA CRCMA:7667/0-5

GENESIO BARBOSA SILVA

Administrador, Sócio

CPF 008.693.153-90
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que 0

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°: MA/2022/90000238

Nome: KLECYO HENRYQUE MATOS BARROS CPF: 452.655.853-20

CRC/UF n.“ MA4)07667/O Categoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
19/03/2023

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br , mediante número de controle a
seguir:

CPF : 452.655.853-20 Controle : 8703.9645.1273.1587

\

/

https://servicos.crcma.org.br;444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/togin 2/2
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gjCRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA.

: KLECYOHENRYQUE MATOS BARROS

: MA-007667/0-5

: CONTADOR

.655.853-
*** *★

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 01/02/2023 as 16:23:56.
Válido até: 02/05/2023.

Código de Controle: 455312.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

h

1/1about;blank
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA

: KLECYO HENRYQUE MATOS BARROS

: MA-007667/0-5

: CONTADOR

.655.853-CPF.
***

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 02/05/2023 as 14:23:48.
Válido até: 31/07/2023.

Código de Controle: 652992.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

k

1/1about:blank
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CONSTOUMAIS
CNPJ-. 18.166.662/0001-00 - Inscrição Estaduai:12.410137-2

Email: construmaiseconstrucoes@gmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de comprovação de CAPACIDADE TÉCNICA que a

empresa: AUTO POSTO PAÜUNO LTDA, CNP] 35.764.450/0001-35, com sede Rua São

08, Centro, Buriticupu - MA - CEP: 65.393-000, representada pelo Sr.

PAÜUNO FERNANDES SILVA, portador do RG 143379020000 c CPF N" 734.362.-20,

tem capacidade técnica para atender a grandes demandas, pois a mesma nos forneceu

Combustíveis e Lubrificantes, conforme descrito abaixo, sempre com presteza e

profissionalismo, dentro dos padrões de qualidade e adequações satisfatórias dentro dos

quesitos solicitados.

DADOS DO PftODUTOS ^ SERVIÇOS

Raimundo n
0

C5T

CSOSUDESCRICÁO DOS PRODUTOS SERVIÇOS tiCMSH CFOF UMD ouAfn.C0DK50 COD.AHP

S- c 2-500

= =.5 a,2 F.5nt« IBFT
= 2.10 Tr butos mc d«rt«s lá ó

●C 51 Fsn-í iSP"

● ci. s 2-10 Tr b jtos mc d*rtes

s lí Fo-it* -SPT

C’tEO
IZlbZl 060 265 lOC-OOOCOr 82010101:

5 106

c->■L
2'10i521 C6C 5529 20-OOOOC-i 32C101

● j
1

: -! O:
8I01C1C5-S ! 271C1521 C50 5929 *-31'OC0004

[ 13 cOi *5 — ”.S

joão Lisboa/MA 06 de Março 2023.

Samara Pontes Sobral

CPF: 043.754.383-80
SÓCIA ADMINISTRADORA

+55 (61) 98111-8174

Serventia Extrajudicial de Buriticupu

e
CARTORIO
nc RIIRITICUPU Fone.i98)a«8'2S-*085.E.mai(-.eortato<&cartCfioòeb unticupu.M:m. ●.

SOBRAL DOU FÉ Burlticupu/MA,06I03'2D23 09.43:19
^^naFCPlR1ia^9tt^2JCL'.|ual^??CBBB

9*

[£l

●■s

ULJí%^

FranciccoBindairt Rocha -Escrâvann Autciitado
kiTWl. R»4.r9 ri: RI?»6F*DEP:

miirmwmmôm
SOOffittl: RtrOl

Fvcrrví/iírdü/rtr/rflí/í)

Rua 21 de Abril - 215 - CIDADE NOVA - JOAO LISBOA - MARANHÃO - CEP: 65.922-000

CONSTRÜMAIS - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. - ESCRITÓRIO (99) 8515-2682
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

anp

AUTO POSTO PAULINO LTDARazào Social

35.764.450/0001-35CNPJ

PR/W1A0226277Número de Autorização :

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

ANP N° 778

08/06/2022

RUA SAO RAIMUNDO - 08 -

CENTRO ■ BURITICUPU - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8°. inciso XV da Lei n® 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n°
41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 13:36:30 horas do dia 08/06/2022 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: D007A606063D3D3B

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela internet, no site da ANP: www.anp.gov.br
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DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO U° 018 / 2023

PROCESSO LICITATORIO 1004004/2023

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penai Brasileiro, que:

1 - Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obriganco-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniénda de fato impeditivo

da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da Lei n° 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4- do Art 26 do
Decreto Federal n" 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

● - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os lermos, normas e especificações

pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Podarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fieis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em obser/ància a Lei Federal n° 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei K' 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vinculo familiar com detentor de cargo em

comissão ou função de confiança, atuante na área responsável peia demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior;

8 - Que nos preços cotados já estão irduídes eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso lil do Art. 5'^ da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações
trabalhistas, previdenc arias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o ‘ornedmento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações paia firmá-la. Por

ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

"0 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como
(Mícroempresa / Mlcroempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento

diferenciado, não nos enquadrando em nenhu.ma das vedações previstas no § 4° do Artigo 3® da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008. 147/2014,
155/2016 e Decreto Federal n° 8.533/2015, dente da obrigatoiiedade de declarar ocorrências supeiiores.:

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrònico/SRP. foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi. no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de/rato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa. /

Buriticupu-MA, 08 (de Maio (de 2023

AUTO POSTO PAULINO LTDA - 35.764.450/0001-35

08/05/2023 15:02:38

Assinatura Digital: 754CD0C750ACBEA526015E0EB6797CE0

1/1https;//dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/63313/relatorio_declaracoes_fornecedor_67132011208.html
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Data da consulta: 09/05/2023 16:43:31

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 35.764.450/0001-36

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: AUTO POSTO PAULINO LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Voltar (/consultaoptantes) Gerar PDF

https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consuliaoptantes/Hom e/ConsuItarCnpj7v... 09/05/2023
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 1004004/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 018/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição combustivel para abastecimento de veículos locados e dos veículos

municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos

desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural

do município de Buriticupu/MA.

JUNTADA DE DOCUMENTO

COMPLEMENTAR DA EMPRESA:

AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

BURÍTICUPU - MA, em 10 de maio de 2023.
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social AUTO POSTO PAULINO LTDA

35.764.450/0001-35CNPJ

Número de Autorização :

Número Despacho :

Data da Publicação :

Endereço :

PR/MA0226277

ANP N° 778

08/06/2022

RUA SAO RAIMUNDO - 08 -

CENTRO - BURITICUPU - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que
lhe confere o artigo 8°. inciso XV da Lei n® 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que.
nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer
a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP
n® 41, de 06 de novembro de 2013.

Emitido às 15:31:35 horas do dia 06/03/2023 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: D30A59949453535B

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser
verificadas pela internet, no site da ANP: vvww.anp.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buritieupu/MA

JUNTADA DE AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n“ 018/2023, na modalidade PREGÀO

ELETRÔNICO, a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentada para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 10 de maio de 2023.

r

ranklín dc \5fcerbo

ortaria: 004/2023

Pregoeiro



buh;jlcíj°,u-ma
Proc.
FIs.

Rub.

;2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

ProcessoAdministrativon° 1004004/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 018/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos
municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos
desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural

do município de Buriticupu/MA.

AUTENTICIDADES DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

BURTTICUPU - MA, em 10 de maio de 2023.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 10/05/2023 08:55:45

Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Áz.Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n'’ 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n*^ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Confirmação da Autenticidade de Certidões10/05/2023, 09:01

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 07.399.704/0001-28

Código de Controle: 61 BD.29FB.E14E.F4B6

Data da Emissão: 02/01/2023

Hora da Emissão: 15:49:53

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 02/01/2023, com validade até 01/07/2023.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

4

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Sen/icos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1
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Dúvidas mais Frequentes | Inicio ] V -1.3

Situação de Regularidade do
Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 35.764.450/0001-35

Razão social: AUTO POSTO PAULINHO LTDA

Resultado da consulta em 10/05/2023 09:03:03

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO POSTO PAULINO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Certidão n“: 8621662/2023

Expedição: 28/02/2023, ãs 09:19:48

Validade: 27/08/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que auto posto paulino ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.764.450/0001-35, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do/Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br). /
Certidão emitida gratuitamente. \/yy

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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10/05/2023,09:15 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão

apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

CertídãoJValidar Nova E<TiÍtÍ! ■itidâo

-4-

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=m1hMVE7 HclqrDVYkGn6r1otUDHf-eqiHorNCV7hX.cndt-certidao-41-xr6rd 1/1
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO.

1/3https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao
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Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão10/05/23, 09:18

Büb,

Inicio de Atividade

11/12/2019

Data de Ato

Constitutivo

11/12/2019

CNPJ

35.764.450/0001-35

NIRE (Sede)
21201054598

Endereço Completo

Rua SAO RAIMUNDO. N” 08, CENTRO - Buriticupu/MA - CEP 65393-000

Objeto Social

4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 4732-6/00 Comércio varejista de

lubrificantes4520-0/01 Serviçosde manutençãoe reparaçãomecânica de veiculos automotores 4520-0/05 Serviços

de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 4520-0/06 Serviços de borracharia para veiculos
automotores

Prazo de Duraçao

Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de

Pequeno Porte)

Capitai Social

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Capital Integralizado

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Dados do Sócio

Término do

mandato

Indeterminado

AdministradorEspécie de
sócio

Sócio

Participaçao no

capital

R$ 25.000,00

CPF/CNPJ

GENESIO BARBOSA 008.693.153-90

SILVA

Nome

S

Término do

mandato

Indeterminado

Espécie de
sócio

Sócio

AdministradorCPF/CNPJ

734.362.403-20

Participaçao no

capital

R$ 25.000,00

Nome

PAULINO

FERNANDES SILVA

N

Dados do Administrador

Término do mandato

Indeterminado /

CPFNome

GENESIO BARBOSA SILVA 008.693.153-90

Último Arquivamento Situação

ATIVA

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Número

20230280765

Data Status

SEM STATUS02/03/2023

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/03/2023, às 13:48:24 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5DYWOHLC.

4MAC2302628936

CARLOSANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretáno(a) Geral

2/3https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao
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https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consuUa-certi dao 3/3
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 038601/23

Data de Validade: 28/06/2023

Data de Emissão: 28/02/2023 09:22:23

Inscrição Estadual: 126290695

CPF/CNPJ: 35764450000135

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

I

■t:

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa /validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 1/1



Rroc.
í=ls.

Rub,

202310/05/2023, 09;28 ::: Certidão Negativa de Débito :::

PCsiníítUv iVaí/jOí-a íá^ üiéniit ^lír/j

Resultado da Validação da Certidão NegativaOividaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

N° da Certidão: 014325/23

Data de Validade: 28/06/2023

Data de Emissão: 28/02/2023 09:22:39

Inscrição Estaduai: 126290695

CPF/CNPJ: 35764450000135

Razão Soclai: AUTO POSTO PAULINO LTDA

I

sistemas.sefaz.ma.gov.br/ceftidoes/Jsp/validacaoCertidaoNegativa DividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 1/1
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PREFEITURA DE BURITICUPU I
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000PREFEITURA DE

t'
C OAOE D6 JM PCVO PORTE f CORAJOSO CtRTIDAO

10/05/2023 09:33:42

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 252/2023

AUTENTICAÇÃO:2B8041 Al 0ABD63097AAF92C151839CA7

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 35.764.450/0001-35, situada á RUA SAO RAIMUNDO, 08

CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais, protocolado no processo N°. O Requerente

pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/05/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

BURITICUPU-MA, 28/02/2023.
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PREFEITURA DE BURITICUPU

SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000PREFEITURA OE

ByRiTicypy
C DACE DE UM FCVO «OÍTÉ £ CORAJOSO CERTIDÃO

10/05/2023 09:37:47

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 253/2023

AUTENTICAÇÃO:26AD78FBB981EA6F77D924CEDB7F8834

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA,
Inscrita sob o CNPJ: 35.764.450/0001-35, situada à RUA SAO RAIMUNDO, 08 CENTRO, Neste

Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no respeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não

podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/05/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

BURITICUPU-MA, 28/02/2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICU
t

15
vL Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais

CNPJ: 01.612.525/0001-40
PREFEITURA DE

BüRiTicypy
CERTIDÃOC OaRE OE um povo '09TE E CORAJOSO

10/05/2023 09:38:19

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇAO DO SOLO N° 254/2023
AUTENTICAÇÂO:1AD2A9E40837C1171ED8F1302FC0CD87

VALIDADE: 27 de fevereiro de 2025

Processo Administrativo n°/2023/SEMMA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO no uso

dos poderes que lhe são conferidos por Lei, com base na resolução CONAMA N° 237/97, Art. 10°, Parágrafo 1° e
Decreto Municipal 017/2017, Art. 1° e 2°, concede a presente CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO
àAUTO POSTO PAULINO LTDA, CNPJ: 35.764.450/0001-35 para a atividade de , localizado no endereço RUA
SAO RAIMUNDO, 08, CENTRO, BURITICUPU-MA, CEP 65393000, COORDENADAS .

CONDICIONANTES

São de exclusiva responsabilidade do empreendedor todas as ações necessárias para que o empreendimento
opere de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta;
Fica AUTO POSTO PAULINO LTDA, CNPJ: 35.764.450/0001-35, ciente que a certidão de Uso e Ocupação do
Solo deverá ser renovada em 27 de fevereiro de 2025, devendo o empreendendo atualizar toda sua

documentação no processo da renovação;
Esta certidão não substitui o Licenciamento Ambiental requerido junto ao órgão competente;

Em caso do não cumprimento destas restrições, a empresa fica ciente de que estará suj^'ta a intervenção pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA; /

1)

2)

3)

4)

A presente CERTIDÃO está de acordo com a legislação municipal vigente.

Buriticupu/MA, 28 de fevereiro de 2023.

CERTIDÃO N“: 254/2023

DATA: 28 de fevereiro de 2023

ORGÂO EXPEDIDOR: SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS.

ANTONIO LEANDRO LIMA DO NASCIMENTO
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::Digidoc::10/05/2023, 09:43

10/06/2023
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W

Validação - Digidoc

Este documento corresponde a este codigo de validaçáo ( CERTJUDONE*2VBL)R ● 362023: 5937E06B09).

Dados do Documento Administrativo

Código de Validação:

5937E06BD5

Número do Documento:

■ :/i.rCERTJUDONE-2VBUR -362023

Assinaturas

23/04/2023 09.20 RECEBIDOANDREIA OANIELLE SOARES MENDES

Clique para visualizar o arquivo original referente a este documento : CERTJUDONE-2VBUR 362023

Tnbunal üe Justiça do Marannâo - Poder Jjdiciáno do Estado do Marannâo

https://digidoc.tjma.jus.br/digidoc/VerificacaoAction.preVerificacaoDocAdm.mtw?c=5937E06BD9&i=3347749 1/1
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202310/05/2023, 09:45 Empresa Fácil Maranhão

60iÍBk0 00

M/NR2NHO
EMPRESA

FACíL

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

@ 230200765

Data do Protocolo:

02/03/2023

Número de Registro;

21201054598

Arquivamento:

i 20230280765

Empresa:

S AUTO POSTO PAULINO LTDA

Documentols):

c < Voltar

J FACX(98) 2106-8500 Ver mais

Av. Pedro lí. N'199 - Centro. Sáo Luís - MA. 65010-450

9
ouvidoria'áijucema.ma.gov.br

© FAMEK

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-clocumentos/?protocolo=MAE2300743450 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n‘* 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS

(

Junto aos autos do processo licitatório n" 018/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, as PROPOSTAS DE PREÇOS FINAIS apresentadas para o presente

certame.

BURITICUPU - MA, em 10 de maio de 2023.

a

Pedro 0*anklin de Virerbo
Pitaria: 004/2023
/ Pregoeiro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N'’01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

2023

Processo Administrativo n° 1004004/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico n° 018/2023

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados c dos veículos
municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos
desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural
do município de Buriticupu/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL:

AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35

BURTTTCUPU - MA, em 10 de maio de 2023



AUTO POSTO

/^AUUAfO
PROPOSTA DE PREÇO

Processo nS: 1004004/2023

Pregão Eletrônico n^: 018/2023

Tipo: Menor Preço por item..

:-.MAB
2023Proc.

Fls..
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Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.2 018/2023,

cujo objeto é a Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos

municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos

desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural

do município de Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual n® 38.191, Decreto Municipal n^

008/2023 e Portaria n^ 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme as

especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar

conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:AUTO POSTO PAULINOLTDA

CNPJ: 35.764.450/0001-35
INSC. ESTADUAL:

ENDEREÇO: Rua São Raimundo n- 08, Centro
CIDADE; BURITICUPU

ESTADO: MARANHÃO

TELEFONE: (98)991414626

EMAIL:

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS
BANCO: Banco do Brasil

AGENCIA: 3642-0

CONTA: 37.459-8

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME: Genésio Barbosa Silva, CPF: 00869315390, RG: 0143378920002 -SSP -MA

EMAIL: pauloautocenter@hotmail.com

TELEFONE: (98) 98132-5146

1. Planilha da Proposta

VLR

UNID QUANTITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA MODELO UNIT VLR TOTAL

Diesel S-10 Litro liquido1 8.400 Petrovia 6,260 52.584,00

2
Gasolina Comum Litro liquido7.200 Petrovia 5,910 42.552,00

VALOR TOTAL 95.136,00

Noventa e cinco mil, cento e trinta e seis reais

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os

custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O
\

T

RUA SÃO RAIMUNDO N9 08 - CENTRO - BURITICUPU - MARANHAO - FONE: (98) 9-8132-5146

CNPJ N2 35.764.450/0001-35 — INSCRIÇÃO ESTADUAL N9 12.629069-5
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos

serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias, contados da

data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão

Eletrônico n“. 018/2023.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo estipulado de

acordo com edital, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do{s) produto(s) rejeitado(s) no

todo ou em parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as

especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência, quando do seu

recebimento provisório, no prazo estipulado de acordo com edital, a partir da

notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo

para a Contratante.

3.

4.

5.

6.

BURITICUPU - MA, 10 de Maio de 2023

^"^enesiobarbosaSilva

Sócio - Administrador

CPF: 008.693.153-90

^0
RUA SÃO RAIMUNDO N2 08 - CENTRO - BURITICUPU - MARANHÃO - FONE: (98) 9-8132-5146

CNPJ N2 35.764.450/0001-35 ™ INSCRIÇÃO ESTADUAL N2 12.629069-5
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MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
1004004/2023

UCITANGT'

B, -MA
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As 16:00:25 horas do dia 09 de Maio de 2023 reuniram-se no site www.licUanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficiai e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo

reiacionados, com a finaiidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Aquisição combustivel para abastecimento de

veiculos locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as familias atingidas pelos desastres naturais ocasionados

pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do município de Buritícupu/MA..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n“ 10.520/02; na Lei Complementar n° 123/06; no(a); subsidiariamente

na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abnu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)

Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

CNPJFornecedor Enquadramento

I Mlcfoempresa |AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito:

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO^DITAL".
lECLARO QUE TENHO

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

Marca Modelo Proposta R$ID CNPJ Situação MotivoFornecedor

R$ 6,35 I Classificada |57377 AUTO POSTO PAULINO LTDA 35764450000135 Pelrovia Liquida

Lances do Item 1

Valor Lance R$ Data/HoraFornecedor CNPJ Tipo

R$ 6.35AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 08/05/2023 15:11.11 Classificado

R$ 6,33 09/05/2023 16:03:42AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 Manual

R$ 6.31AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 09/05/2023 16:10:02 Manual

R$ 6,26AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 09/05/2023 16:15:49
Negodacao

https://dv7rs78smtpx8.cloudfronl.net/repor1s/pregao/63313/complelo_relatorio_ata_final_completo_7001945873.html 1/5
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Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem BURITIOURU-MA
Proc.

FIs..
Rub.,
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Fornecedor

57377

09/05/2023

16:01:33

Boa tarde

O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 09/05/2023

16:02:31

O ITEM 1 esiá na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), nâo havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 09/05/2023

16:02:56

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 09/05/2023

16:12:58

A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada.Sistema 09/05/2023

16:14:58

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 09/05/2023

16:15:29

ITEM 1 negociado no valor de R$ 6,26 pelo fornecedor ID: 57377 - Data Prop.: 08/05/2023 15:11:11Sistema 09/05/2023

16:15:49

09/05/2023

16:25:30

Sistema O tempo de negociação está encerrado.

O fornecedor AUTO POSTO PAULINO LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$6,26.Sistema 09/05/2023

16:25:55

Senhor pregoeiro solicito o envio do Certificado de Posto revendedor com data de validade atual, o que foi inserido no sistema

está com a data de validade vencida, o documento Já foi emitido antes da abertura da sessão porém foi emitido no sistema um que

está vencido, desde ]á agradeço

Fornecedor

57377

09/05/2023

17:06:33

Bom dia! segue o solicitado, querendo fique a vontade para encerrar o prazo!10/05/2023

08:44:40

Fornecedor

57377

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor AUTO POSTO

PAULINO LTDA -35.764.450/0001-35 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitaíórios exigidos no instrumento

convocatório.

Sistema 10/05/2023

10:33:15

Senhor pregoeiro! segue nossa proposta, querendo dar agilidade pode encerrar o prazo se assim achar melhorFornecedor

57377

10/05/2023

10:37:34

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o

momento para se manifestar.

10/05/2023

10:56:51

Sistema

Despacho: Peta ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer

administrativamente, nos termos previsto no instrumento edítalício.

Sistema 10/05/2023

11:26:54

Sistema 10/05/2023

11:32:46

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: .

Classificação Final do Item 1

CNPJ Melhor Oferta R$Posição Licitante

R$ 6,2635.764,450/0001-35AUTO POSTO PAULINO LTDA1

Histórico (de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

Marca Modelo Proposta R$ Situação MotivoIO Fornecedor CNPJ

R$ 5,99 I Classificada |Petrovia78764 AUTO POSTO PAULINO LTDA 35764450000135 Liquida

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/63313/comple to_relatorio_ata_final_completo_7001945873.html 2/5
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Lances do Item 2

Fornecedor Valor Lance RSCNPJ Data/Hora Tipo

R$ 5,99AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764.450/0001-35 08/05/202315:11:11 Classificado

R$ 5,97AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764,450/0001-35 09/05/2023 16:03:54 Manual

R$5,95AUTO POSTO PAULINO LTDA 35.764,450/0001-35 09/05/2023 16:10:16 Manual

R$ 5,91AUTO POSTO PAULINO LTDA 35,764.450/0001-35 09/05/2023 16:16:02
Negociacao

B

Proc.
Fls.

Rub.

2023

Mensagens do Item 2

Usuário Data/Hora Mensagem

O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte!Sistema 09/05/2023

16:02:31

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente!

Sistema 09/05/2023

16:02:56

Aetapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!Sistema 09/05/2023

16:12:58

A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada.Sistema 09/05/2023

16:14:58

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.Sistema 09/05/2023

16:15:29

ITEM 2 negociado no valor de R$ 5,91 pelo fornecedor ID: 78764 - Data Prop.: 08/05/2023 15:11:11Sistema 09/05/2023

16:16:02

09/05/2023

16:25:30

O tempo de negociação está encerrado.Sistema

O fornecedor AUTO POSTO PAULINO LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$5,91Sistema 09/05/2023

16:25:55

Srs. licitantes, apôs a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor AUTO POSTO PAULINO

LTDA -35.764.450/0001 -35 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

Sistema 10/05/2023

10:33:15

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recomer esse o momento

para se manifestar.

Sistema 10/05/2023

10:56:51

Despacho: Ps/a ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer adminislrativamente,

nos termos previsto no instrumento editalício. I

10/05/2023

11:26:54

Sistema

Adisputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: .Sistema 10/05/2023

11:32:46

Classificação Final do Item 2

Melhor Oferta RSCNPJPosição Licitante

R$ 5.9135.764.450/0001-35AUTO POSTO PAULINO LTDA1“

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

409/05/2023

16:00:25

Boa tarde iremos nesse momento dar início ao nosso certamePregoeiro

Irei fazer a impressão de toda as propostas inseridas no sistema, fazer a análise das mesmas, irei deixar o Chat aberto para troca de

informações ou tirar alguma dúvida em relação ao processo

09/05/2023

16:00:36

Pregoeiro

https://dv7rs78smlpx8.cloudfront.net/reports/pregao/63313/completo_relatorio_ata_final_completo_7001945873.htmi 3/5



LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO10/Ü5/2023, 11:36

ABU

Proc.i
Fls._
Rub._

2023

Usuário Data/Hora Mensagem

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeiro!Sistema 09/05/2023

16:00:42

09/05/2023

16:02:47

Srs. Licitantes iremos nesse momento dar início a nossa fase de lances, boa sorte a todos, sintam-se desde já Iodos notificadosPregoeiro

Srs. Licitantes iremos nesse momento iniciar a fase de negociação conforme reza o artigo 38 do decreto 10.024/2019. irei abri o prazo

de 10 minutos para que seja melhorado os preços, sinlam-se todos desde já notificados

Pregoeiro 09/05/2023

16:15:19

09/05/2023

17:07:15

Prazo concedidoPregoeiro

Srs. Licitantes eu irei suspender a sessào neste momento, a reabertura fica marcada para o dia 10 de maio de 2023 as 08:35h, sintam-

se desde já todos notificados

Pregoeiro 09/05/2023

17:24:29

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n® 018/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Srs. Licitantes eu irei suspender a sessão neste momento, a reabertura fica marcada para o dia 10 de maio de 2023 as 06:35h,

sintam-se desde já todos notificados . A REABERTURA será no dia 10/05/2023 08:36 (horário de Brasília), para continuação do

certame.

Sistema 09/05/2023

17:24:42

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n“ 018/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 10/05/2023

08:39:04

Pregoeiro 10/05/2023

08:39:47

Bom dia iremos nesse momento dar continuidade ao nosso certame

Pregoeiro 10/05/2023

08:40:40

Conforme solicitação da empresa irei conceder o prazo de duas horas para envio de documentação válida

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de

Disputa, do dia 10/05/2023 08;42:00hs até o dia 10/05/2023 10;42:00hs para o(s) fornecedor(es):

10/05/2023

08:40:59

Pregoeiro

AUTO POSTO PAULINO LTDA.

O fornecedor AUTO POSTO PAULINO LTDA acabou de ENVIAR certificado_de_posto_fevendedor_16837l9035.pdf no menu Does.

Legal.

Sistema 10/05/2023

08:43:56

Estou analisando os documentos de habilitação logo informo o resultadoPregoeiro 10/05/2023

09:35:57

10/05/2023

10:33:08

Após analisar os documentos da empresa vencedora da fase de disputa declaro HABILITADA por cumprir com todos os ilens do editalPregoeiro

Solicito nesse momento o envio da proposta de preços readequadaPregoeiro 10/05/2023

10:34:08

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FJ
dia 10/05/2023 10:35:00hs até O dia 10/05/2023 12:35:00hs para o(s) fomecedor(es):

,L no rol de menus da Sala de Disputa, doPregoeiro 10/05/2023

10:34:22

AUTO POSTO PAULINO LTDA.

O fornecedor AUTO POSTO PAULINO LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.Sistema 10/05/2023

10:36:08

O fornecedor AUTO POSTO PAULINO LTDA acabou de ENVIAR proposta_de_preco_adequada_1683725788.pdf no proposta ftnal.10/05/2023

10:36:29

Sistema

O prazo para o fornecedor AUTO POSTO PAULINO LTDA enviar a documentação legal está encerradoSistema 10/05/2023

10:42:01

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor AUTO POSTO PAULINO LTDA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!.Sistema 10/05/2023

10:56:36

10/05/2023

11:32:36

Srs. Licitantes finalizamos o certame, nesse momento irei encerrar a sessão e adjudicar o processo a empresa vencedora conforme

consta nos autos, boa tarde

Pregoeiro

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão ás 11:32:46 horas do dia 10 dc Maio de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

https://dv7rs78srritpx8.cloudfront.net/reports/pregao/63313/comp leto_relatorio_ata_final_completo_7001945873.html 4/5
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p
!dro Franklin de

Pregoeiro(a) Oficial

1

JOSEANE FERREIRA ALMEIDA

Equipe de Apoio

Equipe de Apoio

Autenticação: 7CE8C7347ECC6281C051B2CA2B785A7E

https://dv7rs78smlpx8.cloudfront.net/repor1s/pregao/63313/comple to_relatorio_ata_final_complelo_700l945873.html 5/5



LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO10/05/2023. 11:35

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA
i

k

1 UCITAN6T

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1004004/2023

Fls,

Rub.

TERMO DEADJUDICAÇAO

0(a) Pregoeiro do(a) MUNICiPiO DE BURITICUPU/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 018/2023

referente à Aquisição combustível para a£iasíec/n7e/i(o de veículos locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as familias
atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do município de Buriticupii/MA. . que ADJUDICA nos
termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n® 10.024/2019, o objeto do certame a{s) empresa(s):

Fornecedor: AUTO POSTO PAULINO LTDA- 35.764.450/0001-35

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Totai

Orçado

Econ.

“/« Econ. RSUn Marca ModeloItem Quant,

RS 52.584,00 RS 6.35 R$ 53.340,00 RS 0,09RS 6,26 1,41731 8.400,00 Litro Petrovia Liquida

%

Descrição: Óleo diesei S-10

RS 5,91 RS 42.552,00 RS 5,99 RS 43.128,00 RS 0,082 7,200,00 Litro Petrovia Liquida 1,3355

%

Descrição: Gasolina comum

Subtotai

Adjudicado:

Subtotai 1,3807

Orçado:

RS

% 1.332,00

RS R$

95.136,00 96.468,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia R$Economia %

R$ 95.136,00 RS 96.468.00 1,3807 ®/o 1,332,00

Burítici inh; de Maio de^O:

ÉDRO FRANKLIN DE V\TZK50

/ Pregoeiro /'

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/63313/completo_reiatorio_termo_adjudicado_completo_6582230l710.html 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/000D40

Rua São Raimundo. >fOI. CEP: 65.393-000. Cenlro - Buriliaipu/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N*^ 018/2023

Torno público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2023. do tipo menor preço
por item. visando a Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veí

culos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as íámílias atingidas pe
los desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e

rural do município de Buriticupu/MA. cujo objeto foi adjudicado a empresa: AUTO POSTO
PAULINO LTDA inscrita no CNPJ: 35.764.450/0001-35, com sede na Rua São Raimundo.

65.393-000. Buriticupu - MA, e-mail: nauloaulocon-
terT/.hotmail.com. vencedora do certame no valor total de RS 95.136,00 (noventa e cinco

mil, cento e trinta e seis reais), nos lermos da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002. do De
creto Federal n° 10.024. de 20 de setembro de 2019. Decreto Municipal n*^ 004/2021. Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente. a Lei n°
8.666. de 21 de junho de 1993. O Pregoeiro Municipal informa ainda, que os autos do Proces
so se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos

dias úteis no horário de expediente.

rf 08. Bairro Centro. CEP

Buriticupu/MA, em 09 dc maio de 2023.

ranklin de Vifcrbo

regoeiro Municipal
Portaria 004/2023



DIÁRIO OFICIAL ● NÚMERO: 492/2023 ● 10/05/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/UA | TERCEIRO |

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - RESULTADO DE
JULGAMENTO: RESULTADO DE JULGAMENTO

DE LICITAÇÃO/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICíTAÇÂO.
PREGÃO ELETRÔNICO U18/2023. forno público o
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N= 018/2023, do

tipo menor preço por item, visando a Aquisição
combustível para abastecimento de veículos locados e dos
veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda
humanitária as faniilias atingidas pelos desastres naturais

ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na /ona

urbana e rural do município de Buriticiipu/MA. cujo objeto
tbi adiudicado a empresa: AUTO POSTO PAULINO
LTDÀ inscrita no CNPJ: 35.764.450/0001-35, com sede
na Rua São Raimundo, n° 08. Bairro Centro, CEP

65.393-000.

paiiluaiirocemcr.crhotmail.ecari, vencedora do certame no

valor total de RS 95.136,00 (noventa e cinco mil, cento e

trinta e seis reais), nos termos da Lei n” 10.520. de 17 de

julho de 2002, do Decreto hbderal n" 10.024. de 20 de
setembro de 2019, Decreto Municipal n" 004/2021. Lei
Cbmplementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006.
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 dc
iunho de 1993. O Pregoeiro Municipal infomia ainda, que

os autos do Processo sc encontram com vistas franqueadas

ao.s interessados a partir da data desta publicação, nos dias
úteis no horário dc expediente. Buriticupu/.MA, em 09 dc
maio de 2023. Pedro Frankiin dc Viterbo, Pregoeiro
Municipal. Portaria 004/2023.

B
2023,Proc.
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Rub.,

e-mail;Buriticupu MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURTTICUPU/MA

CNPJN^ 0I.6I2.525/000I-40

Rua São Raimundo, n'^01. CEP: 65.393-000. Ceniro - Burilicupu/MA

À Assessoria Jurídica do Município de Buriticupu- MA
Prefeitura Municipal de Buriticupu- MA

Senhor Assessor.

Encaminlio em anexo os autos do Processo administrativo n°. 1004004/2023. refe

rente ao Pregão Eletrônico de n° 018/2023, do tipo menor preço por item. tendo como objeto a

Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para

a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais

ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do município de

Buriticupu/MA, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na 10.520/2002. regula

mentada pelo Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n° 123/2006 e alterações

dadas pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016 e aplicando-

se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinen

tes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros \ otos de

estima e consideração.

RuriticupujJVlA. 11 de maio de 2023.

77
Pedr^l^ranklin de

>Trcgoeiro Municipal
/ Portaria 004/2023
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PARECER JUrTdICÕTONCLUSIVO

Ao

Sr. Pedro Fraiikliíi de Vkcrbo

Prcf^ociro Aíiinicipnl

MODALIDADE: Pregfio Iderrónico n" 018/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1004004/2023
ORIGEM; Setor dc Licitações

ASSUNTO: Emissão ele Parecer Conclusivo do Pregão
eletrônico

comhusth'cl

para a prestação de assistência e ajuda humanitária as

tamílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados

pelas fortes chuvas e avanç')S erosivos na /ona urbana e

rural do município dc Buriticupu/MA

018/2023 - com objeto a Atiuisição
para abastecimento de veículos locados

n

LRELATÓRIO

Por torça da Lei N° 10.520/02, pelo Decreto Municipal n*^ 004/2021, pela Lei
8.666/93 e p<.)Steriores alterações, vieram a esta Assessoria jurídica os autos do

licirafório em destaque para tlns de análise e emissão de parecer conclusivo.
processo

CO presente processo licitatorio tem conKj objeto a Aquisição combustível para
abastecimento dc veículos locados e dos \ ciculos municipais para a prestação de assistência e
ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas
e avanços erosivos na /ona urbana c rural do município dc Buriticupu/MA, pelo tipo mcní>r
preço por item, nos termos constantes do edital de licitaçàc
Eletrônico.

na modalidade de Pregão
THAUSFR

agitülpoí-HALSEH

BEZERRA Bt.:LSRA rntiix>H<

,, ... . . , , THEODORO
Jam processo de )ulgamenro, toi \-encetlora desta licitação a empresa: AUTO

POSTO PAULINO LTDA inscrita no CNPJ: 35.764.450/0001-35, com sede na Rua São
Raimundo, 08, Bairro (ientro, CL.P 65.393-000, Buriricupu
paul» kuik icenrertr/Eoimail.com. vencedora do certame no \-nlor total dc RS 95.136,00 (noventa
c cinco mil, cento c trinta c seis reais), considerando

determinado toi do tipo menor preço por item, ã qual foi adjudicadi
de maio de 2023.

MA, c-mail:n

que o critério dc julgamento
) o objeto licitado, cm 10

Apreciando o resultado do certame, o Prcgociro Municipal realizou a adjudicação
dos itens licitados, publicou o resultado de iulgamento <la licitacão c encaminhou o aludiilo

procedimento para esta Assessoria jurídica do .Município para manifestação.

Lis síntese breve, passemos à análise.

Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO '

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N'* 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

II-ANÁLISE JURÍDICA

Primeiramenre, cumpre dcsracar que o
devidamente anali.«;ado pela assessoria jurídica, a teor d
único, da ].ei iV’ H.666/93 e a Lei 10.520/02, tend

adequação com a legislação Pátria.

edital de abertura da licitação foi

o que prescreve o artigo 38, parágrafo
o o mesmo sido considerado em

Após essa fase, seguiu-se as fases contidas na l.ei n" 8.666/93 e na I.ei n
10.520/02, relcrente á habilitação das
adjiidicação e o

para a execução dt) objeto licitado.

empresas licitantes, o julgamento das propostas, a
julgamento do resultado para a posterior coniraiaçao da licitante vencedora

III-CONCLUSÃO

Do exposto, restrita ao.s aspectos
conformidade do Pregão Iderrônico n” 018/2023 com a l.ei que
prosseguimento do feito, ressalvado o juízo de mérito da .\dministração c

cconomicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta .Vssessoria Jurídica.

1'.ncaminhem-se os autos ao Pregociro Municipal j.^ara conhecimento e adoção
das providências cabíveis. Ressalto que a auU)ridade administrativa deverá zelar pela correta
conilução do processo administrativo submetido a exame, senilo de sua inteira responsabilidade
a observância ãs normas legais de regência.

jurídicos formais, tendo em vista a

o rege, OPINO peio

os aspectos técnicos.

SMJ. H o parecer, remeto à apreciação do órgào solicitante para análise c
deliberação.

AssinadolàfeifètWSpu/MA, 11 de maio de 2023.
digital por THAUSER
BEZERRA THEODORO

Dados: 2023.05,11

THAUSER

BEZERRA

THEODORO 09:59:03 -03'00'

THAUSER BEZERRA THEODORO

Assessor Jurídico
Portaria n" 312/2022

OAB/MA 5859

Página 2 dc 2
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Rub.^pESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ OL612.525/OOOI-40

Rua São Raimundo, iCOl, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticupit/MA

DESPACHO PARA HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 018/2023

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

Submeto a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do

Pregão Eletrônico n° 018/2023, objetivando a Aquisição combustível para abastecimento de
veículos locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as
famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na
zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA.

Abalizado na Proposta apresentada pela empresa habilitada confonne Ata da Sessão,
solicitamos a Vossa Senhoria a HOMOLOGAÇÃO do resultado desta licitação a licitante

vencedora, conforme descrição abaixo, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração.

A empresa vencedora desta licitação: AUTO POSTO PAULINO LTDA inscrita
no CNPJ: 35.764.450/0001-35, com sede na Rua São Raimundo. n° 08. Bairro Centro. CEP

65.393-000, Buriticupu - MA, e-mail: pauloautocentertfhotmail.co m. vencedora do certame no
valor total de RS 95.136,00 (noventa e cinco mil, cento e trinta e seis reais).

Buriticupu/MA. em 12 de maio de 2023.

Portaria 004/2023

Página 1 de 1



LICITANET - Termo üe Homologação18/05/2023, 09:31 B

Proc. 023

FIs.

Rub..
município de BURITICUPU/MA

ÜCITANÊT

PREGÃO ELETRÔNICO N« 018/2023

PROCESSO LICITATORIO 1004004/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) , HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Ari. 13 do Decreto n® 10.024/2019. o

resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para a

prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas foiles chuvas e avanços erosivos na zona urbana e

rural do município de Buriticupu/MA.

Fornecedor: AUTO POSTO PAULINO LTDA- 35.764.450/0001-35

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ. Economia

Item Quant. Un Marca Modelo RS%

RS 6,26 RS 52.584,00 RS 6,351 8.400,00 Litro Petrovia Liquida RS 1,42 RS 0,09

53.340,00

Descrição: Ôleo diesel S-10

RS 42.552,002 7.200,00 Litro Petrovia Liquida RS 5.91 RS 5,99 RS RS 0,081,34

43.128,00

Descrição: Gasolina comum

Subtotal Adjudicado RS 95.136,00 Subtotal Orçado: RS

96.468,00

RS 1.332,001,3807

%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia R$Economia %

R$ 95.136,00 RS 96.468,00 1,3807 % 1.332,00

Processo homologado conforme parecer emitido pela assessoria jurídica municipal.

HOMOLOGO 0 presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Buriticupu-MA. 12 de Maio de 2023

AFONSO BARROS BATISTA

Homologador

https://dv7rs7asmtpx8,cloudfront.net/reports/pregao/63313/relatorio_pregao_homologado_completo_43567963940.hlml 1/1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo^ n'’ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 018/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 018/2023
do tipo menor preço por item. em favor da empresa: AUTO POSTO PAULINO LTDA
inscrita no CNPJ; 35.764.450/0001-35, com sede na Rua São Raimundo. n° 08. Bairro

65.393-000. Buriticupu - MA. e-mail: pauloautocenten^^^liotmail. com.Centro. CEP

vencedora do certame no valor total de RS 95.136,00 (noventa e cinco mil, cento e trinta e

seis reais), objetivando a Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e
dos veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias
atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona
urbana e rural do município de Buriticupu/MA. Autorizo o a execução dos serviços com base
nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução Orçamentária para
providenciar o empenho.

Buriticupu - MA. 12 de maio de 2023.

AFONSO BARKOS BATISTA

Chefe íwe Gabinere

Ordenador de Despesas
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LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LICITAÇÃO/2023

B
023

Proc.AMSO DE LICITAÇAO. TOMADA DE PREÇOS N

004/2023. O Município dc Buriticupu
intermédio da Prefeitura Municipal dc Biiriticupii.'MA,
torna público para conhecimento dc todos os interessados
que a realização do presente ceitame está previsto para o

dia 31 de maio de 2023 às 08h30min (oito horas c trinta

minutos) horário de Brasília, licitação na modalidade

POMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global,
tendo por OBJETO Contratação de Empresa para
Prestação de serviço de assessoria e consultoria a

Prefeitura Municipal e seus órgãos no que diz respeito ao

acompanhamento e gerenciamerUo de informações
mantidos por órgãos do governo federal, nos seguintes

sistemas; Sistema de Monitoramento de Obras junto ao
Ministério da Saúde - SISMOB. Sistema Integração de
Gerenciamento de Ações da FUNASA (SIGA): Sistema de

monitoramento, gerenciamento c cadastramento dc
emendas parlamentares e convênios do governo federal -

Plataforma + Brasil (SICONV); Sistema integrado de
Planejamento, Orçamento e Finanças, junto ao Ministério
da Educação - SIMEC para atender as necessidades de
diversas secretarias do Município de Buriticupii/MA.
confomie Edital e Anexos, regido pela Lei Federal N°.
8.666/93.

Complementar N'

155/2016 e Demais Legislações Pertinentes. O download
deste Edital c seus anexos estarão disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Poitai da
Transparência do Município: \\'\\'u-.biiriticiipu.ma.gov.br.
poderá ser solicitado através do e-mail; eplburiticupu2021
@gmail.com, bem como ser retirado no Setor dc Licitação,
horário de 08:00h as 14:00h. localizado na Rua São Nível

Médio, n*^ 300, CEP: 65.393 -000, Centro - Buriticupu''MA.
Buriticupu - MA. em 11 dc maio de 2023. M.ARCOS
GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO .\ssessor Jurídico do

Município OAB/MA N° 22429.

FlS.
MA, por

fRub.

Lei Complementar N“ 12.3/2006. Lei

147/2014. Lei Complementar N'’

GABINETE DO PREFEITO - AVISO - AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO: AVISO DE
HOMOLOGAÇÃO/2023

HOMOLOGAÇÃO PREGÃOAVISO

LLEFRÔMCO N" 018/2023. Homologo o resultado da
licitação na modalidade Pregão F.letrônico rf 018/2023 do
lipo menor preço por item. em favor da empresa: .ÁUTO
POSTO PAULINO LTDA inscrita no CNPJ:

35.764.450/0001-35, com sede na Rua São Raimundo.

08. Bairro Centro. CEP 65.393-000. Buriticupu - MA. c-

maíl: paiiloautoccntcráhhotmail.com. vencedora do certame

no valor total de RS 95.136,00 (noventa e cinco mil, cento

e trinta e .seis reais), objeti\’ando a Aquisição combuslí\’cl
para abastecimento de veículos locados e dos veículos

municipais para a prestação dc assistência c ajuda
humanitária as famílias atingidas pelos desastres namrais
ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona

urbana e rural do município de IBuriticupu/MA. Autorizo o

a execução dos serviços com base nos dispositivos legais
dc Licitação e encaminhe-se ao Setor de Execução

Orçamentária para providenciar o empenho. Buriticupu -

MA. 12 de maio de 2023. AFONSO BARROS

B.ATISTA, Chefe de Gabinete. Ordenador de Despesas.

DE

Assinado eletronicamente por: Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF: **'*.597.343-** em 15/05/2023 22:15:51 - IP com n^: 10.0.0.180

Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 171 0^^

www.buriticupu.ma.gov.braDOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N‘’0l.612.525/000l-40

Rua São Raimundo. n° 01, CEP: 65.393-000. Centro ^ Buriticupu/MA

ATO CONVOCATORIO

Pelo presente instrumento, através do Pregão Eletrônico n° 018/2023. Objeto contratação de empresa para
Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais para a prestação de
assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas
e avanços erosivos na zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA. amparado pelo o aitigo 64. da
Lei n° 8.666/93, convocamos a empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA. inscrita no CNPJ
35.764.450/0001-35, estabelecida à Rua São Raimundo, n 08. Centro. Burilicupu - MA. CEP 65393-000.

para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA. com sede à Rua São Raimundo, n° 01. CEP: 65.393-000. Centro -
Buriticupu/MA, para assinatura do termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a
empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as

obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

Prova de regularidade com a Fazenda Federa! da licilanle. medianfe apresentação da:
● Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB jC nSI. de 02 de Outubro de 2014.
●

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:
● Certidão Negativa de Débitos Fiscais:

● Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apre.sentação de:
● Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
● Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TL VF:

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certiifcado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho (www.t.st. Qov.br):

O não comparccimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Buriticupu. Estado do Maranhão, 18 de maio de 2023.

Afonso B:

Chefe d€ gabinete
Ordenador\de Despesas

/ /Recebi em:

Assinatura
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: MARLUCI GONÇALVES SOUZA

CNPJ: 07.399.704/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadena Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 15:49:53 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/07/2023.

Código de controle da certidão; 61 BD.29FB.E14E.F4B6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 038601/23 Data da 28/02/2023 09:22:23

CPF/CNPJ:35764450000135Inscrição Estadual: 126290695

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

Endereço:

ilefone:

RUA SAO RAIMUNDO, 8 CEP: 65393000 - CENTRO

Município: BURiTICUPU(98)81325146 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

3 Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/02/2023 09:22:23
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 014325/23 Data da 28/02/2023 09:22:39

CPF/CNPJ: 35764450000135Inscrição Estadual: 126290695

Razão Social: AUTO POSTO PAULINO LTDA

RUA SAO RAIMUNDO. 8 CEP: 65393000 - CENTRO

Município: BURITiCUPU

Endereço:

lefone: (98)81325146 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da tei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/02/2023 09:22:39
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PREFEITURA DE BURITICUPU
SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

CNPJ: 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, 1 - Centro, Buriticupu - MA, 65393-000
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 252/2023

AUTENTICAÇÃO:2B8041A10ABD63097AAF92C151839CA7

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 35.764.450/0001-35, situada à RUA SAO RAIMUNDO, 08

CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais, protocolado no processo N°. O Requerente

pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/05/2023.

-^ssalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

BURIT!CUPU-MA, 28/02/2023.

>
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PREFEITURA DE BURITICUPU
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28/02/2023 09:12:05

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 253/2023

AUTENTICAÇÂO:26AD78FBB981EA6F77D924CEDB7F8834

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA,
Inscrita sob o CNPJ: 35.764.450/0001-35, situada à RUA SAO RAIMUNDO, 08 CENTRO, Neste

Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no respeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 29/05/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

BURITICUPU-MA, 28/02/2023.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

35.764.450/0001-35

AUTO POSTO PAULINHO LTDA

R SAO RAIMUNDO / CENTRO / BURITICUPU / MA / 65393-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2023 a 20/05/2023

Certificação Número: 2023042102182421435102

Informação obtida em 28/04/2023 09:35:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO POSTO PAULINO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 35.764.450/0001-35

Certidão n“: 8621662/2023

Expedição: 28/02/2023, às 09:19:48

Validade: 27/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que AUTO POSTO PAULINO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.764.450/0001-35, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvida:^ e sugestões-, cndt-stst.jus.tr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ A'" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, fU 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 018/2023

TERMO DE CONTRATO N‘ 20230350/2023 , QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
BURITICUPU/MA E A EMPRESA AUTO POSTO

PAULINO LTDA.

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão por intermédio do Gabinete do Prefeito (órgão
contratante), com sede na Rua do comercio. Centro, na cidade de Buriticupuy^MA. inscrita no CNPJ sob o
n° 01.612.525/0001-40. neste ato representada pelo Sr. Afonso Barros Batista, portador do CPF n"
187.086.922-20, Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas através da portaria n° 026/2021. doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA. inscrita no CNPJ
35.764.450/0001-35, estabelecida à Rua São Raimundo, n 08. Centro, Buriticupu - MA. CEP 65393-000.
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) GENESIO BARBOSA SILVA.
portador(a) do CPF 051.681.353-66. tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n°

1004004/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei n° 10.520.
de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar

0 presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 018/2023. mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição combustível para abastecimento de veículos

locados e dos veículos municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias

atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e

rural do município de Buriticupu/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo

de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independenlemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UMIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

010006 GASOLINA CCS4UH - Marca.: LITRO

COMUM

010007 ÓLEO DIESEL S-10 - Marca.: LITRO

DIESEL S-10

LITRO 7.200,00 5,910 42.552,0 GASOLINA

LITRO 8.400,00 6,260 52.584,00 ÓLEO

VALOR GLOBAL R$ 95.136,00

Página 1 de 6
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN'^ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n"* 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na

data de 18 de maio de 2023 extinguindo-se em 31 de dezembro de 2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 95.136,00 {noventa e cinco mil. cento e trinta e seis

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023. na classificação abaixo:

Exercício 2023 Atividade 0201.041820002.2.180 Combate Enchentes, Alagamentos e Erosoes.

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenlo 3.3.90.30.01, no valor dc R$

190.272.00

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados

poderão sofrer reajuste após o inlerregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

Página 2 de 6
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^’ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, u‘*01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições fmais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dellnitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Ibrma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas
abaixo,

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar: de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido:
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos fornecimentos
atestados;

f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

10.1.

especificadas abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, c

Página 3 de 6
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ OL 612.525/000U40

Rua São Raimundo, n‘" OI, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

b) Informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão
de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas ao
fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência

da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
h) Substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com '
o exigido;

i) Entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n” 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei xf 8.666, de 1993.
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12.4. O lermo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por paite da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n”
8.666. de 1993, na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos

e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Detesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n°
8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

BURITICUPU - MA. 18 de Maio de 2023

MUNICÍPIO DE BURlTlCUPU/MA

SR. AFONSO BARROS BATISTA

ORDENADOR DE DESPESAS

CONTRATANTE

AUTO POSTO PAULINO LTDA

CNPJ 35.764.450/0001-35

CONTRATADO(A)
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TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1004004/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2023

OBJETO: Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos

municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos
desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e

rural do município de Buriticupu/MA. conforme Decreto do Estadual n° 38.191. Decreto

Municipal if 008/2023 e Portaria n® 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Despacho de anulação de processo Licitatório em razão da ilegalidade de

documento fiscal apresentado pela empresa ora declarada vencedora.

O Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de

Buriticupu Sr.° Afonso Barros Batista, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO a necessidade de anulação por ilegalidade, vício insanável do certame

supra referido, com vistas a melhor atender ao interesse da Administração Pública.
RESOLVE:

ANULAR 0 processo licitatório na modalidade pregão eletrônico n® 018/2023. que tem

por objeto a Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos

municipais para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos
desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e

rural do município de Buriticupu/MA. conforme Decreto do Estadual n® 38.191. Decreto

Municipal n® 008/2023 e Portaria n® 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional.
Inicialmente ressalta-se que a anulação está fundamentada no art. 49. da Lei Federal n®
8.666/93:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

§ lo A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal:

A administração pode anular seus próprios atos. quando eivados de vícios que os tornam

ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los. por motivo de conveniência

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a
apreciação judicial.

No nível federal, o princípio da autotutela chegou a ser alçado ao texto de lei. com redação
até mais precisa que a da Súmula 473:
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Lei 9.784/1999, art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos. quando eivados

de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade,

respeitados os direitos adquiridos.

Fundamental esclarecer que a empresa AUTO POSTO PAULINO LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n“ 35.764.450/0001-35, localizada à Rua São Raimundo. n° 08.

Centro, Buriticupu/MA, anexou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União de outra empresa, tendo

o Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio não percebido tal erro no ato da análise dos
documentos apresentados, declarando a mesma habilitada e vencedora do processo.

Em momento posterior no ato de assinatura do contrato o Senhor Afonso Barros

Batista. Ordenador de Despesa detectou tal falha, desta feita optando pela anulação

imediata e total do referido processo licitatório.

Contudo, há situações nas quais o vício do ato fere os próprios princípios

norteadores da licitação, como ocorre no presente caso.

Ora, a declaração de nulidade do julgamento da habilitação (a habilitação no caso

foi nula porque a empresa já citada apresentou documento compatível a seu CNP.Í.

Tomando por base o caso em comento, o procedimento licitatório não precisa ser
anulado, uma vez que, com a inabilitação da empresa B. apesar de já passada a fase de

habilitação, não acarretará prejuízo, nem para os outros licitantes, nem para o interesse

público. Pelo contrário, ainda que a empresa B fosse inabilitada num primeiro momento,

as propostas das outras duas empresas já teriam sido apresentadas e seriam as mesmas.
Isto é, com inabilitação da empresa B, na fase de habilitação ou na fase final da licitação,

a solução será a mesma, qual seja recorrer para o licitante segundo colocado, que tenha
apresentado a documentação de acordo com as especificações. Por este motivo, não há

motivo para anular a licitação.
E ainda, com fulcro no art. 49, § 3°, da Lei 8.666/93, dá-se ciência aos licitantes

da anulação da presente licitação, para que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e

0 contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Proceda-sc à abertura dc novo processo licitatório.

Publique-se.

Buriticupu - MA. 23 de maio de 2023.

AFONSO U/1 ^OS BATISTA
Che^; de Gabinete

Ordenador de Despesas
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EXTRATO DE TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO UCITATÓRIO

O Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de Buriticupu Sr.

Afonso Barros Batista, no uso de suas atribuições legais. CONSIDERANDO a

necessidade de anulação por ilegalidade, vício insanável do certame supra referido, com

vistas a melhor atender ao interesse da Administração Pública. RESOLVE: ANULAR o

processo licitatório na modalidade pregão eletrônico n° 018/2023. que tem por objeto a

Aquisição combustível para abastecimento de veículos locados e dos veículos municipais
para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres
naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do

município de Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual n° 38.191. Decreto

Municipal n° 008/2023 e Portaria n“ 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional.
Inicialmente ressalía-se que a anulação está fundamentada no art. 49. da Lei Federal n”

8.666/93. Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justiílcar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. Art. 49. A anulação do
procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. Súmula 473 do Supremo
Tribunal Federal: A administração pode anular seus próprios atos. quando eivados de

vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los. por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada,

em todos os casos, a apreciação judicial. No nível federal, o princípio da autotutela chegou
a ser alçado ao texto de lei, com redação até mais precisa que a da Súmula 473: Lei
9.784/1999, art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de

vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos. Fundamental esclarecer que a empresa AUTO POSTO
PAULINO LTDA, inscrita no CNPJ sob o if 35.764.450/0001-35. localizada à Rua São

Raimundo, n° 08. Centro. Buriticupu/MA. anexou Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União de outra
empresa, tendo o Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio não percebido tal erro no
ato da análise dos documentos apresentados, declarando a mesma habilitada e vencedora

do processo. Em momento posterior no ato de assinatura do contrato o Senhor Afonso
Barros Batista. Ordenador de Despesa detectou tal falha, desta feita optando pela anulação
imediata e total do referido processo licitatório. Contudo, há situações nas quais o vício

do ato fere os próprios princípios norteadores da licitação, como ocorre no presente caso.

Ora, a declaração de nulidade do julgamento da habilitação (a habilitação no caso foi nula

porque a empresa já citada apresentou documento compatível a seu CNPJ. Tomando por
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base 0 caso em comento, o procedimento licitatório não precisa ser anulado, uma vez que.

com a inabilitação da empresa B. apesar de já passada a fase de habilitação, não acarretará

prejuízo, nem para os outros licitantes, nem para o interesse público. Pelo contrário, ainda

que a empresa B fosse inabilitada num primeiro momento, as propostas das outras duas

empresas já teriam sido apresentadas e seriam as mesmas. Isto é. com inabilitação da

empresa B. na fase de habilitação ou na fase final da licitação, a solução será a mesma,
qual seja recorrer para o licitante segundo colocado, que tenha apresentado a
documentação de acordo com as especificações. Por este motivo, não há motivo para

anular a licitação. E ainda, com fulcro no art. 49. § 3°. da Lei 8.666/93. dá-se ciência aos

licitantes da anulação da presente licitação, para que. querendo, se possa exercer a ampla

defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Proceda-se à abertura de novo

processo licitatório.
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anulado, uma vez que, com a inabililaçào da empresa B,

apesar de já passada a fase de habilitação, não aean^eiará
prejuízo, nem para os outros licitantes, nem para o interesse

público. Pelo contrário, ainda que a empresa B fosse
inabilitada num primeiro momento, as propostas das outras

duas empresas já teriam sido apresentadas e seriam as

mesmas. Isto é, com inabilitaçao da empresa B, na fase de
habilitação ou na fase final da licitação, a solução será a

mesma, qual seja recorrer para o licitante segundo
colocado, que lenha apresentado a documentação de
acordo com as especificações. Por este motivo, não há
motivo para anular a licitação. E ainda, com fulcro no aii.

49. § 3°. da Lei 8.666/93. dá-se ciência aos licitantes da

anulação da presente licitação, para que. querendo, se

possa exercer a ampla defesa e o contraditório, no prazo de
05 (cinco) dias úteis. Proceda-se à abertura de novo

processo licitatório. Buriticupu - MA, 23 de maio de 2023.
AFONSO BARROS BATISTA, Chefe de Gabinete,

Ordenador de Despesas.

EXTRATO DE TERMO DE ANULAÇAO DE
PROCESSO LICITATÓRIO. O Chefe de Gabinete e

Ordenador de De.spesa da Prefeitura Municipal de
Buriticupu Sr. Afonso Barros Batista, no uso de suas
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de

anulação por ilegalidade, vicio insanável do certame supra

referido, com vistas a melhor atender ao interesse da

Administração Pública. RESOLVE: ANULAR o processo
licitatório na modalidade pregão eletrônico n" 018/2023,
que tem por objeto a Aquisição combustível para
abastecimento de veículos locados c dos veículos

municipais para a prestação dc assistência c ajuda

humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais
ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona

urbana e rural do município de Buriticupu/MA. conforme
Decreto do Estadual n" 38.191. Decreto Municipal n'"
008/2023 e Portaria n“ 1238 do Ministério do

Desenvolvimento Regional. Inicialmcntc ressalta-se que a

anulação está fundamentada no art. 49, da Lei Federal n"

8.666/93. Art. 49. A autoridade competente para a

.iprovação do procedimento somente poderá revogar a
licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá -Ia por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. Art.

49. A anulação do procedimento licitatório por motivo de
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o

disposto no parágrafo único do art, 59 desta Lei. Súmula
473 do Supremo Tribuna! Federal: A administração pode
anular seus próprios atos, quando eivados dc vícios que os

tomam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou

revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos, c ressalvada, em todos
os casos, a apreciação judicial. No nível federal, o

principio da autotutela chegou a ser alçado ao texto de lei,
com redação até mais precisa que a da Súmula 473: Lei
9.784/1999, art. 53. A Administração deve anular seus

próprios atos. quando eivados de vício de legalidade, e

pode revogá-los por motivo de conveniência ou
^pporlunidade, respeitados os direitos adquiridos,
i-undamental esclarecer que a empresa AUTO POSTO
PAULINO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n‘'

35.764.450/0001-35. localizada à Rua São Raimundo, n"

08, Centro, Buriticupu/MA, anexou Certidão Positiva com

Efeitos de Negativa dc Débitos Relativos aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União de outra empresa,
tendo o Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio não
percebido tal erro no ato da análise dos documentos
apresentados, declarando a mesma habilitada e vencedora
do processo. Em momento posterior no ato de assinatura do
contrato o Senhor Afonso Barros Batista. Ordenador de

Despesa detectou tal falha, desta feita optando pela
anulação imediata e total do referido processo licitatório.
Contudo, há situações nas quais o vício do ato fere os

próprios princípios norteadores da licitação, como ocome

no presente caso. Ora, a declaração de nulidade do
julgamento da habilitação (a habilitação no caso foi nula
porque a empresa já citada apresentou documento

compativel a seu CNPJ. Tomando por base o caso em
comento, o procedimento licitatório não precisa .scr
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8 666/1993. Diante do exposto, e de acordo com Parecer Jurídico da Procuradoria do Munícipki
a representante da Secretaria Municipal de Administração c Planejamento manifesta pela
conhecimento do recurso interposto pela empresa ROLIM & ROLIU LTDA insenta no C.N.P.J
0tU20 7p0/0003-á9 c polo NÃO PROVIMENTO no mérito nos Lotes I, II c III-

Contrataçâo de empresa de engenharia especializada, para conclusão de ennstrução de
uma creche tipo 7. padrão FNOF nu Povoado 3* Viclnal. Município de Huriticupu/MA. DATA
DA ASSINATURA DO 1® TCRMO DL ADITAMENTO DE PRAZO: W dc maio dc 2023.

VEGÉNCIA: de 08 de maio de 2023 ate 31 de dezembro de 2023 CONTRATANTE Prefeitura

Municipal de Bunticupu ● MA; CONTRAT-IDA; F5 CONSTRUÇÃO FiRflI. SIGNATÁRIOS: pelj
Contratante: Ordenador dc Despesas Sr. Afonso Sarros Batista, pela Contratada, ir.

Edivaklo Fraga Silva
Bacabeira ● MA, 12 de maio de 2073

SULAMITA NUNES CARVALI IO

Secretária Municipal de AdminisiraçSo e Planejamento.
EXTRATO DE ADITAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
EXIRAIO DO 1“ lERMO UE AUlfAMbNIO AO COMRAIO N” 20220S33/2022 Concorrência
006/2022 que entre se celebram a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a Empresa
ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n? 19.543.790/000 1-80, sediada na Rua
Poçãu df Pedras, Quadra 05, N‘ 10, CEP; 65.072-027. Bairro Quintas du Calhau, Município
de Sao Luls - MA. OBJETO OO ADITAMENTO: O presente Termo de Aditamento tem como

objetivo prorrogar a vigência por jm periodo que perfaz 8 (oito) meses aié 31 de
dezembro de 2023 do Contrato Original ii® 20220533/2022, decorrente da Concorrência n“
006/2022, formalizado nos autos do Processo Administrativo nS 050-1004/2022, tendo

como objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada, para conclusão de
construção de uma truebe tipo 2. padrão ENDE Localizada no Povoado Vila Pindaré,
Município de Buriticupu/MA. DATA DA ASSINATURA DO 15 TERMO DE ADITAMENTO DE
PRAZO: 10 de maio de 2023. VEGêNCIA: de 11 de maio de 2023 aié 31 de dezembro de

2023. CONfRATANIE; Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA; CONIRAIAÜA; ENflC
EMPREENDIMENTOS EIRELI. SIGNATÁRIOS: pela Contratante: Orderador de Despesas Sr.
Afonso Barros Bolisla; pela Contratada: Sr Lukas Léda Aramnki Fernandes.

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1S/2D23

Torno público O resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N' 015/2023. do tipo menor
preço por item, visando a Aquisição dc cestas básicas para assistência c ajuda humanitária
as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços
erosivos na /ona urbana e rural do município de Biiriticupu/MA, cujo objeto foi adjudicado
a empresa: G. OLIVEIRA COSfA LTDA inscrita no CNPJ; 07.139.089/0001 10, com sede na
Rua Gonçalves Dias, nS 175 A, Bairro Centro, CEP 65.700-000, Bacabal - MA. e-mall;
g.o.c.serviccometcio@holm3il.com, vencedora do certame no valor loial de RS 347 U72,üü
(trezentos e quarenta c sete mil e setenta e dois reais), nos termos da Lei n° 10.520, de
17 de julho de 2002. do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto

Municipal n? 004/2021, lei Complementar n* 123, de 14 de derembto de 200G, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993. 0 Prt-goeiro Municipal
informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas aos
interessados a partir da daia desta publicação, nos dias úteis no horarin de expediente.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N5 4/2023

A Secretaria Municipal Permanente de Licitação e Contratos, do Município de
Ralsas MA, torna público o edital: OBJFTO: aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar c do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento das necessidades dos alunos
da rede municipal de ensino e Filancrópicas no âmbito do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, com entrega parcelada em cronograma fornecido pela Secretaria Municipal dc
Fducaçlo, conforme especificações descritas no Projeto Básico e seus anexos. ORGAO;
Secretaria Municipal de Educação. PERÍODO DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO: 05/06/2023 a 27/06/2023. HORÁRIO DE ENTREGA; CShOOmin as 12h00mm das
IdhOOmin as IShOOmin [horário local). LOCAL DE ENTREGA: Sala da Secretaria Municipal
Permanente de Licitação e Contratos, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Balsas,
situada na Praça Professor loca Rego, 121, Centro, C. Ê. P.: 6S.800-000. A presente licitaçlo
reger se a nos termos da Lei Federal n» 8.666/1993 c demais normas pertinentes à espécie.
Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endçreço supra, de 2» a 6*
feira, no horário das 08DÜ as 12:00 e das 14:00 ás 18:00 horas, onde poderá ser consultado e
adquirido graluiiamenie, conforme especificações abaixo. Qualquer informação poderá ser
obtida no endereço acima, no portal da transparência sitc: https://balsas.ma.gov.br ou pelo
telefone (0**99) 3541 2197, ramal 215 t>u c-mail: cplbalsas2017@ gmail.com.

Balsas - MA, 26 de maio de 2023
ANA MARIA CABRAL BERNAROCS

Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE CONTRATO N* 237/2023

PKOCfcSSO AOMINISIRAIIVO IRS 528/2023 - Barra do Corda/MA- Objeto: Contratação de
empresa para construção do CER IV - Centro Especializado em Reabilitação, que será
localizada moradas rio corda, para atender as necessidades da secretaria municipal de
Saúde no Município de Barra do Corda/WA. Concorrência N® 02/2023/MA. Contratado:
CRISTAL SERVIÇOS C CONSTRUTORA LTDA, mscrfto no CNPJ n' 21.185.927/0001-13.
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde no Município de
Barra do Corda - MA. Valor Total RS 6.691.732.77 (seis milhões, seiscentos e noventa e um
mil, setecentos e trima e dois reais e setenta e sete centavos). Dotação orçamentaria:
10301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE- 2078 ELEMENTO DF DESPF5A; 3.3.S0.39

l-ONIE OE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: sera dc- 12 meses a partir de sua
assinatura, prorrogável por pericxJos sucessivos. DATA. Barra do Corda (MA). 26 de maio de
2023. ASS- NAKYOANE CUNHA ANDRADE CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barta do
Corda - MA-

Bunticupu/MA, IS de maip de 2023
PEDRO FRANKLIN DE VITERBO

Pregoeiro

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 19/2023

Torno públicr) o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N’ 019/2023, do tipo menor
preço por item, visando a Contratação dc empresa para prestação dc serviços dc locação
de veículos e horas maquinas para restabelecimento de estrada de acesso e prestação de
assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados
pelas fortes chuvas c avanços erosivos na zona urbana c rural do município dc
Bunficupu/MA, conforme Decreto do Estadual nS 38.191, Decreto Municipal ns 008/2023
e Portaria n« 12.38 do Ministério do Desenvolvimento Regional, cujo objeto foi adjudicado
a empresa: BX EMPRtfcNDIMENIOS IRANSPOIHES E SERVIÇOS ÜDA inscrita no CNPJ:
25.453.894/0001-04, com sede na Tv. Santo Antônio, n2 16, Bairro Olaria, CEP 6S.468-OÜO,

Matôes do Norte - MA, e-mail: bxempreendimentos42@gmail.com, vencedora do certame
no valor total de RS 123.300.00 (cento e vinte e três mil e trezentos reais), nos lermos üa
Lei n5 10.520, de 17 dc julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, dc 20 de setembro
de 2019, Decreto Municipal n* 004/2021, Lei Complementar n* 123, de 14 d# dezembro de
2006, aplicando-sc, subsidiarlamcntc, a Lei n* 8.666, de 21 de junho dc 1993. O Pregoeiro
Municipal informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vistas franqueadas
aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de
expediente.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 39/2023
PROCESSO AOMINISIRAIIVO 1.115/2023 - Barra do Corda/MA.

Na publicação do Diário Oficial da Unilo do dia 17 dc maio dc 2013, seção 03.
página 216, onde se lè; menor preço global. Lé-se: menor valor por LOTE.

Barra do Corda [MA), 26 dc maio dc 2023
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

EXTRATO DE CONTRATO

RET: PREGÃO ELHRÔNICO 5RP N* 012/2023. PROC AOM. 029/2023 CONTRATO N8
2.2023.029.2023. ‘PARI ES: O Fundo Municipal de Educação, inscntjz no CNPJ/MF sob n'
30.181.063/0001-52, com sede na Rua Caxias, n' 222. Centro - Bom Jesus das Selvas/MA
65.395-000, neste alo representada por ELIANE LOPES COELHO CAVALCANTE RG N*
1081/893-5 SSP/MA. CPF N* 714,883.743-34 , doravante deiiüniiiiado{a) CONIRAIANIt e,
do outro lado, a empresa A T DA SILVA EIRELI ● EPP, insema no CNPJ sob o numero
21 692 853/0001-01, localizado a Travessa da borboleta, 12, Anil, CEP; 65.045-150, São Luís
MA, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual.

Base Legal: Lei 8.666/93 e alterações posteriores, O presente contrato tem por objeto
contratação de empresa especializada para a aquisição de materiais esportivos para a
Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas -MA, Vigência do presente Contrato será até
31 de dezembro de 2023. O valor global é de RS 57.752.47 (cinquenta e sete mil,
setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e sele centavos]. Poder ;02 PODER
EXECUTIVO Órgão ;05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade ;03 FUNDEB Dotação;
12.361.Ü121.2Ü28.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO. Manutenção do FUNDCB-30% - FUNDAMENTAL
Poder :02 PODER EXECUTIVO Órgão :05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Unidade 03 FUNDEB
Dotação; i2.36S.0121.2030.0000 3.3.90.30.00 AÇÃO: Manutenção do KINÜEB-30« -
INFANTIL. Bom lesus das Selvas. 24 de maio de 2023- Eliane Lopes Coelho Cavalcante -
Secretaria Municipal de Educação

BurIticupu/MA. 15 de maio de 2023
PEDRO FRANKLIN Ut V ILKBO

Pregoeiro

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 15/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade Pregão Fletrõnico n«
015/2023 do tipo mersor preço por item, em favor da empresa: ü. OLIVCIRA COSTA LTDA
inscrita no CNPJ: 07.139.089/0001-10, com sede na Rua Gonçalves Dias, n» 175 A, Bairro
Centro, CEP 65.700-000, Bacabal - MA, e-maiF g.o.c.serviccomerci o@hotmail com,
vencedora do certame no valor total de RS 347.072,00 (trezentos e quarenta e sete mil e
setenta e dois reai.s), objetivando a Aquisição de cestas bá.sicas para assistência e ajud.i
humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas
e avanços erosivos na zona urbana e rural do município de Buriticupu/MA. Autorizo o a
execução dos serviços com base nos dispositivos legais de Licitação e encaminhe-se ao
Setor de Execução Orçamentária para providenciar o empenho.

Buriticupu/MA. 17 rJe maio de 202.3
AFONSO BARROS BATISTA

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

EXTRATO DE CONTRATO NS 20230360/2023

AVISO OE ANULAÇÃO
PARTES: PREFCfTURA MUNICIPAL DE BURITICUPU e a Empresa G. OLIVEIRA COSTA LTDA
mscnia no CNPJ 07.139.089/0001-10, estabe ecida à Rua Gonçalves Dias, N» 175, Centro.
Bacabal - MA, CfP 6S700-000. OBJFTO: Contratação de empresara para a aquisição de
cestas básicas para assistência c- ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres
naturais ocasionados petas fortes chuvas e avanços erosNOS na zona urbana e rural do
município de Buriticupu/MA. conforme Decreto do Fstadual n® 38.191, FJecrelo Mumeipat
n» 008/2023 c Portaria r* 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional. 6ASL LfcGAL:
Lei Federal n* 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n* 8.666/93 e suas alterações. VALOR;
O valor total e de RS 347.072,00 (trezentos e quarenta e sete nnl, setenta e dois reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2023 Atividade Ü201.U41820002.2.1 80 Combate
Enchentes, Alagamentos e Erosões, Classificação econômica 3.3,90 32.00 Material, bem ou
serv. p/ disl gratuita, Subetemento 3.3.90.32.99, no valor de RS 347 072,00 VIGÊNCIA:
cpm inido na data dc 22 de maio de 2023 extinguindo-sc um 31 do dezembro de 2023.
SIGNATÁRIOS: Sr. Afonso Barros Batista, peta Contratante e a Sr. Gabriel Oliveira Costa,
pela contratada.

Pregão Eletrônico n® 018/2023
O Chefe de Gabinete e Ordenador de Despesa da Prefeitura Municipal de

Buriticupu Sr. Afonso Barros Batista, nn uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a
necessidade de anulação por ilegalidade, vido insanável do certame supra referido, com
vistas a melhor atender au interesse da Administração Pública, RFSUIVF: ANUIAR o
processo licitatorio na modalidade pregão eletrônico n® 018/2023, que tem por nbjeto a
Aquisição combustível para abastecimento dc veículos locados c dos veículos municipais
para a prestação de assistência e ajuda humanitária as famílias atingidas pelos desastres
naturais ocasionados pelas fortes chuvas e avanços erosivos na zona urbana e rural do
município de Buriticupu/MA, conforme Decreto do Estadual ns 38,191, Decreto Municipal
n® 008/2023 e Potiorio n° 1238 do Ministério do Desenvolvimento Regional. Imcialmente
ressalta se que a anulação esta fundamentada no art. 49. da Lei Federal n® 8.666/33. Art.
49, A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar
a licitação por razões dc interesse público decorrente dc fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de oíicio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidomente fundamentado. An. 49, A anulação do procedimento hciiatóno por motivo
dc ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único
do art. 59 desta Lei. Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: A administração pode

anular seus próprios atos, quando eivados de víaos que os tornam ilegais, porque deles
não se t>ri|inam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.
No nível federal, o prirscípio da autoiutela chegou a ser alçado ao texto de lei, com
redação até mais precisa que a da Súmula 473: Lei 9.784/1999, art. 53. A Administração
deve anular seus próprios atos. quando eivados de vicio dc legalidade, e pode rcvi^á los

EXTRATO DE ADITAMENTO

EXTRATO DO H TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N= 20220532/2022 Concorrência

OOS/2022 que entre se celebram a Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA e a Empresa E5
CONSIHUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ n® 20./44.068/0001-92. sediada na Av. n« 04, n* 03
● Letra A, Quadra 143, CEP: 6S.137-000, Bairro Maiobão, Município de Paço do Lumiar -
MA OBJETO DO ADITAMENTO: O presente Termo de Aditamenib tem como objetivo
prorrogar a vigência por um período que perfaz 8 (oito) meses até 31 de dezembro de
2023 do Contrato Original nS 20220S32/2022, decorrente da Concorrência nS OQS/2022.
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° OS04003/2022, tendo como objeto a
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por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos,
i-undamentül esclarecer que a empresa AUlO OTSiO PAULINO LIDA, inscrita no CNI’J sob
0 n® 35.7&1.450/0001-3S, localizada a ftua São Raimundo, n* 08, Centro, 6uriticupu/MA.
anexou Certidão Positiva com Fteilos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e a Divida Ativa da União de outra empresa, tendo o Pregoelro Municipal s sua
Equipe de Apiiln não percebido tal erro no ato da análise dos documenlus apresentados,
declarando a mesma habilitada e vencedora do processo. Err momento posterior no ato
de assinatura do contrato o Senhor Atonso Barros Batista, Ordenador de Despesa
detectou tal falha, desta feita optando pela anulação imediata e total do referido processo
licltstório. Contudo, ha siCuaçbes nas quais o vicio do ato fere os próprios princípios
norteadores da licitação, como ocorre no presente caso. Ora, a declaração de nulidade do
julgamento da habilitação (a habilitação no caso foi nula porque a empresa ja citada
apresentou documento compatível a seu CNPJ. Tomando por base o caso em comento, o
procedimento licilatóriu não precisa ser anulado, uma vez que, com a inabllitaçâo da
empresa B. apesar dc já passada a fase dc habilitação, não acarretará prciuizo. nem para
0$ outros licitantes, nem para o interesse público. Pelo contrario, ainda que a empresa B
fosse inabilitada num primeiro momento, as propostas das outras duas empresas ja
tenam sido apresentadas e seriam as mesmas. Isto ê, com inabilitaçlo da empresa B, na
fase dc habilitação ou na fase final da licitação, a solução será a mesma, qual seja
recorrer para o licitante segundo colocado, que tenha apresentado a documentação de
acordo com as especificações. Por este motivo, não hà motivo para anular a licitação. F
ainda, com fulcro no art. 49, § 3®, da Lei B.666/93, dá se ciência aos licitantes da anulação
da presente licitação, para que, querendo, se possa exercer a ampla defesa e o
contraditório, no prazo de 05 {cincoj dias úteis. Proceda-se á abertura de novo processo
liatacórlo.

HORAS). EDITAL: O Edital e seus anexos esfáo à disposição dos interessados no predio da
Comissão Central de Licitação, situado na Fraça Gonçalves Dias, S/N, Centro. Caxias-Ma,
no horário das OahCWmin (oito horas) às llhoòmin (treze horas) mediante onde poderão
ser consultados gratuitamentc ou obtidos mediante a entrega de 05 (cinco) resmas de
papel (500 folhas), tamanho A4, 210 x 297mm, 75 g/m', ultra branco, junto au setor de
Licitação do Município, referente ao custo de reprodução, está ã disposição também em
meios eletrônico no portal da transparência. Em nenhuma hipótese huverá entrega de
edital fora do horário previsto neste aviso de licitação.

Caxias |MA|, 25 dc maio de 2023.
OTHON 1UI7 MACHADO MARANHAO

Presidente da Comissão Central de Licitação.

AVISOS D£ LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 66/2023.

(LICITAÇAO COM AMPLA CONCORRÊNCIA, COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVO
PARA ME/EPP). ORGÃO REALIZADOR: Comisslo Central de Licitação. BASE LEGAL. Lei n®
10.570/02, Decreto federal n° 10.074/2019, Decreto Municipal n® 100/17, tei n“ 173/00,
Lei 147/14. Decreto Federal n" 8.S38/1S. c Decreto Federal n® 7.892/13 e alterações o

subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações. TIPO:
MFNOR PRFÇO. 08JFT0: Formução de Registro de Preços para (uiura aquisição de
equipamentos c materiais dc informática, para atender as nccessloadcs da Rede Municipal
de Saúde de Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SiTE:
vvww.portaldecomprasoublicas.com.br. DATA: 17/06/7023. HORÁRIO: 08h:00min (OITO
HORAS) EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
WWW portaldecompraspublicas.com.br, e também poderio ser hdos e/ou obtidos no prédio
da Comissão Central de licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxus-Ma
(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada lima), no horário das OShOOmin (oito horas)
às 13h0nmin (treze horas).

Buriticupu/MA, 23 de maio de 2023
AFONSO BARROS BATISTA

Ordonadof dc Despesas

AVISO OE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO N« 17/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N® 67/2023.

LIOrAÇAO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. ORGÃO REALIZr.DOR: Comissão Central

de Licitação. BASE LEGAL: Lei n® 10.520/02. Oecreto Federal n® 10.024,‘2019. Deaeto
Municipal n® 160/17, Lei n® 123/06, Lei 147/14. Decreto Federal n® 8.538/lS, e Decreto
Federal n® /.892/13 e alterações e subsidiariamerile nu que cuuber as disptjsições da Lei
n® 8.666/93 o suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO; Formação de Registro dc

Preços para futura aquisição de água mineral sem gas, destinado a Rede Municipal de
Saúde de Caxus-MA. ORGÃO SOLICITANIfc: Secretaria Municipal de Saúde. LOCAL/SUE;
VAVW.ponaldecompraspublicas.com.br. DATA: 12/06/2023. HORÁRIO: lOh.Oümin (DEZ
HORAS). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço elecronico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, c também poderão ser lidos e/uu obtidos no prédio
da Comissão Central dc Licitação, situada Praça Gonçalves Dias, S/N. Centro, Caxias-Ma
(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no horário das OShOOmin (oito horas)
às 13ii00min (treze horas).

A Prefeitura Municipal de Burilicupu/MA, através do Pregueiro Municipal, Sr.
Pedro Frankiln de Viterbo, torna público para todos os interessados que nao houve
proposta cadastrada para a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO N® 017/2023, realizada
no dia 09 dc maio 2023, ás 14h00min, horário dc Brasília, cujo objeto c a Aquisição dc
lanches e refeições quentes aos trabalhadores e pessoas que estão realizando a assistência
humanitária as famílias atingidas pelos desastres naturais ocasionados pelas fortes chuvas
c avanços erosivos na zona urbana c rural do município dc Buríticupu/MA Por este motivo
a licitação foi declarada FRACASSADA.

Buriticupu/MA. 9 de maio dc 2023
PEDRO FRANKLIN OE VITERBO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

Caxias (t^A). 25 de maio de 2023.
OlHON LUIZ MACHADO MARANHÃO

Presidente da Comissão Central dc Licitação.

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 3/2023

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação. BASE LEGAL Lei n®
8 666/93 com alterações e legislação correlata TIPO OE EXECUÇÃO: indireta. TIPO;
Menor Preço. REGIME DE EXECUÇÃO- EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para serviços de Conclusão da Creche Pro Infância
1, localizada na Rua São Pedro, Conjunto Residencial Vila Paraíso. Caxias-MA ORGÃO
SOLICITANTF- Secretaria Municipal de Fducaçlo, Ciências e Tecnologia-SPMFCT. LOCAL-
Centro Administrativo 'Gonçalves Dias" ● Prédio da Comissão Central de licnaçlo
FNOFRFÇO Praça Gonçalves Dias, S/N. Centro, Caxias-Ma DATA 03 de juiho de 7073.
HORÁRIO: 09h:00min (NOVE HORAS). EDITAI: O Edital e seus jnexos estão à disposição
dos interessados no prédio da Comissão Central de licitação, situado na Praça Gonçalves
Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma, no horário das OShOOmin (oito horas) ás IShOOmin (treze
horas] mediaiilu orrde poderiu ser consultados gratuitameiite uu obtidos mediante a
entrega dc 05 (cinco) resmas de papel (500 folhas), tamanho A4, 210 x ?97mm, 75 g/m',
ultra branco, junto ao setor de licitação do Município, referente ao custo de reprodução,
está 3 disposição também cm meios eletrônico no portal da transparência. Em nenhuma
hipótese haverá entrega de edital fora do horário previsto neste aviso do licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

EXTRATO DE CONTRATO N® 175/2023

Contrato N° 175/2073, Processo Administrativo N® 1907/7073 - Secretaria Municipal de
Administração, TOMADA DE PREÇO N® 003/2023; Objeto: Contratação de empresa
especializada em serviços de engenharia para conclusão da obra de construção do Terminal
Rodoviário de Passageiros no município de Chapadinha. CONTRATANTF: Secretaria
Municipal de Administração. CONIRATAOA: J 8 SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ:

33.04S.434/OOOI-67. VALOR TOTAL: RS 1.061.650,69 (Hum milhão e sessenta e um mil,
seisceritos e cinquenta reais e sessenta e nove centavos). FUNDAMENTAÇÃO LFGAL- Lei n ®
8.666, de 21 do junho de 1993 o alterações posteriores. DOIAÇ40 ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2023 02.09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E MOBILIDADE

URBANA 26 78? 0009.1004.0000 CONSTRUÇÃO DO TFRMINAl RODOVIÁRIO 44.9051.00
Obras B Instalações Vigência Contrato: 12 (doze) meses. Data da Assinatura do Contrato;
01 de Março de 2023. Chapadinha, 25 de Maio de 2023. Vânia Duarte Mota
Souza/Secretária Adjunta de Administração.CONCORRÊNCIA PÚBLICA N® 4/2023.

ORGÃO REALIZADOR: Comissâo Central de Licitação. BASE LEGAL: Lei n®
8.666/93 com alterações e legislação correlata. TIPO DE EXECUÇÃO; indireta. TIPO:
Menor Preço. REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. OBJETO;
Contratação de empresa especializada para serviços de Conclusão da Creche Pro infância
1, localizada na Rua Cajuí, Luiza Queiroz, Caxias-MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria
Municipal de Fducação, Ciências e Tecnologia-SFMFCT. lOCAi: Centro Administrativo
"Gonçalves Dias' ■ Prédio da Comissáo Central dc Licitação. ENDEREÇO: Praça Gonçalves
Dias, S/N, Centro. Caxias-Ma. ÜAIA: 03 de julho de 2023. HORÁRIO: llli:00min (ONZfc
HORAS). EDITAL; O Edital c seus anexos estáo à disposição dos Intqrcssados no prédio da
Comissão Central de Licitação, situado na Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma,
no horário das OShOOmin (oito horas) às 13h00min (treze horas) mediante onde poderão
ser consultados gratuitarnetire ou obtidos mediante a entrega de 05 (cinco) resmas de

papel (500 folhas), tamanho A4, 210 x 29/nim, 75 g/m', ultra branco, junto ao Setor dc
Licitação do Município, referente ao custo de reprodução, está à disposição também em
meios eletrônico no portal da transparência. Em nenhuma hipótese haverá entrega dc
edital fora do horário previsto neste aviso de licitação.

EXTRATO OE CONTRATO N» 174/2023

EXTRATO Contrato N® 174/2023; Processo Administrativo N® 1906/2023 - Secretaria
Municipal de Administração; TOMADA DE PREÇO N® 002/2073; Objeto: Contratação de
empresa especializada cm serviços de engenharia para conclusão da obra de reforma do
Estádio Lucidio Frazào no município de Chapadinha. CONTRATANTE: Serretaria Municipal
de Administração. CONTRATADA 1 B SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ: 33-045.434/0001-67,
VALOR TOTAL: RS 223.100.00 (Duzentos e vinte e três mil e cem a-a;s). FUNDAMENTAÇÁO
LEGAL: lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Exercício 2023 02.13.00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE E tAZER

27.812.0019.1012.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA e RECUPERAÇÃO DE QUADRAS
ESPORTIVAS, GINÁSIOS E ESTÁDIOS 44,90.51.00 Obras E Instalações. Vigência Contrato: 12
(doze) meses. Data da Assinatura do Contrato: 01 de Março dc 2023.Chapadinha, 25 dc
Maio de 2ü23.vánia Duarte Mota Souza/Secrctaria Adjunta de Administração.

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N« S/2023.

ORGÃO RFAU7ADOR; Comissão Central de Licitação. BASF IFGAI: lei n®
8.666/93 com alterações c legislação correlata. TIPO DE EXECUÇÃO; Indireta. TIPO:
Menor Preço. REGIME Dh EXECUÇÃO: EMPREMAOA POR PREÇO GLOBAL. OBJETO:
Contratação dc empresa especializada para serviços de Conclusão da Creche Pro infância
1, localizada na Avenida Pedreira, Conjunto Residencial Eugênio Coutinho. Bairro leso
Duro, Caxias MA. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Ciências c
lecrsologia-SEMECI. LOCAL: Centro Administrativo "Gonçalves Dias" - Predio da Comissáo
Central dc Licitação. ENDEREÇO: Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias Ma. OAIA; 04
de julho de 2023. HORÁRIO; 09h;00min (NOVE HORAS). EDIIAL: O Edital e seus anexos
estão a disposição dos interessados no prédio da Comissão Central de Licitação, situado
na Praça Gonçalves Dias, S/N. Centro, Caxias Ma, no horário das OShOOmin (oito horas)
ás llhOOmin (treze horas) mediante onde poderão ser consultados gratuitamente uu
obtidos mediante a entrega de U5 (cinco) resmas dc papel (500 folhas), tamanho A4. 210
x 297mm, 75 g/m*, ultra branco, junto ao setor de Licitação do Município, referente ao
custo dc reprodução, está à disposição também em meios eletrônico no portal da
transparèneia. Em nenhuma hipótese haverá entrega de edital fora do horário previsto
neste aviso de licitação.

Espécie: 5® Termo Aditivo ao ao Contrato N® 138/2018 Tomada de Preços n®

0OS/201S/CPL.
07011000/7018.Contratante; Prefeitura Municipal de Chapadinha, CNPJ 06.117.709/0001-
58. Contratado: COTRAL CONSTRUÇÕES C TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA inscrita no
CNPJ sob o n® 63.420.590/0001-21. Prorrogação do prazo de vigência do contrato, fica
prorrogado

Povoado Rodeio no Município Dc Otapadinha/MA por 12 (doze meses) tendo inicio dc
vigência do presente aditivo dia 16 de junho de 2022, finalizando dia 16 de Junho de
2023.

Adm; 3322/2022Processo Apensrt Proc. Adm;ao

prazu cxecuç2o dos Serviços de Conclusão da Unidade Básica de Saude-

PREFEITURA MUNiCíPAL DE COLINAS

EXTRATO DE CONTRATO N» 5/2023

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de
Manutenção Preventiva e Corretiva da Rede de Iluminação Publica da Zona Urbana e
Rural da cidade dc Colinas - MA, Valor RS: 265.44ü,00 (duzentos c sessenta e cinco mil
quatrocentos e quarenta reais), CONTRATADA:
C.N.P.J.(ME) sob 0 n- 14.692.201/0001 01 AMPARO LEGAL: Lci Federal n* 8.666/93 e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: ata 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 12 de janeiro de 2073
CONTRATANTE: Sr® Ivan Prudénçio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

BRT CONSTRUTORA LTDA -Mf

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N« 6/2023.

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central dc Licitação. BASE LEGAL; Lei n®
8.656/93 com alterações e legislação correlata. TIPO OE EXECUÇÃO: Indireta. TIPO:
Menor Preço. REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, OBJETO:
Contratação de empresa especializada para serviços de Conclusão da Creche Pro Infância
1. localizada na Rua São lose. Bairro Qacuri. CaxIas-MA. ORGAÜ SOLICITANTE: Secretaria

Municipal de Educação. Ciências e Tecnologia-SEMECT. LOCAL: Centro Administrativo
"Gonçalves Dias" Prédio da Comissão Central dc Licitação. ENDEREÇO; Praça Gonçalves
Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma. DATA: 04 dc julho de 2023, HORÁRIO: llh:00min (ONZE

EXTRATO OE CONTRATO N® 68/2023

PREFEITURA MUNICIPAL üt COLINAS/MA SECRETARIA MUNICIPAL ADMlNISfRAÇAO/StMAO
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Locação de
Veículos - MA. Valor R.S: 167.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais), CONTRATADA
. AW TRANSPORTE 8i LOCAÇÃO ElRELI -EPP C.N.P.J.(MF) sob O n.' 26.245.325/OOÜ1-28
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